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P R E F Á C I O 
 
 

 
Prezado Leitor! 

 
 

 
Com imensa alegria, prefaciamos o conjunto de produções 

oriundos do II Seminário sobre “Ensino, Pesquisa e Cidadania em convergência”, 

capitaneado pelos professores Ma. Neuza Maria de Siqueira Nunes e Dr. Tauã 

Lima Verdan Rangel em suas práticas e técnicas de ensinagem cotidianas, 

desenvolvidas no ambiente da Faculdade Metropolitana São Carlos, campus de 

Bom Jesus do Itabapoana-RJ. 

 

 
Pensar, contemporaneamente, no processo de ensino- 

aprendizagem perpassa, de maneira obrigatória, pela capacidade dos docentes 

se reinventarem e mediarem o conhecimento como algo dinâmico, multifacetado, 

fluído e com interações diretas com a realidade em que os discentes estão 

inseridos. Inclusive, neste aspecto, sobreleva mencionar a missão da Faculdade 

Metropolitana São Carlos como agente de desenvolvimento local, direcionando 

sua atenção para os matizes e as peculiaridades existentes na região do noroeste 

fluminense, em especial o Município de Bom Jesus do Itabapoana-RJ. 

 

 
Assim, o ambiente acadêmico deve ser um espaço democrático de 

contribuições recíprocas, reflexões crítico-científicas e heterogêneo, a fim de 
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compreender dinâmicas e temáticas dotadas de relevância no contexto atual. A 

partir de tal ótica, o projeto supramencionado se apresenta como instrumento 

capaz de promover a inclusão dos discentes como protagonistas do processo de 

ensino-aprendizagem; atores centrais responsáveis por conferir materialidade e 

pensamento crítico-reflexivo ao conteúdo ministrado. 

 

 
Desta feita, o Seminário sobre “Ensino, Pesquisa e Cidadania em 

convergência”, em sua segunda edição, perpetua a apresentação de resultados 

robustos e frutíferos, o quê, em grande parte, se deve ao envolvimento dos 

discentes na dinamicidade do processo de ensino-aprendizagem, abandonando 

o cômodo status de sujeitos passivos da apreensão do conhecimento e passando, 

de maneira direta, influenciar na construção, na reflexão e na propagação do 

saber científico. 

 

 
Convidamos todos à leitura! 

 
 

 
Prof. Dr. Carlos Oliveira de Abreu 

Diretor Geral da Faculdade Metropolitana São Carlos 
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A P R E S E N T A Ç Ã O 
 
 

 
A Faculdade Metropolitana São Carlos (FAMESC), ciente da 

necessidade de formar profissionais que atendam as demandas da região, idealizou 

e programou cursos com o objetivo de inovar na concepção do perfil dos seus 

egressos: conscientes de seu papel e de suas responsabilidades na contribuição para 

o crescimento da região e para o fortalecimento de suas raízes históricas. No que 

concerne à missão institucional, tem-se: “A FAMESC tem como missão formar 

profissionais de nível superior, garantindo qualidade, solidez, segurança e 

modernidade, visando ao desenvolvimento socioeconômico e cultural da região na 

qual está inserida”. 

 

 
O II Seminário sobre “Ensino, Pesquisa e Cidadania em convergência” 

visa estabelecer um espaço heterogêneo e multifacetado de trocas de experiências e 

aprendizados recíprocos. Para tanto há uma integração entre os conteúdos teóricos 

e a prática, a inserção no contexto regional e no compromisso social. Dessa forma, 

há, a partir da perspectiva convergente, um diálogo de primordial importância 

entre o espaço acadêmico, sobretudo na condição de ambiente crítico-reflexivo, com 

os eventos e singularidades sociais, enquanto laboratório dinâmico de instigação e 

refinamento do conhecimento. 

 

 
São ofertadas aos discentes para a conquista de habilidades que 

caracterizam o seu perfil profissional, no qual se fundem a competência técnica e 
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conceitual, a capacidade de administrar percepções, disponibilidade para ouvir e a 

habilidade para negociar; com mente aberta para entender as mudanças e 

flexibilidade suficiente para se adaptar a elas; do trabalho em equipe, criativo, 

cooperativo e colaborativo; do domínio de línguas e da tecnologia e, 

principalmente, a capacidade de pensar estrategicamente e propor soluções 

inovadoras e decisões profissionais embasadas na ética, no bem-comum e na 

preocupação com as mudanças da sociedade em busca de desenvolvimento 

sustentável. 

 

 
O perfil dos Cursos da IES se inspira e se volta para o contexto sócio 

regional das Regiões Norte e Noroeste Fluminense em que se insere, bem como 

regiões circunvizinhas de grande expressão e busca, através da atuação de seus 

egressos, a formulação de novos conhecimentos e na sua ação extensionistas, 

consolidar e aperfeiçoar o processo de crescimento da cidadania e das Instituições 

que compõem tais regiões. 

 

 
A partir de tais variáveis para a formação diferenciada de profissionais 

alinhados com um cenário contemporâneo que reclama novas perspectivas 

formacionais, o II Seminário sobre “Ensino, Pesquisa e Cidadania em 

convergência”, como iniciativa do Curso de Direito, se apresenta como uma 

proposta diferenciada de qualificação dos discentes. 
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O escopo de tal projeto visa promover um contato imprescindível 

entre os discentes e o cenário acadêmico, a partir de bancas, constituídas por 

docentes do Curso e membros convidados. Para tanto, a iniciativa do projeto avalia, 

além dos tradicionais componentes indissociáveis dos projetos de pesquisa, 

elementos diferenciadores e colaboradores para o ambiente acadêmico, a exemplo 

de: criticidade sobre temáticas contemporâneas, vanguardismo para abordagem 

das propostas eleitas, interdisciplinaridade com áreas que desbordam do Direito e 

de sua visão dogmático-tradicional. 

 

 
Nesta seara, em sua primeira edição e em processo de consolidação 

institucional, o II Seminário sobre “Ensino, Pesquisa e Cidadania em convergência” 

materializa importante instrumento de perspectiva arrojada que culminará na 

confecção de pesquisas capazes de contribuir para a Comunidade Acadêmica e para 

o cenário em que a Instituição se encontra inserida. 

Desejamos uma boa leitura a todos! 
 
 

 
Prof. Dr. Tauã Lima Verdan Rangel 

Coordenador Geral do II Seminário “Ensino, 

Pesquisa e Cidadania em convergência” 
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PESQUISA, CRITICIDADE E ENSINO JURÍDICO 

(PARTE I) 
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ESCOLAS COM DIREITOS: IMPLANTAÇÃO DE NOÇÕES 

JURÍDICAS NAS ESCOLAS 

Fabricio Barbosa Alvarenga1 

Tauã Lima Verdan Rangel2 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

O objetivo do presente trabalho é trazer a necessidade do estudante de 

ensino médio portar acesso a uma ideia ampla quanto a uma formação cidadã mais 

objetiva através do conhecimento teórico e prático de seus direitos e obrigações 

com o ensino de nossa constituição e nossas leis, através da inclusão dessas 

matérias em sua grade curricular. 

Se a formação do indivíduo é a base para suas ações, logo a preocupação do 

Estado deve estar na aprendizagem formadora, onde as informações necessárias 

para ter uma vida em sociedade devem ser pautadas tanto quanto qualquer outra 

matéria que vise uma vida profissional. O conhecimento faz o homem diferente 

das demais espécies, adquiri-lo traz a evolução, mas essa aquisição deve ser feita 

em conjunto e o mais igualitário possível. 

 
 

 

1 Graduando do Curso de direito da faculdade Metropolitana São Carlos. E-mail: fabricioalvarenga_ 
@hotmail.com 
2 Professor orientador. Mestre e Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal 
Fluminense. Especialista Lato Sensu em Gestão Educacional e Práticas Pedagógicas pela Faculdade 
Metropolitana São Carlos (FAMESC) (2017-2018). Especialista Lato Sensu em Direito 
Administrativo pela Faculdade de Venda Nova do Imigrante (FAVENI)/Instituto Alfa (2016-2018). 
Especialista Lato Sensu em Direito Ambiental pela Faculdade de Venda Nova do Imigrante 
(FAVENI)/Instituto Alfa (2016-2018). Especialista Lato Sensu em Direito de Família pela Faculdade 
de Venda Nova do Imigrante (FAVENI)/Instituto Alfa (2016-2018). Especialista Lato Sensu em 
Práticas Processuais Civil, Penal e Trabalhista pelo Centro Universitário São Camilo-ES (2014- 
2015). E-mail: taua_verdan2@hotmail.com. 
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METODOLOGIA 
 
 

Este resumo foi baseado em pesquisa bibliográfica qualitativa de artigos 

extraídos da rede mundial de computadores, com utilização do método dedutivo. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Tornar um indivíduo cidadão requer um conjunto de ações tanto na 

família, quanto do Estado. Promover a educação de qualidade é um dos pilares da 

cidadania, onde essa cidadania só é alcançada através de uma preparação de 

cidadãos que possuam poder conhecedor de direitos e deveres, com ideia plena de 

participação, inclusão, tomada de decisão e responsabilidade quanto aos 

acontecimentos e direcionamento ao que se normatiza em território nacional. 

 
Tem a educação por finalidade guiar o homem no desenvolvimento 
dinâmico no curso do qual se constituirá como pessoa humana, 
dotada das armas do conhecimento, do poder de julgar e das 
virtudes morais, transmitindo-lhe ao mesmo tempo o patrimônio 
espiritual da nação e da civilização às quais pertence e conservando 
a herança secular das gerações. “O aspecto utilitário da educação, 
que quer tornar a criança apta a exercer mais tarde um ofício e 
ganhar sua vida, não deve ser menosprezado, pois, os filhos do 
homem não foram feitos para o ócio aristocrático” (MARITAIN, 
1968, p. 37). 

 
Um Estado onde o conhecimento é detido por apenas um grupo social ou 

alguns grupos, nos leva ao retrocesso às Classes privilegiadas. Não promover 

conhecimento cidadão nas escolas através das disciplinas jurídicas é dificultar a 

igualdade social é promover a aristocracia. Existe a ideia de que os direitos 

fundamentais básicos são: a vida, liberdade, igualdade, segurança e propriedade. 
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A educação está diretamente ligada a igualdade e liberdade, trazer conhecimento 

jurídico às escolas é proporcionar conhecimento que promove igualdade entre os 

cidadãos e a liberdade por conhecer seus direitos e deveres. 

 
DISCUSSÃO 

 
 

Ser cidadão é ser conhecedor de direitos e deveres, colocando os em 

prática. Tendo a escola como base da formação cidadã, essa é o local para se 

conquistar esses conhecimentos, estimular a crítica, motivar os “porquês”, 

entender o meio que vive, buscando conhecimentos que leve ao crescimento e a 

conquistas, afastando uma vida social manipulada e inerte. 

 
Educação, não é um mero fato isolado, onde tão somente, a única 
preocupação é com o processo ensino e aprendizagem, é muito mais 
do que isso, é por meio dela que se deve formar o cidadão em sua 
plenitude, valorizando suas potencialidades, instigando seu senso 
crítico, e dessa forma, instruindo a ele a refletir e aprender, 
desenvolvendo juízos de valores e científicos sobre a vida em 
sociedade e os que fazem. (MORAES, 2013, p. 01) 

 
O estudante que é privado de conhecer o que rege a vida social será omisso, 

desastroso e totalmente influenciável por quem detém o poder desse conhecimento. 

Para se valorizar algo é necessário conhecê-lo, entender seu funcionamento, e fazer 

parte do processo. Se as escolas proporcionarem aos alunos conhecimento, 

entendimento e participação aos ditames jurídicos da nação será plantada uma 

sociedade que saberá analisar e participar das demandas sociais de forma jamais 

vista, 

 
Ao praticar a cidadania, o indivíduo deixa de ser um sujeito omisso, 
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passa a ser um sujeito de ação, que clama por justiça, cônscio de seus 
direitos e deveres e acima de tudo, percebe que as conquistas sociais 
alcançadas são de suma importância na própria vida. 
(CONCEIÇÃO, 2016, p. 03). 

 
As escolas, ainda hoje possuem, em sua maioria, estudantes dispersos 

quanto aos seus direitos e deveres, não sabem a prática da cidadania, pois 

desconhecem as regras e conquistas elencadas no ordenamento jurídico. 

 
A escola não pode ser somente considerada transmissora de 
conteúdos, mas, sobretudo, um local privilegiado de aprendizagens 
e vivências cidadãs e democráticas, e, quando se fala na defesa, na 
efetivação e na universalização dos direitos humanos, precisam-se 
considerar os seres humanos/alunos como seres sociais, inseridos 
em uma organização social, na qual devem ser asseguradas as 
condições para que eles se desenvolvam e venham a viver com 
dignidade e igualdade. (ZLUHAN; RAITZ, 2013, p. 04) 

 
Existe uma ideia prática quanto a escola ser o local de preparação para o 

mercado de trabalho, mas ela é maior que isso, abrange conivência social, prática 

cidadã, desenvolvimento humanitário, diminui desigualdades. O papel do Poder 

Público é revelar e assegurar os direitos fundamentais conquistados. O acesso à 

justiça começa quando são revelados esses direitos, quando se instrui como exigi- 

los, quando se motiva a alcança-los, formar um indivíduo sem esse conhecimento e 

no futuro esperar dele uma vida social ativa é cogitar que a organização de Estado 

não é necessária, pois cada pessoa buscará sua própria maneira de viver como se 

não existisse um Estado regido por uma constituição que limita o poder desse e se 

busca a defesa dos Direitos Fundamentais. 
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CONCLUSÃO 
 
 

A presente pesquisa buscou mostrar a necessidade de implementar 

ensinamentos jurídicos em escolas públicas pois levam o indivíduo ao 

comportamento completo de cidadão onde além de exercer o sentido restrito de 

cidadania, que é o direito ao voto, este também alcançaria o sentido amplo em que 

se envolve com todo o processo de decisões em sociedade. Direitos e deveres são 

exercidos por que os conhece. 
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INTRODUÇÃO 

 
Muito se tem discutido sobre a legalização do porte de arma de fogo, pois a 

lei que vigora no Brasil sobre essa temática, lei 10.823/2003 (Estatuto do 

Desarmamento) veda o transporte de arma de fogo realizado por qualquer cidadão. 

A segurança pública do País chegou a números alarmantes quanto a mortes neste 

ano de 2018 chegando a 62.517 assassinatos, segundo números do Atlas da violência 

2018. (SALGADO, 2018). 

Gera-se, assim, uma sensação de que a segurança pública não está sendo 

eficaz em sua missão, por conta da insegurança. Portando, vem à tona esse anseio 

pelo cidadão de bem de portar uma arma de fogo para sua autodefesa. Neste 
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resumo expandido serão analisados a atual legislação que regulamenta esse assunto 

e as consequências para a segurança pública mediante alteração do Estatuto. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
 

Para fundamentar o resumo expandido foram utilizados recursos da 

internet para obter alguns artigos, dados e o próprio Estatuto do Desarmamento. 

Fazendo assim, uma análise do tema com a legislação e pesquisas já realizadas, 

trazendo uma reflexão sobre a temática abordada. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
Após a criação da lei 10.823, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 

desarmamento), para conseguir ter o porte de arma de fogo para os cidadãos que 

não estão arrolados no artigo 6º desta lei se tornou impossível. (INSTITUTO 

DEFESA, 2016) 

 
Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 
I – os integrantes das Forças Armadas; 
II- os integrantes de órgãos referidos 
os incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 144 
da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança 
Pública (FNSP); 
III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados 
e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; 
IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes, quando em serviço; 
V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e 
os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; 
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VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e 
no art. 52, XIII, da Constituição Federal; 
VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas 
portuárias; 
VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores 
constituídas, nos termos desta Lei; 
IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental. 
X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário. 
XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos 
Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - 
CNMP. (BRASIL, 2003) 

 
Somente os integrantes relacionados nesses incisos que poderão portar, ou 

seja, transportar arma de fogo no território nacional. Porém, a posse, que da o direito 

a possuir arma de fogo no interior de residência ou em local de trabalho, é permitida 

desde que cumprindo os requisitos legais para o registro (BARROSO, 2018) O artigo 

4º e 5º do Estatuto confirma isso: 

 
Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado 
deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos: I - comprovação de idoneidade, com a 
apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 
estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que 
poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela 
Lei nº 11.706, de 2008) II – apresentação de documento 
comprobatório de ocupação lícita e de residência certa; III – 
comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

22 

 

 

manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no 
regulamento desta Lei. 
(...) 
Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em 
todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a 
arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 
trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo 
estabelecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 
2004). (BRSIL,2003) 

 
Para um cidadão qualquer poder ter a posse de arma de fogo deverá cumprir 

todos os requisitos deverá comprovar efetiva necessidade de ter esse registro, sendo 

assim um critério subjetivo o que acaba dificultando o acesso a posse a arma de fogo 

por qualquer cidadão. Nota-se que em regra a posse para a sua autodefesa é 

proibida, pois para adquirir existe uma burocracia extensa e além de se justifica da 

sua real necessidade, o que se ressalva é no caso de pessoas que moram em lugar 

afastado aonde a segurança pública muitas vezes não chega. (ADASZ, 2015) 

O Estatuto do desarmamento quando foi criado existia o objetivo de se 

reduzir os índices de violência além de promover a paz, também como meio de 

interromper as fontes armamentistas do crime organizado como relatou o ex- 

presidente Lula na época que a lei foi sancionada. (AGENCIA ESTADO, 2003). Após 

quase 15 anos da formalização dessa legislação desarmamentista, dados revelam 

que os índices de violências nesse ano de 2018 chegaram ao número de 62.517 

assassinatos durante um ano. 

De acordo com o atlas da violência de 2018, produzidos pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública 

(FBSP). Esse resultado que é trinta vezes maior que o número de assassinatos 

ocorridos na Europa inteira. Outro dado que revela que na última década ocorreram 
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553 mil mortes violentas de brasileiros. (SALGADO, 2018). Salgado, também revela 

nessa pesquisa que: 

 
O impacto das armas de fogo também chega a níveis elevados no 
país, que tem medições sobre mortes causadas por disparos desde 
1980. Se naquela época a proporção dos homicídios causados por 
armas de fogo girava na casa dos 40%, desde 2003 o número se 
mantém em 71,6%. (SALGADO, 2018, s.p.) 

 
Portanto, desde 2003, quando houve a sanção do Estatuto do Desarmamento, 

os números de mortes por arma de fogo só aumentaram, nota-se uma falha quando 

se busca alcançar o objetivo da lei. É um fato atual que apenas a segurança pública 

não atende a segurança individual de todos os cidadãos, e é necessário tomar novas 

medidas para que se tenha uma segurança satisfatória. 

Se o cidadão tiver o direito de sua autodefesa provavelmente esses números 

de mortes não seriam tão alarmantes, por isso atualmente existem discursões sobre 

a legalização do porte de arma de fogo sem necessidade de se justificar da sua real 

necessidade, apenas cumprindo os outros requisitos como capacidade civil, 

idoneidades e aptidão psicológica como por exemplo. (ROSENFIELD, 2015) 

Cumprindo esse objetivo de legalização do porte de arma para o cidadão, a 

segurança pública de modo geral terá que intensificar o seu serviço, pois o número 

de pessoas armadas na rua consequentemente será aumentado. Sendo o controle de 

fiscalização mais rigoroso, pois a facilidade de se portar uma arma de fogo irregular 

será maior, com a facilidade de ter o porte. (REVISTA SEGURANÇA, s.d). 

Além disso, outro fator é a segurança desses profissionais em segurança 

pública, pois a sua última alternativa de força é a própria arma de fogo, sendo eles 

abalizados no princípio de superioridade de força em uma atuação para manter a 
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segurança, as pessoas armadas nas ruas também colocariam em cheque o atual 

modelo de atuação dos profissionais da segurança pública. (CAMPOS, s.d, p.33) 

É importante destacar também que uma das atividades de policiamento 

ostensivo da policial militar é a abordagem policial, expressamente regulamentada 

no código de Processo Penal (CPP), que é a busca pessoal. (FREITAS FILHO, 2018) 

O Artigo 244 do CPP, diz que: “A busca pessoal independerá de mandado, no caso 

de prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de 

arma proibida ou de objetos ou papeis que constituam corpo de delito, ou quando 

a medida for determinada no curso de busca domiciliar” (BRASIL, 1941) Isto é, para 

um policial ou qualquer agente estatal que tem essa competência, realizar uma 

busca pessoal, necessitará de uma “fundada suspeita”, que é um critério subjetivo, 

a lei esclarece de forma objetiva e precisa o que seria uma fundada suspeita. 

(FREITAS FILHO, 2018) 

Logo, interromper o direito à liberdade de alguém de ir e vim previsto no 

artigo 5º, XV da Constituição Federal Brasileira “É livre a locomoção no território 

nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa nos termos da lei, nele entrar, 

permanecer ou dele sair com seus bens” (BRASIL, 1988) para uma busca pessoal, 

sem a fundada suspeita pode ocasionar um abuso de autoridade por parte do agente 

público. 

Com o aumento de pessoas armadas, o volume na cintura que é 

pacificamente entendido como uma fundada suspeita, passará a ser questionável 

ser critério de uma fundada suspeita. O que acarretaria um risco na atuação de um 

policial responder pelo abuso tendo a intenção da abordagem por indicar suspeição 

de ilicitude. (CANAL CIÊNCIAS CRIMINAIS, 2018). Logo, é questionável para o 

policial militar, aquele está nas ruas, a sua percepção sobre a legalização do porte 

de arma de fogo. 
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RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 
 

Segundo dados do Atlas da Violência no período de 1980 e 2016 

aproximadamente 910 mil pessoas foram mortas. No início dos anos 80 para cada 

100 pessoas que sofreram homicídios, 40 foram mediante arma de fogo. Assim que 

começou um grave processo de estagnação econômica no Brasil, na década de 80, 

houve uma transição na sociedade que era em maioria agrário e passou a ser urbana 

(ATLAS DA VIOLÊNCIA, 2018, p.70). 

Conflitos sociais começam a surgir devida a aproximação das pessoas, 

porém, o Estado brasileiro não era efetivo na segurança pública. Nesse contexto, a 

fim de buscar sua autodefesa a população brasileira achou na arma de fogo um 

instrumento para se defender e passando consequentemente contratar serviços de 

segurança privada. Contudo em 2003 essa corrida armamentista foi interrompida 

com o Estatuto do Desarmamento. (ATLAS DA VIOLÊNCIA, 2018, p.70) 

Gráfico 1: Brasil: homicídio por arma de fogo e por outros meios (1980 a 2016) 
 

Fonte: (ATLAS DA VIOLÊNCIA, 2018, p.72) 
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Nota-se que o crescimento de homicídio no Brasil durante o período de 1990 

até 2016 foi utilizando a arma de fogo como instrumento para o delito, 

representados pela faixa vermelha; ao passo que no período começando por 1990 os 

homicídios cometidos por outros meios, representados pela faixa azul, permanecem 

constantes. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Torna-se evidente que a lei 10.823 que regulamenta a posse e o porte de arma 

teve o objetivo inicial que promover a paz social, aumentando a segurança no 

sentido de diminuição de mortes mediante a arma de fogo, foi frustrado 

comprovadamente pelos dados do Atlas da violência dos últimos anos. Assim, o 

que vinha a ser uma lei rigorosa coibindo o porte de arma da grande maioria dos 

cidadãos e permitindo apenas a posse para uma minoria também, acabou 

desarmando o “cidadão de bem” e indiretamente permitindo que infratores da lei, 

que usam a arma de fogo para cometerem crimes continuem armados, pois eles não 

precisam legalizar esse instrumento para praticar um delito, são que os números 

comprovam. 

Com a ideia de que o atual modelo de segurança pública consegue efetivar a 

segurança em relação ao porte ilegal e até os outros delitos mediante o porte ilegal 

é uma utopia, é o que os dados revelam. Dessa maneira, gera o interesse do cidadão 

de bem em poder portar legalmente uma arma de fogo para sua autodefesa. É 

notório que se isso acontecesse, teria que ser revisto o atual modelo de segurança 

pública, até mesmo pela segurança desses profissionais, pois o último recurso de 

defesa em regra é uma arma de fogo que se igualaria com a defesa do cidadão. 
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Portanto, é necessário rever sua forma de atuação, e até mesmo o calibre do 

armamento usado por esses servidores. E com o aumento de pessoas portando arma 

de fogo em uma via pública, facilmente um infrator legal poderia ser confundido 

com alguém que porte uma arma de fogo para sua autodefesa. Seria necessário um 

controle rigoroso por parte desses profissionais na manutenção da ordem pública. 

Por fim, é preciso uma nova releitura da fundada suspeita, critério necessário para 

que um agente estatal possa fazer uma busca pessoal, pois o “volume na cintura” 

como, por exemplo, passa a perder o valor de suspeito com a legalização do porte 

de arma de fogo, arriscando assim os profissionais dessa área a ter que responder 

por abuso de autoridade. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O referido resumo expandido tem como objetivo abordar aspectos 

quantitativos de estudantes usuários do álcool, que é a droga lícita mais popular e 

a maconha, que é mais usada ilegalmente e até onde é possível conciliar o uso das 

drogas com um bom rendimento acadêmico, pois uma boa parte dos alunos começa 

a ter essa vulnerabilidade com as determinadas substâncias no ensino superior por 

influências de outros ou opção deles mesmos, por levantarem um modo de pensar 

mais liberal, o jovem passa por um período crítico nesta fase da vida, em que 

determinadas coisas são novas, e o equilíbrio fica não sendo tão buscado nesse 

mundo de novos experimentos. 
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Em determinadas faculdades, a cada semestre são reservadas festas 

organizadas de alunos veteranos para interagir e receber os novos alunos 

“calouros”, onde na maioria das vezes a distribuição de álcool é liberada para todos 

os envolvidos, e no meio a festa podem aparecer consumo de demais drogas, e ali o 

estudando já percebe que é um universo colegial mais diferenciado do que estava 

acostumado no ensino médio, lembrando que essas festas são proibidas fazer dentro 

do estabelecimento por algumas universidades, consequentemente os alunos 

buscam outros meios de realiza-las, e no término delas em alguns casos é possível 

constatar estudantes passando mal ou até precisando ser hospitalizados. O que 

motiva o estudante a esse consumo abusivo? No ambiente da faculdade que 

influência se tem nesta prática? 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
 

O material bibliográfico utilizado foi baseado em artigos acadêmicos, notícias 

publicadas especificas a respeito do tema. A seleção dos dados foi realizada por um 

tratamento qualitativo das informações utilizando critérios de análise das fontes 

selecionando as que fossem mais específicas e confiáveis, com a finalidade de 

transmitir um conteúdo seguro e concreto. Todos os autores estarão devidamente 

referidos ao longo do texto. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Para Andrade (2015), um dos fatores para que o estudante começa a praticar 

este consumo acelerado de álcool é a desinformação, o mesmo acha que este 

consumo não vai matá-lo, até porque todos em volta estão fazendo o mesmo; outro 
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fator é a pressão do grupo, que instigar o jovem a beber, e o estudante não consegue 

dizer um não, ele quer cada vez mais se interagir e fazer novas ligações de amizades, 

e o grupo não tem a consciência de fazer mal ao colega, mas para eles beber 

exageradamente faz parte da experiência na faculdade. Andrade (2015) afirma que 

em relação com as drogas ilícitas é um pouco diferente, pois não tem uma pressão 

direta do grupo, mas mesmo assim a um momento de convencimento, onde o 

estudante que nunca usou tem certa curiosidade: “Olha eu uso e me amarro, caso 

você queira, pode usar também!”, e essa oferta vem de amigos próximos que a 

pessoa confia. 

Andrade (2015) cita algumas consequências das drogas no aprendizado do 

estudante, podem ocorrer diversos malefícios, como exemplo; a “amnésia alcoólica” 

ou “blecaute”: a pessoa faz, fala ou ver algo e depois de algum momento já se 

esquece, dando um “branco” na mente, os estudantes não conseguem manter o foco 

naquilo que está sendo ensinado, a memória do mesmo começar a falhar 

frequentemente; outro malefício citado é o tempo gasto consumindo a droga e para 

se recuperar dela, e tempo na graduação vale ouro. Mas ele levanta que não é a 

faculdade que empurra o aluno a fazer determinados atos reprováveis, o aluno no 

ensino médio normalmente tem os pais ali por perto pressionando nos estudos, 

quando vai para o ensino superior o estudando sente bem mais liberdade no mundo 

em que vive, então muitas vezes ele já vem com esse pré-pensamento formado, não 

é a universidade que torna de uma hora pra outra seus pensamentos, entretanto, ela 

pode facilitar sim, pois há uma imensa demanda de informações novas dos colegas. 

Rigoni (2017) levanta o estudo feito pelo Centro Brasileiro de Informações 

sobre Drogas Psicotrópicas – CEBRID, a maconha, por sua vez, é a droga ilícita mais 

usada dentre os estudantes do ensino fundamental, médio e superior, e também o 

uso da maconha contém efeitos prazerosos de: relaxamento, aumento de prazer 
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sexual, cinco sentidos mais aguçados e praticamente qualquer coisa se torna mais 

divertida. Por outro lado, também tem seus malefícios que podem afetar 

diretamente o aluno como: diminuição das habilidades mentais, ansiedade, risco de 

sintomas psicóticos, paranoia, pânico e além da alta sensação de preguiça. Dentro 

de seus estudos científicos, consta que a maconha afeta diretamente as funções 

cognitivas, pois os adolescentes usuários apresentaram um desempenho inferior ao 

comparar com os não usuários, indicando que a cannabis pode afetar o 

funcionamento neuropsicológico dos que a consomem. 

Imhof (2016) levanta o assunto do uso de polissubstâncias, que é o uso de 

mais de uma droga ao mesmo tempo, isso é muito comum nas festas das 

universidades, onde os jovens querem ter uma “onda” maior, e cada uma droga 

aumenta o risco a saúde. A combinação mais usada é a de álcool e maconha, onde 

o álcool aumenta em questão de instantes o nível de THC no sangue, e isso faz com 

que você fique mais louco, causa alta tontura e enjoo, um risco muito grande para 

quem vai pegar o automóvel para dirigir, pois a cannabis prejudica a condução e o 

Álcool prejudica a direção, então os dois juntos é perigo na certa. 

Essa questão dos estudantes saírem pilotando ou dirigindo logo após as 

festas é muito comum, onde os efeitos das drogas os tornam mais corajosos e faz 

com que pensem que não vai dar em nenhum problema. As universidades tinham 

que alertar mais sobre as drogas e o que elas podem causar na vida de um estudante, 

não só do estudante, mas de qualquer outra pessoa, pois um momento de diversão 

pode ser o fim de uma ou mais vidas, e isso é um problema muito sério que precisa 

ser debatido e questionado com bastante frequência atualmente no ambiente 

acadêmico de cada universitário. 
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Desempenho de universitários não usuários de 
maconha 

Reprovação em algumas disciplinas Aprovação Direta 

34% 

66% 

DISCUSSÃO E DADOS 
 
 

De acordo Pimentel (2018), um estudo da Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG) demonstra que estudantes do ensino superior que consomem maconha tende 

a ter mais dificuldades em ser aprovados em todas as matérias do que os demais alunos, 

isso demonstra claramente que as drogas afetam diretamente o desempenho do 

estudante. Abaixo, mostra-se a tese do economista e professor Álvaro Alberto Ferreira 

Mendes Junior: 

 

Fonte: UFMG (2018) 
 

 

Foram 12.711 universitários entrevistados de 100 universidades privadas e 

públicas, essa pesquisa também usa estudos feitos pela USP (Universidade de São 

Paulo) em parceria com a Senad (Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas), do 

Ministério da Justiça. 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

35 

 

 

 

 
Fonte: UFMG (2018) 

 

 

Silva et all (2006) traz uma pesquisa feita com 926 alunos, durante 12 meses, 

da área de Ciências Biológicas em uma universidade do Município de São Paulo 

onde foram respondidas de forma anônima, com o objetivo de identificar o perfil e 

a situação socioeconômica do estudante que consumia de forma abusiva o álcool e 

demais drogas. O seguinte perfil dos alunos foi: eram do gênero feminino (60,7%), 

ainda sem filhos (97,4%), estudavam no período integral ou diurno (78,7%), com a 

idade de 15 e 24 anos (88%), moravam juntos com os pais ou familiares (79,8%), 

solteiros (95,2%), possuíam alguma religião (71,0%), com renda familiar mensal 

superior a vinte salários-mínimos (59,5%). A droga lícita mais usada nos últimos 12 

meses foi o álcool (84,7%), seguido pelo tabaco (22,8%). Já a droga ilícita mais 

consumida foi a maconha (19,7%). 

Ainda em acordo com Silva et all (2006), notou-se diferenças nas horas livres 

de atividades dos alunos que fumam ou usam outras drogas ilícitas dos que não 

usam. Os alunos não fumantes (15,4%) praticavam mais esportes do que os alunos 

fumantes (8,1%), entretanto, os alunos não fumantes (55,1%) praticavam menos 

atividades fora de casa do que os alunos fumantes (64,1%). Observou-se também 

Desempenho de universitários usuários de 
maconha 

Reprovação em algumas disciplinas Aprovação Direta 

49% 

51% 
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que os alunos que usam drogas têm mais disponibilidade de tempo para lazer aos 

finais de semana, provavelmente por causa da dedicação mínima aos estudos, pois 

é gasto muito do tempo útil com grupos de amigos que usam que também usufrui 

das substâncias. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Foi possível, com a realização das pesquisas e dos dados obtidos em artigos 

científicos, constatar que o rendimento do aluno está diretamente correlacionado 

com o uso de substancias como o álcool e a maconha. Como se nota nos gráficos 

apresentados da UFMG, o potencial de ser um bom aluno e passar em todas 

matérias é maior quando não se usa drogas como a maconha, demonstrando o 

potencial lesivo nas capacidades mentais que essa droga traz para os usuários que 

consomem com frequência. 

Além disso, nota-se que existe um perfil nos alunos que consumiam as 

drogas como o álcool, percebe-se que o perfil dos usuários se parece muito com o 

perfil do brasileiro “comum”, e o mais interessante é a renda familiar que é superior 

do que a renda familiar média brasileira, demonstrando que muitas vezes os 

usuários de drogas são pessoas que tem acesso a informação e nem por isso deixam 

de consumir as substancias. Fica, desta forma, comprovado que mesmo alertando 

para os possíveis danos mentais, o consumo de droga é muito alto, principalmente 

em jovens universitários, e que essa temática deveria ser levada mais a sério por 

instituições educativas e universidades. 
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A QUESTÃO DO ABORTO NO BRASIL 
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INTRODUÇÃO 

 
 

Aborto (ou interrupção da gravidez) é um tema de muitas complexidades no 

país, como por exemplo, o fato da descriminalização do aborto, que vem sendo 

debatido durante um bom tempo. A sociedade brasileira, em relação a esse tema, se 

divide em duas metades, uma que almeja a descriminalização do aborto, pois crê 

no direito que a mulher possui sobre seu próprio corpo, e a outra que repudia essa 

ideia, em razão da vida que está sendo gerada dentro do útero da gestante. 

O aborto é caracterizado pela retirada (ou expulsão) do feto ou embrião, antes 

que este possa ser totalmente gerado (cerca de 40 semanas). Assim, essa retirada 

acaba causando a morte do feto ou embrião e em algumas vezes, até mesmo a morte 

da gestante. No presente resumo expandido serão vistos alguns argumentos, que 
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são a favor da descriminalização do aborto e, também, serão vistos alguns 

argumentos de pessoas que são contrárias a descriminalização do aborto, para que 

dessa forma os leitores possam ver os dois lados das ideias que fazem parte da 

sociedade brasileira. 

Também será abordado o caso Roe vs. Wade, que em, 1973, foi o responsável 

pelo pioneirismo na decisão da Suprema Corte, que decidiu ao fim do processo, 

descriminalizar o aborto, dando o direito da escolha para a gestante, para que possa 

escolher em ter a criança ou aborta. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
 

Os materiais e método utilizados para a elaboração desse resumo expandido 

foram diversas pesquisas realizadas em diferentes sites e artigos, que por sua vez 

abordam de maneira explicativa o tema escolhido. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Segundo Greco (2015), explica que o aborto talvez pode ser uma das infrações 

penais mais comentadas atualmente no código penal, deixando a entender que o 

aborto não pode ser definido somente pela expressão provocar aborto, colocando a 

cargo da doutrina e da jurisprudência o entendimento dessa expressão. 

Entendendo-se que a todo o momento são geradas discussões, que giram em torno 

da sua revogação, gerando manutenção no Código Penal. (GRECO, 2015, 232). Um 

dos principais argumentos para aqueles que pretendem suprimir a incriminação do 

aborto é justamente o fato de que, mesmo deixando proibido pela lei penal, sua 
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grande realização é frequente e constante, e o pior, muitas das vezes em clinicas 

clandestinas colocam em risco a vida da gestante. (GRECO, 2015, 232) 

Sendo assim, o Código Penal pune, de forma diversa, dois tipos de 

personagens que estão envolvidos diretamente no aborto: a gestante e o terceiro que 

nela realiza as sequências abortivas. O aborto provocado sendo este doloso, e o 

grande alvo da lei penal, visto que não houve previsão legal para a modalidade de 

provocação culposa do aborto, sendo acatado como uma preferência penal. 

(GRECO, 2015, s.p) 

De acordo com os artigos do Código Penal, no autoaborto o artigo 124 a 

pena é de detenção, de 1 a 3 anos no caso de aborto provocado por terceiro, sem 

consentimento o artigo 125 a pena é de reclusão de 3 a 10 anos no aborto consensual 

artigo 126 a pena e de reclusão, de 1 a 4 anos. Caso a gestante já for absolutamente 

incapaz a pena do aborto consensual também será de 3 a 10 anos. Nas formas 

“qualificadas” as penas serão majoradas em um terço se a gestante sofrer lesão 

corporal grave e, duplicadas, se lhe sobrevier à morte. (GRECO, 2015, s.p). 

Segundo Cabette (2012), o crime de aborto (ou interrupção da gravidez) 

possui duas objetividades jurídicas. Em primeiro lugar, tem como objetivo, fornecer 

proteção para a vida intrauterina (feto/embrião), também possui outra objetividade 

jurídica, que é manter a integridade física e proteger a vida da gestante, pois, 

quando o aborto é praticado, sempre ocorre riscos. (CABETTE, 2012, p. 35). 

Cabette (2012, p. 35) diz que o crime de aborto é somente doloso, e que não 

possui previsão de figura culposa. Como já afirmado, não existe o aborto culposo, 

mesmo que a mulher, “culposamente”, venha a provocar em si mesma, este será 

considerado como fato atípico. Se o aborto for tentado por uma mulher, todavia o 

feto vem a nascer vivo e viável, e este, posteriormente perecer, “em consequência 

das manobras abortivas”, este aborto será considerado consumado, tendo em vista, 
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que o feto só veio a falecer devido as manobras abortivas, nesse caso não ocorre a 

quebra do nexo causal. (CABETTE, 2012, p. 37). 

Porém, se o feto nascer vivo e viável, havendo manobras abortivas, e por 

fim somente depois vier a perecer, “não em consequência das manobras, mas sim 

por causa independente, será considerado tentativa de aborto, esse caso possui o 

nexo causal desfeito”. (CABETTE, 2012, p. 37). Por fim, se o feto, possuindo 

manobras abortivas, consegue nascer vivo e saldável (viável), e com o passar do 

tempo continua vivo, porém é morto, nessa situação o agente responderá por 

homicídio (ou infanticídio, de acordo com o caso concreto). (CABETTE, 2012, p. 37). 

Segundo costa, o aborto já vem sendo punido desde o código de Hamurabi. 

Neste, o causador do aborto, tinha sua punição através de uma pena “pecuniária” 

(que era considerada segundo a qualidade da gestante (sua posição) e a sua 

acidentalidade (ou voluntariedade do ato). Tendo a reparação civil admitida ao pai 

da gestante. O principal interesse era do marido, que por sua vez, havia sido 

desfraldado em sua prole. Daí vieram, naquela época, penas rígidas para o crime de 

aborto provocado e doloso sem o seu consentimento. (COSTA, 2008, p. 266) 

Há o surgimento com a lei assíria a primeira ameaça de penalidade nos 

casos de violação da lei, (ameaça corporal) onde os responsáveis pelo aborto eram 

atingidos cinquenta vezes, com golpes açoites, e se por acaso o marido da 

abortada, não viesse a ter outro filho, a pena se tornava de decapitação, “já o 

código de Manu, comparava o aborto ao homicídio”. (COSTA, 2008, p. 266). 

 
DISCUSSÃO 

 
 

O tema aborto envolve aspectos morais, éticos, legais e religiosos, porém, 

para que essa questão seja melhor avaliada, os pesquisadores devem escutar todas 
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as ideias e argumentos, mesmo que sejam contrárias as suas. Em algumas situações 

o aborto é legalizado no Brasil, por exemplo: quando a gestante está correndo risco 

de vida. Assim, o aborto é legal e é induzido por razões médicas, sendo realizado 

por profissionais capacitados e em boas condições de higiene sendo um 

procedimento seguro. No entanto, quando é realizado de maneira inadequada e em 

péssimas condições (como acontece nas clínicas clandestinas) sem higiene, resulta 

em muitas complicações e infelizmente, até mesmo na morte da mulher. (ABCMED. 

2013) 

No Brasil, o aborto induzido é caracterizado como crime e está previsto no 

Código Penal (CP), desde 1984. Porém, existe algumas circunstâncias em que o 

aborto pode ser permitido no Brasil. São três circunstâncias: 1º no caso de a gravidez 

representar risco de vida para a gestante. 2º quando a gravidez tiver sido resultante 

de um estupro, nesse caso a gestante poderá optar, em poder abortar. 3º quando o 

feto for anencefálico (não possuir cérebro). Esse último caso foi julgado pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) no ano de 2012, e por fim, foi declarado como parto 

antecipado, com fins terapêuticos. (BLOG EXAME DA OAB. 2016) 

Segundo o blog exame da OAB, pela razão do aborto ser considerado um 

crime de reclusão, muitas mulheres saem a procura de clinicas clandestinas (que 

possuem péssima qualidade e profissionais que não possuam a devida 

qualificação), para que dessa forma não sejam presas, entre tanto, por fazerem o 

aborto em condições precárias, resulta na morte e lesões permanentes de 

aproximadamente 70 mil mulheres por ano. (BLOG EXAME DA OAB. 2016). 

Um dos argumentos, segundo Nathali Macedo (2016), é que a 

descriminalização do aborto, não gerará a banalização do aborto. Esta, critica o 

pensamento das pessoas que acham que a mulher agi pensando no aborto como 

algo que seria desejável e que seria utilizado habitualmente pela mulher, sem que 
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esta pare para refletir sobre suas ações. A autora coloca a seguinte frase: “o aborto 

não se transformará no esporte favorito das mulheres caso seja legalizado”. 

(MACEDO. 2016. s.p) 

Outro argumento da autora é a afirmação de que ser contra o aborto não é 

ser “pró-vida”. Ela faz um ressalto sobre o discurso pró-vida, dizendo que este “é o 

menos lógico e mais cansativo de todos os discursos anti-aborto” (MACEDO. 2016. 

s.p). Também faz uma crítica para as pessoas que defendem o nascimento de uma 

criança considerada indesejada, pois, “chegará ao mundo sem aparato material ou 

afetivos adequados e crescerá em condições adversas” (MACEDO. 2016. s.p). 

Segundo Rossi, foram destacados, por ela, alguns pontos na decisão do 

Ministro Luiz Roberto Barroso do Supremo Tribunal Federal (STF). A autora 

destacou um ponto relevante sobre o voto do Ministro, cujo este, fala sobre a 

criminalização ser incompatível com os seguintes direitos fundamentais: “os 

direitos sexuais e reprodutivos da mulher”. Tendo em vista que a mulher não pode 

ser obrigada (pelo Estado) a manter uma gestação. (ROSSI, 2016, s.p). Segundo 

Barroso: 

 
Como pode o Estado – isto é, um delegado de polícia, um promotor 
de justiça ou um juiz de direito – impor a uma mulher, nas semanas 
iniciais da gestação, que a leve a termo, como se tratasse de um 
útero a serviço da sociedade, e não de uma pessoa autônoma, no 
gozo de plena capacidade de ser, pensar e viver a própria vida? 
(BARROSO. 2016. p.9) 

 
Segundo Barbosa, ao contradizer o argumento da criminalização, que é dito 

pelas pessoas a favor da descriminalização do aborto, da seguinte forma: “mas as 

mulheres continuarão a fazer o aborto só que de maneira ilegal” (BARBOSA, 2003, 

s.p). Barbosa critica essa linha de raciocínio dizendo: “Nessa linha, talvez seja uma 

boa legalizarmos o estupro e todos os demais crimes”, pois, tendo em vista a pessoa 
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que estupra a outrem, continuará a cometer o ato infracional, mesmo sendo ilegal. 

(BARBOSA, 2003, s.p) 

Segundo Xavier e Lucchesi, “com a crescente “americanização” do direito 

processual brasileiro, costuma-se remeter ao sistema americano como um modelo a 

ser seguido”. (XAVIER; LUCCHESI, 2018, s.p). O caso Roe vs. Wade chegou a 

Suprema Corte, que fez história no ano de 1973, onde decidiu pela primeira vez, 

“que a Constituição Americana assegura às gestantes um direito à privacidade, o 

qual lhes confere a possibilidade de interromper a gestação durante o seu primeiro 

trimestre, livre de embaraços ou vedações pelo Estado” (XAVIER; LUCCHESI, 2018, 

s.p). 

Por fim, existem evidências que comprovam que Mccorvery, foi uma vítima 

do sistema judicial americano. Ocorreu então a decisão do caso Roe vs. Wade, 

possuindo 7 votos a 2, em seu favor, assim, houve então, uma modificação na 

regulamentação do aborto no país. Todavia, mesmo com a “vitória” do caso, 

Mccorvery não conseguiu o que almejava, pois muito antes do caso chegar até a 

suprema corte, ocorreu o nascimento da criança, que no fim, foi encaminhada para 

a adoção. (XAVIER; LUCCHESI. 2018, s.p). Além disso, “apesar da importância de 

seu caso ao movimento Pro Choice, Mccorvery, nunca abortou”. (XAVIER; 

LUCCHESI, 2018, s.p). 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Portanto, com base nos dados mostrados acima, vimos que o aborto é um 

assunto muito polêmico no Brasil, e existem diversas correntes que defendem sua 

descriminalização e outras que vão contra. O Brasil ainda é imaturo para tratar 

desse tema e chagar em uma conclusão que não viole nenhum princípio ou mesmo 
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a nossa constituição, também é preciso ter uma saúde pública bem melhor e mais 

eficiente do que a atual, pois nem todas as pessoas possuem condições de arcar com 

o custo que seria cobrado em uma clínica particular. 

Esse assunto tem que ser bastante debatido e estudado na sociedade 

brasileira, pois o aborto não pode ser descriminalizado e ser acessível apenas a 

determinadas pessoas que possuem uma qualidade de vida melhor, não resolveria 

o problema já que essas pessoas são a minoria do Brasil, e assim a maioria não teriam 

os mesmos direitos. E para tratar desse assunto, seria justo que apenas mulheres 

votassem sobre esse assunto sendo que são elas, que passam ou passaram por todo 

processo de realizar um aborto. 

Então antes de ser legalizado, tem-se várias questões a serem resolvidas, 

como por exemplo a religião, a saúde pública no Brasil e a opinião da maioria das 

mulheres brasileiras. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

Com o presente trabalho, busca- se tratar do tema violências morais contra a 

mulher – 12 anos da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), eis que é de extrema 

importância já que é uma cultura praticada desde tempos remotos e afeta as 

mulheres independente de condição social, raça, etnia e região do país (SENADO, 

s.d, s.p). E mesmo com a criação da lei que ampara as mulheres ainda se tem 

números elevados de casos. Tem-se por objetivo analisar se a lei Maria da Penha 

produz efeito depois de 12 anos de promulgada. 
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MATERIAL E MÉTODOS 

 
Para a realização deste resumo expandido o método empregado foi o 

indutivo, auxiliador por técnicas de pesquisa de revisão de literatura e dados 

quantitativos primários. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Desde os tempos remotos que a mulher tem passado por graves violações em 

seus direitos fundamentais, como direito à vida, à liberdade e a disposição de seu 

corpo. Embora não se possa concluir, a religiosidade e o machismo, talvez tenha 

sido responsável pela disseminação da violência no seio familiar e social. Vendo a 

forma que meninos e meninas são educados pelo casal criando a diferenciação por 

conta do sexo. (DIAS, 2010, s.p). 

Desde os tempos antigos as mulheres eram tidas como propriedades, 

submissas de seus maridos, e assim não tinha expressão tendo suas funções 

estabelecidas como de casa, procriadora e obediente aos maridos e familiares. 

(DIAS, 2010, s.p). A Lei nº 11.340/2006 passou a ser chamada de Maria da Penha 

em homenagem a uma das vítimas da violência doméstica. Entre muitas agressões 

e tentativas de homicídio, Maria da Penha foi uma das mulheres que tomou a 

frente na luta das mulheres em busca de amparo jurídico contra a violência 

doméstica. (LUZ, 2015, s.p). 

A Lei nº 11.340/2006 traz em seu texto diversas formas de violências que 

podem ser praticadas contra a mulher. Uma das formas é a violência moral. O 

texto legal descreve como sendo violência moral qualquer conduta que configure 
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calúnia, difamação ou injúria. Por exemplo, pode caracterizar violência moral, 

xingamentos ou atribuição de fatos que não são verdadeiros. (TJDFT, 2017, s.p). 

 
Art. 70- São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras: [omissis] 
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria (BRASIL, 2006). 

 
O objetivo da Lei Maria da Penha, e através da família, da sociedade e do 

Poder Público, educar, prevenir, levar informações às pessoas. Entretanto, se for o 

caso de práticas abusivas da parte do agressor, essa mesma lei educativa e 

preventiva, nos oferece a punição necessária. (CASTRO, 2016, s.p). Com a criação 

da Lei Maria da Penha, medidas penais foram adquiridas e assim modificando o 

código penal, onde os agressores tem prisão preventiva decretada e são pesos em 

flagrantes se assim cometer qualquer ato de agressão. 

A lei trouxe também penas mais rígidas para os agressores, antes eram 

apenas multas ou pagamento de cesta básica. E com a lei o agressor tem como 

punição 3 anos de reclusão podendo aumentar em 1\3 (um terço) se a vítima for 

portadora de deficiência. E, assim, os crimes previstos na Lei nº 11.340/2006 que 

enquadrados nesta devem ser julgados nos Juizados Especializados de Violência 

Doméstica contra a Mulher, que foram criados a partir desta legislação. 

(DAMASCENO, 2018, s.p) 

Veja-se, pois, que não se faz necessário chegar a um extremo de agressão 

física ou sexual que resulte em lesão ou morte, para que se caracterize Violência 

Doméstica e Familiar contra Mulher. A Lei considera como tal violência qualquer 

ato que resulte em morte, lesão, sofrimento físico, psicológico sexual e inclusive, 

dano moral e patrimonial. (CASTRO, 2016, s.p). Caracteriza-se como violência 

doméstica toda ação ou omissão que prejudique o bem-estar, a integridade física, 
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psicológica ou a liberdade e o direito ao pleno desenvolvimento de um membro da 

família. Pode ser um tapa, uma surra, mas também pode ser a violência psicológica. 

Ouvir o marido chamá-la de vagabunda, de feia e de gorda o tempo inteiro acaba 

com a sua autoestima, isto também é violência. (LUZ, 2015, s.p) 

A violência doméstica sempre esteve presente na sociedade desde a 

antiguidade, fazendo vítimas mulheres das mais diversas classes sociais. Por ser 

vulnerável frágil e muitas vezes dependente do agressor, tanto emocionalmente 

como economicamente, e sem um amparo judicial rigoroso e especifico, por 

reiteradas vezes calaram-se e aceitaram as agressões. (LUZ, 2015, s.p) 

A violência familiar envolve uma agressão de qualquer espécie – verbal, 

física, emocional, sexual ou negligência ativa ou passiva – que é cometida por uma 

pessoa ou pessoas contra outra dentro de uma família, quer sejam casadas, 

aparentadas, vivendo juntas ou separadas, ou divorciadas. A atual pesquisa 

internacional indica que a violência familiar é um problema global. Ocorre entre 

indivíduos de todas as idades e nacionalidades, em todos os níveis socioeconômicos 

e em famílias de todos os tipos de formações e religiosas e não-religiosas. Tem sido 

descoberto que o índice global de incidência é semelhante para as cidades 

metropolitanas, suburbanas e rurais. (WHITE, s.d, s.p.) 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

Mulheres são alvos de várias espécies de violência todos os dias, desde o 

assédio verbal até a morte. Além da violência intencional, os crimes contra 

mulheres são justificados por questões de ordem cultural ou mesmo religiosos em 

diversos países do mundo. Segundo a ONU, 7 em cada 10 mulheres no mundo já 

foram ou serão violentadas em algum momento da vida. (SOARES, s.d, s.p). De 
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acordo com previsto na Lei nº 11.340/2006 são 5 os tipos de violência contra a 

mulher, onde a boa parte delas não são agressões físicas propriamente ditas, mas 

consideram-se crime e dever ser denunciadas. (DAMASCENO, 2018, s.p). 

Caracterizam- se agressão física as condutas que vier a lesionar a saúde 

corporal ou a integridade da vítima. Essa é a violência mais comum nos casos 

denunciados nas delegacias da mulher e em boa parte os agressores são 

companheiros ou os próprios familiares. Tendo, por exemplo, tapas, socos, chutes 

ou espancamentos. (DAMASCENO, 2018, s.p). Neste sentido, a violência moral são 

as atitudes praticadas que podem levar a danos emocionais, autoestima baixa e que 

assim perturbe o desenvolvimento da vítima e assim gerando descontrole de 

comportamento, crenças e decisões. Além disso, acontecem muitos casos, porém 

tem difícil detecção pelas vítimas. Ora, não creem que seja uma forma de violência 

e que acabam causando grandes danos em suas vidas. Podendo ser em forma de 

xingamentos, proibição de usar roupas, praticar atividades, ferindo assim a 

integridade psicológica da vítima (DAMASCENO, 2018, s.p). 

De acordo com informações da Organização Mundial de Saúde, com a 

naturalização e aceitação da violência moral que é um tipo de “agressão” , pode 

acarretar uma série de violência e assim resultando ao feminicídio. Tendo como 

exemplo desta: ameaças, perseguições, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, proibir a prática de atividades, de sair de casa (limitando 

assim o direito de ir e vir), estudar, viajar ou até mesmo falar com amigos e 

familiares; vigilância excessiva e ridicularizarão. (DAMASCENO, 2018, s.p). 

A violência sexual é o ato que obriga uma pessoa a manter contato sexual 

e/ou físico. Tendo, como exemplo, levar a vítima a práticas sexuais sem sua vontade, 

sem seu consentimento, através de intimidação, coerção, chantagem, suborno, 

manipulação, ameaça ou qualquer outro mecanismo que anule ou limite a vontade 
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pessoal. Considera-se como violência sexual também o fato de o agressor obrigar a 

vítima a realizar alguns desses atos com terceiros. (CNJ, s.d., s.p) 

Lamentavelmente, nos tempos atuais, mesmo com a lei em vigor ainda é 

comum este tipo de violência, ocasionados principalmente por pensamentos e 

atitudes machistas de posse, praticados pela a incapacidade de muitos de ouvirem 

um não como respostas a ofensas praticadas. E por conta dessas sociedades 

machista, onde a culpabilização sempre cai na vítima alegando ela estava com roupa 

curta, ela estava pedindo, ela estava bêbada, este ato também é um grande 

responsável pelo aumento destas violências. (DAMASCENO, 2018, s.p). 

Define-se como violência patrimonial qualquer ato que configure subtração, 

retenção ou até mesmo destruição parcial ou total de seus objetos, tais como 

documentos pessoais, instrumentos de trabalho, bens, destruição de recursos 

econômicos, incluindo os fundamentais para as suas necessidades. (DELGADO, 

2018, s.p). A violência moral é uma das mais comuns, porém pouco falada. Ora, 

muitas pessoas não sabem da sua existência e que se tem amparo pela lei. 

Caracterizada por atos que configure calúnia, difamação ou injuria, praticadas 

quando agressor dá uma opinião ou críticas mentirosas contra a moral da mulher, 

podendo assim ser praticadas também pela a internet. Tendo como exemplo de tais 

atos: rebaixar a mulher por meio de xingamentos que incidem sobre a índole da 

vítima, manchar a reputação da mulher, fazer críticas mentirosas expondo assim a 

vida da intima da vítima (DAMASCENO, 2018, s.p). 

Foram necessárias muitas vítimas sofrerem e pagarem com a própria vida 

para que o Estado percebesse a gravidade dos vários casos de violência doméstica 

e a importância de apresentar uma atitude positiva para amparar as vítimas, 

criando a assim Lei nº 11.340/2006, mais conhecida como Maria da Penha que 

prevê as condutas consideradas criminosas e as sanções para estas (LUZ, 2015, s.p) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Conclui-se com as pesquisas feitas para realização do resumo expandido 

que é um tema de ideias antigas, porém, infelizmente ainda bem atuais. 

Observamos que foi uma conquista para todas as mulheres a criação da lei 

11.340/2006 - Lei Maria da Penha -, para assegurar os direitos e amparando assim as 

vítimas de violência. Contudo, só a criação da lei não trouxe os resultados 

esperados. Ora, na sociedade atual infelizmente tem a desigualdade, e ainda 

existem costumes, pensamentos e atos praticados e a lei não tem eficácia. Mesmo 

com a criação desta, ainda sim diversos casos de violência são registrados, fora os 

muitos casos que não são expostos pelas vitima por vergonha, sentimento de culpa 

ou até mesmo por “amor”. 

As possíveis soluções seria a conscientização desde a infância, sobre o 

respeito e assim acabando com a ideia de desigualdade. A explanação dos direitos 

assegurados para as meninas e mulheres, e as conscientizar que a culpa da agressão 

não é da mulher, ela é vítima. E que não precisam se submeter a isso, não precisam 

aguentar calada, pois tem uma lei que as ampara. 
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DEPRESSÃO ACADÊMICA: UMA ANÁLISE FEITA A PARTIR 

DOS ALUNOS DA FACULDADE METROPOLITANA SÃO 

CARLOS 

Lohanna Felizardo Batista15 

Tauã Lima Verdan Rangel16 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

O resumo em comento tem como objetivo de identificar os motivos de 

tamanho sofrimento traduzido nos índices de depressão e seus sintomas que estão 

tão altas nas vidas dos universitários, a transformação na vida dos alunos que vem 

com grande carga de compromisso é um período de confusões “pois os envolvidos 

não identificam se aquilo é mesmo o seu ponto de conforto” 

(Sepúlveda,Carrobles,Gandarillas,&Almendros,2002,s.p) e isso gera stress, risco 

para a depressão e no meio desses pensamentos negativos, as desilusões, 

responsabilidade da fase adulta, brigas na família, a falta de diálogo, a falta de bem 

estar e outras dificuldades. 

Para os alunos a falta de organização e a pressão podem ser resolvidas com 

remédios para aumentar supostamente o seu desempenho sem afetar a sua saúde 

 

15Graduanda do 2° Período do Curso de Direito da Faculdade Metropolitana São Carlos (FAMESC) 
– Unidade Bom Jesus do Itabapoana. E-mail: lohannabatista50@gmail.com; 
16 Professor Orientador. Mestre e Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal 
Fluminense. Especialista Lato Sensu em Direito Administrativo pela Faculdade de Venda Nova do 
Imigrante (2016-2018). Especialista Lato Sensu em Direito Ambiental pela Faculdade de Venda Nova 
do Imigrante (2016-2018). Especialista Lato Sensu em Direito de Família pela Faculdade de Venda 
Nova do Imigrante (2016-2018). Especialista Lato Sensu em Práticas Processuais – Processo Civil, 
Processo Penal e Processo do Trabalho pelo Centro Universitário São Camilo-ES (2014-2015). 
Professor dos Cursos de Direito e Medicina da Faculdade Metropolitana São Carlos, campus Bom 
Jesus do Itabapoana-RJ e do Curso de Direito do Instituto de Ensino Superior do Espírito Santo 
(IESES) – Unidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES. E-mail: taua_verdan2@hotmail.com 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

56 

 

 

mental e muitos desses problemas, afeta quase a maioria dos indivíduos, porém os 

estudantes de universidades sentem totalmente esse desgaste mental. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
A metodologia empregada no presente trabalho consiste em uma análise 

dos problemas associados a depressão acadêmica com o objetivo de apresentar as 

perturbações mentais, ansiedade e depressão na vida dos estudantes universitários 

através de pesquisas pelos artigos e publicações a fim de desenvolver-se uma 

pesquisa qualitativa. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
É notório que o final da adolescência e início da vida adulta constitui uma 

etapa de mudanças e de adaptações, pois a saída do ensino médio e a nova vida no 

ensino superior é uma modificação que provoca grandes dificuldades voltadas ao 

meio acadêmico, novo modo de aprendizagem, conflitos com a classe e professores 

entre outros. Segundo Bergeret (1998), a depressão está ligada à estrutura 

melancólica, a qual é baseada nas regressões e fixações da segunda subfase oral. 

Na mesma linha de pensamento, Fenichel (2000) disserta que a fixação é pré- 

genital e se manifesta na tendência a reagir às frustrações com violência de um lado, 

e do outro, pela dependência oral-receptiva levando os sujeitos a obter o que 

buscam por apropriação ou submissão. Como leciona o célere doutrinador 

Merquior (2004), o mundo contemporâneo, por seus aspectos econômico-político e 

sociocultural, vive momentos de constantes transformações que desnorteiam os 

sujeitos numa explosão de referenciais. Referenciais estes, que dificultam o processo 
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de identificação que nem sempre possibilitam “a construção de sujeitos capazes de 

criar sentido para a vida” (MACIEL, 2002, p. 112). 

Segundo Alain Ehrenberg (1998), citado pelo doutrinador Maciel (2002), 

denomina a depressão como a “patologia da liberdade” expressando uma falta de 

tensão entre as forças internas que respondem às diversas demandas com que os 

sujeitos se confrontam. Roudinesco (2000), afirma que o sujeito sofre com as 

liberdades conquistadas por não saber como utilizá-las. O aumento da liberdade e 

a possibilidade de novos objetos de gratificação aumentam também os referenciais 

dos sujeitos que se vêm desamparados buscando no narcisismo a defesa do caos 

(BENTO, 2004). 

As pressões acadêmicas no qual gera a depressão também são encontradas 

nas vidas dos estudantes de direito e tem influenciado bastante no desempenho dos 

alunos afetando o estado emocional e o extremo cansaço e além da falta de 

qualidade de sono e a mudança repentina de ambiente com essas diversas maneiras 

onde surgem os fatores causadores da doença. 

A alta carga de ansiedade atrapalha aos alunos a conseguirem alcançar os 

seus objetivos com isso não conseguem aproveitar o que está sendo ensinado na sala 

de aula, pois aparenta que o corpo está em na sala e o pensamento está voltado a 

outros meios que impossibilita o aluno a se concentrar no que está sendo 

apresentado em aula, muitos são afetados pela jornada dupla e a cobrança 

acadêmica da vida universitária é puxada, provas, trabalhos , conteúdos no que leva 

a ficarem com matérias acumuladas e começam a se sentirem pressionados. A maior 

parte dos acadêmicos que concilia trabalho e a faculdade apresenta má qualidade 

de descanso determinando o tempo de sossego para realizar as matérias cobradas, 

pesquisas para compor as atividades e trabalhos do curso, entre outros. 
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Segundo as palavras de Bishop (1994), no momento em que uma pessoa é 

ligada a situações da vida por ele consideradas como transtorno, o corpo age com o 

objetivo de se adaptar-se a essas mudanças. Algumas pesquisas apresentam que 

estes impasses podem distanciar os estudantes do instituto de ensino, outros 

estudos realçam que é de alto número de uso de álcool e drogas na vida dos 

estudantes que são universitários. Quando um indivíduo é confrontado com 

acontecimentos de vida por ele avaliados como perturbadores, o seu organismo 

reage de forma a tentar gerir esses acontecimentos e ajustar-se a eles (BISHOP, 

1994). 

 
DISCUSSÃO 

 
Necessário é destacar que no meio dessas confusões e ansiedade a pressão 

de tudo isso ocasiona ideias suicidas, quando o indivíduo se sujeita a tentar contra 

a própria vida esse tipo de pensamento ele foi generalizado pela depressão e vários 

outros fatores. O futuro incerto deixa os mesmos inseguros em relação aos meios de 

trabalho e o aumento do desempenho pessoal e de competência, aqueles alunos que 

não conseguem alcançar os seus objetivos encontra-se no estado de solidão, que por 

esses motivos tomam medicamentos para controlar os sintomas e despertar um 

modo de “inteligência” para melhorem o desempenho sem ser afetado pelas coisas 

negativas. 

A formação acadêmica para os desfavorecidos tem a maior probabilidade 

de evoluir esses sinais, pelo alto interesse em procurar a melhorar o estado 

financeiro, com isso as pressões é bem maior do que a vida daqueles que já se 

encontram e uma vida financeira excelente. 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

59 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A transitória análise feita acima visou que é de tamanha importância que se 

elabore no meio acadêmico, determinados meios renovadores, comunicativos e de 

amparo, ativo com o intuito de conter este rumo, é de extrema importância que seja 

realizado uma consulta ao psicólogo com o intuito de ter controle, voltar a ter de 

bem-estar em busca de acabar com a depressão ou o início da mesma. 

O ser humano deprimido que chega ao estado da depressão e tenta de todos 

os modos superar e não consegue, acaba concluindo que não precisa mais viver, e 

quando chegam nesse ponto não se sujeita a isso porque quer, muito menos porque 

parece de repente atraente, mostrar que é necessário entenderem que isso não é uma 

escolha do indivíduo, alertar que devem tratar do assunto com importância e ficar 

preparado para as possíveis crises. 
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E DO PORTE DE ARMAS PARA A SOCIEDADE BRASILEIRA 
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INTRODUÇÃO 

 
Esse trabalho tem como objetivo geral traçar as premissas da concessão do 

posse e porte da arma de fogo, o que atualmente no Brasil é permitido apenas em 

alguns casos e para a obtenção do porte é de um acesso restrito e burocrático, o que 

impossibilita a sua obtenção. Irá também discorrer sobre o Estatuto do 

Desarmamento, a Lei nº 10.826/03, sua evolução legislativa quanto a criação e 

modificação de outros sistemas que previam a vedação do porte e uso de armas. 

Essas vedações Estatais são para proibir a facilitação do poderio bélico por 

parte de pessoas para usarem em fins ilícitos, como crimes de roubo e sequestro, 

além do que, o Código Penal concede pena aumentada muitas vezes quem está no 

porte da arma de fogo. Assim, o que será proposto aqui é mais uma reflexão acerca 

do tema exploratório que propriamente de um estudo fechado, pois o leitor, 
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dependendo de suas experiências empíricas e vivências diárias irá dar outro 

contorno na problemática elencada neste resumo. 

 
MATEIAL E MÉTODO 

 
 

O presente resumo expandido é fruto de pesquisas e indagações reflexivas 

acerca do assunto proposto, com métodos bibliográficos com opiniões e 

fundamentações de doutrinadores, além de auxiliar na compreensão a legislação 

vigente. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
O Direito Penal, ciência que busca através de uma norma anteriormente 

estabelecida tutelar os bens jurídicos mais importantes, como a vida, a liberdade, o 

patrimônio para que se possa chegar em uma harmonia social buscada pelo 

legislador na intenção de prevenir e reprimir quem comete um ilícito penal, esse 

sistema de punição passou por uma evolução no seu conceito, antes do poder de 

punir estar na mão do Estado: 

 
Em regra, os historiadores consideram várias fases da pena: a 
vingança privada, a vingança divina, a vingança pública e o período 
humanitário. Todavia deve advertir-se que esses períodos não se 
sucedem integralmente, ou melhor, advindo um, nem por isso o 
outro desaparece logo, ocorrendo, então, a existência concomitante 
dos princípios característicos de cada um: uma fase penetra a outra, 
e, durante tempos, esta ainda permanece a seu lado. (NORONHA, 
s.d apud GRECO, 2017) 

 
Neste pensar, hoje se vive sob a égide de um Estado Democrático de Direito, 

que visa as garantias constitucionais de liberdade em regra, e só quem pode tirar é 
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o Estado, mediante um devido processo legal com todas as suas facetas de 

contraditório e ampla defesa, para não se punir erroneamente, isso tudo para não 

retroagir a época da vingança privada, e da autotutela descabida e exacerbada 

(GRECO, 2017). Ao lado disso, para Cleber Masson (2011, p. 55) “imperava a lei do 

mais forte, a vingança de sangue, em que o próprio ofendido ou outra pessoa do 

seu grupo exércia o direito de voltar-se contra o agressor, fazendo Justiça pelas 

próprias mãos”. 

No intuito de prevenir a vingança privada o Estado procura criar 

mecanismos legais para assegurar a todos uma convivência pacifica, neste interim 

o legislador inovou em instituir uma norma que desse eficácia para que as pessoas 

fossem coibidas de agir de forma negativa, como o que ocorre com posse e o porte 

ilegal de arma de fogo no território nacional. Mas, é imperioso se valer de uma 

breve contextualização histórica para se entender o porquê da preocupação do 

legislador em tipificar tal conduta delituosa, a primeira referência na lei sobre o 

crime de posse e porte de arma de fogo, na verdade não era definido como crime 

propriamente, mas sim como contravenção, com redação na Lei nº Lei 3.688/41, das 

Contravenções Penais , no artigo 19, que assim definia: 

 
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, 
sem licença da autoridade: Pena – prisão simples, de quinze dias a 
seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou 
ambas cumulativamente. (BRASIL, 1941) 

 
Entretanto, diante o número alarmante de crimes cometidos com a arma de 

fogo, bem como a grande incidência de elevada escava de violência que assolou o 

Brasil, o legislador resolveu alterar a conduta em crime propriamente dito, o que se 

concretizou com a promulgação da Lei nº 9.437/97, que institui o Sistema Nacional 
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de Armas - SINARM, estabelece condições para o registro e para o porte de arma 

de fogo, e definiu crime. (GONÇALVES, 2017) 

Destaca-se que todos os crimes estavam previstos em um só artigo da Lei, 

incluindo diversas condutas como a posse, o porte, o comércio o disparo e outros, 

sujeitos a uma única pena, ou seja, tinha condutas mais graves e menos gravosas 

submetidas a mesma pena. Assim, é uma violação ao princípio da 

proporcionalidade e também da individualização da pena. 

 
A Lei n. 10.826/2003, conhecida como Estatuto do Desarmamento, 
que, além de penas maiores para o crime de porte de arma, trouxe 
várias outras providências salutares, como a restrição à venda, 
registro e autorização para o porte de arma de fogo, a tipificação dos 
crimes de posse e porte de munição, tráfico internacional de armas 
de fogo, dentre outras. (GONÇALVES, 2017, p. 215) 

 
Por derradeiro, nos meados de 2003 foi editada a Lei 10.826/03, conhecida 

como Estatuto do Desarmamento, fruto de um processo de conscientização da 

retirada das armas de fogo de circulação, a qual revogou integralmente a Lei 

9.437/97. O estatuto pune diversas condutas, entre elas: a posse (art. 12), porte (art. 

14), posse/porte de uso proibido (art. 16), disparo (art. 15), comércio (art. 17), tráfico 

internacional (art. 18). Agora, o Estatuto atende aos princípios básicos do direito 

penal, qual sejam, da proporcionalidade e à individualização da pena. 

 
RESULTADOS E DISCUSSOES 

 
 

A grande preocupação do legislador em tipificar as condutas vistas, é pelo 

simples fato de desarmar e trazer paz e justiça a sociedade, por isso é que dentro do 

Código Penal diversos crimes são qualificados ou majorados mediante o uso de 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

65 

 

 

arma, como o crime de roubo (art. 157) que a pena é aumentada de 2/3 se a violência 

ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo. 

 
A porte de arma é mais grave do que se costuma imaginar, vez que 
grande parte daqueles cometem aludido delito não têm em mente 
"apenas se defender" ou "apenas ter consigo uma arma", mas, no 
mais das vezes, são indivíduos que estão na iminência da prática de 
algum crime mais grave, como roubo, sequestro etc. (FREITAS; 
CRESPO, 2008 apud RABELE, s.d., s.p.) 

 
Existe um Projeto de Lei nº 3.722/12 do deputado Rogério Peninha Mendonça 

(PMDB/SC), que tramita no Congresso Nacional, que tem que disciplina as normas 

sobre aquisição, posse, porte e circulação de armas de fogo e munições, cominando 

penalidades e dando providências correlatas (altera o Decreto-lei nº 2.848, de 1940 

e revoga a Lei nº 10.826, de 2003). Além disso, ela prevê agravos para as penas dos 

crimes cometidos utilizando armas, e protege o cidadão que comprovadamente fez 

uso de uma arma de fogo para sua legítima defesa. (MELO, 2016) 

O Projeto supracitado propõe em detrimento do atual Estatuto, a posse de 

arma sendo um direito assegurado a qualquer cidadão apto sem antecedentes 

criminais, o que hoje é condicionado à aprovação da Polícia Federal, o registro 

atualmente tem validade de 3 (três) anos, o que será de prazo indeterminado no 

novo microssistema e também autorizará maiores de 21 anos possuírem, o que na 

realidade vivenciada é de idade superior de 25 anos. 

 
A relevância social, do “Estatuto do Desarmamento” constitui-se 
que, a realidade que assola diariamente a sociedade brasileira, de 
forma gradativa, e que aparenta incontrole em relação aos índices 
de criminalidade. A realidade devastadora que encontra-se a 
sociedade civil, preocupa e amedronta a população, sendo que, 
diariamente, ocorrem crimes de homicídios, latrocínios, sequestros, 
entre outros, onde os criminosos, praticam o delito portando arma 
de fogo. Desta maneira, a sociedade, oprimida pela criminalidade 
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devido, a aplicação parcialmente eficaz da norma regulamentadora 
sobre o uso e porte de arma de fogo por civis, desacreditam da 
aplicabilidade e adequação do Estatuto do Desarmamento, e sua 
aplicabilidade sobre toda a coletividade de maneira difusa. 
Destarte, ocorre, que a legislação que proíbe e burocratiza, a 
aquisição, ou porte de arma de fogo por civis, que respeitam a 
legalidade, encontra-se defasada, devido a gradatividade, dos 
crimes que são praticados por indivíduos, portando arma de fogo. 
(MELO, 2016, s.p) 

 
O que se espera com o Estatuto do Desarmamneto é coibir de forma eficaz 

eventuais aquisições de arma para cometer ilicitos penais, na justificativa de 

segurança particular e de seus familiares. Na verdade quem deve fornecer a 

segurança pública por parte de seus agentes é o Estado atraves da Policia Militar, 

Policia Civil e a Federal, atuando preventivamente ou repressivamente contra a 

criminalidade, todavia, devido à grande circulação de armas de fogo ilegais, e a 

deficiência da lei “anti-arma”, e considerando a gradatividade da criminalidade, os 

criminosos conseguem praticar os delitos impunimente (MELO, 2016) 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Contudo, há que se fazer uma análise mais aprofundada acerca do tema 

proposto o que não se esgota neste trabalho, razão pela complexidade acentuada da 

questão, trata-se de compreender, que o grau de instrução de conhecimento e 

discernimento do que é correto e errado. 

Também a vivência e experiências empíricas de cada ser, tudo isso são 

determinantes para que uma pessoa possa portar ou não uma arma, outra variável 

importante é o contexto psicossocial em que está inserido faz com que mude o seu 

posicionamento sobre a indagação. 
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O legislador buscou em verdade acabar com a vingança privada e tentar, 

mesmo que de forma lenta conscientizar a população acerca do não uso de armas, e 

avocar para si as questões de punir. 
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SAÚDE MENTAL UNIVERSITARIA: UMA ANÁLISE DA 

ANSIEDADE NOS ESTUDANTES DE DIREITO DA FAMESC 

 
Gabriel Farah Cotts20 

Michael Moreira Almeida21 

Tauã Lima Verdan Rangel22 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

Nos dias de hoje, os jovens estão mais expostos a perturbações psicológicas 

pelo fato de terem seus sentimentos mais aflorados nessa idade, então acabam se 

tornando suscetíveis a esse tipo de problema, e devem encarar com toda seriedade, 

pois é um mal que vem se alastrando pela juventude acadêmica, e tornando a cada 

dia um mal mais preocupante. 

O presente resumo tem o intuito de analisar as problemáticas encontradas no 

estudante de direito dentro da universidade e os reflexos causados na vida 

acadêmica e social em virtude da ansiedade. Também abordará como a ansiedade 

afeta a vida social do estudante que sofre desse mal, os reflexos dentro e fora da 

instituição. Nos dias de hoje, a pressão psicológica sofrida pelos estudantes, acabam 
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São Carlos. Especialista Lato Sensu em Práticas Processuais – Processo Civil, Processo Penal e 
Processo do Trabalho pelo Centro Universitário São Camilo-ES. Professor dos Cursos de Direito e 
Medicina da Faculdade Metropolitana São Carlos, campi Bom Jesus do Itabapoana-RJ, e do Curso 
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tornando-os vulneráveis e psicologicamente afetados, que acabam deixando eles 

inseguros e se cobrando pela perfeição, causando esse tipo de transtorno. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
 

O principal objetivo deste trabalho é mostrar e entender o que a ansiedade 

causa tanto no acadêmico em geral, mas também no estudante de direito. 

Para a construção deste trabalho foi utilizado a metodologia de estudos de 

casos que tenta investigar, compreender, explorar e descrever as situações 

enfrentadas pelos acadêmicos durante sua caminha na universidade, e os motivos 

que vem causando inúmeras problemáticas para sua vida acadêmica e social 

causado pela ansiedade. Foram utilizados sites, livros, artigos para auxiliar na 

elaboração do presente resumo. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

A ansiedade é uma situação ou alguma experiência emocional, onde 

antecipam os fatos e se preocupam demais sobre determinado assunto ou coisa. Isto 

afeta os sentidos básicos e causam complicações, como falta de ar, tonturas, dores 

musculares entre outras coisas. Durante a vida acadêmica o estudante de Direito 

passa por diversas pressões psicológicas que acabam afetam dentro e fora da 

instituição e lhe causando a ansiedade, uns dos males mais encontrados nos 

estudantes. 

Em vários momentos de sua vida se sentem preocupados, com medo, em 

conflito com si mesmo, ou seja, ansiosos. A ansiedade é um assunto que vem sendo 

discutidos ao longo dos anos dentro das universidades, é um mal que atinge uma 
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grande parte dos universitários, devido a grande pressão acadêmica que é 

enfrentada por eles. A ansiedade normalmente é ocasionada pela preocupação 

exagerada sobre algo ou alguma situação, algo comum dentro de uma universidade. 

Isso pode causar diversos distúrbios que podem se agravar, pois, cada um, lida de 

uma forma diferente sobre determinada situação, é necessário compreender que 

aquela situação pode afetar de forma que cause prejuízo ao acadêmico. 

Os sintomas são diversos, eis que, cada um, lida de uma forma determinada 

sobre cada situação, é necessário o apoio da instituição para que os alunos consigam 

passar por aquela situação, sem que afete sua saúde mental. Como Cury relata em 

seu livro este é um mal do século, e precisar ser acompanhado de perto, para que 

não haja sequelas nos estudantes. 

Augusto Cury (2017) retrata que a ansiedade tem afetado milhares de 

pessoas no mundo, então é visto que não é somente dentro da universidade ou 

dentro do curso de direito que encontramos este tipo de casos, esse é um mal que 

precisa ser observado com mais cuidado e buscando junto com instituições uma 

forma de minimizar estes males causados pela ansiedade. 

O estudante de direito tem pressões desde o momento que entra na 

faculdade, uns dos principais motivos de pressão é que o estudante assim que inicia, 

já sabe que para ser um advogado é necessário que ele passe na prova da Ordem 

dos Advogados, que é onde ele recebe o direito de advogar, sem isso ele é apenas 

um bacharel em direito, ou seja, nada. Essa pressão pode ocasionar diversas 

problemáticas no estudante, pois isso não afeta somente sua vida acadêmica, mas 

também social e principalmente as pessoas que vivem em sua volta. 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
 

A ansiedade sempre existiu, e é algo comum em todas as pessoas, é um 

mecanismo que faz com que fiquemos atentos sobre os desafios do dia a dia. Porém 

quando a ansiedade passa a ser uma patologia, virando distúrbio de ansiedade, os 

problemas começam a aparecer. Uma simples tarefa se torna um enorme desafio, 

causando sintomas como: falta de sono, dores de cabeça, coração acelerado e até 

mesmo náuseas. O “mal do século” como diz em seu livro Cury, o renomado 

escritor e psiquiatra é real e precisa ser levado a sério. Segundo este, citado por 

Zavam, “Estamos adoecendo coletivamente e a ansiedade é o verdadeiro mal do 

século”. (ZAVAM, 2017, s.p.) 

O atual quadro é alarmante, o Brasil é o país do mundo com a maior taxa de 

pessoas com distúrbio de ansiedade, esse índice chega a 9,3% da população, 

segundo dados da Organização Mundial de Saúde em 2017. Mesmo sendo algo tão 

sério, ainda se fala pouco sobre a temática, se comparado aos males que essa 

patologia pode acarretar na vida das pessoas. 

Falando mais especificamente dos estudantes universitários, dando um foco 

nos discentes de direito, percebe-se que a situação é agravosa, pois vão além dos 

problemas encontrados no dia a dia, existem diversos obstáculos no bacharelado. O 

estudante de direito desde o começo já sofre várias pressões, é um curso visto pela 

grande parte da sociedade como glamoroso, e não para por aí, esse estudante já 

começa o curso sabendo que ser apenas bacharel em direito não vai ser o suficiente, 

as preocupações com concursos e passar na OAB são desde o primeiro passo na vida 

acadêmica. Essa pressão somado ao sistema de ensino que não acompanha a 

evolução, e com professores, que muitas vezes, apenas cumprem o que é passado 

pela coordenação, aplicando matérias para alunos que em sua maioria nunca teve 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

72 

 

 

contato com o Direito, faz com que o distúrbio de ansiedade esteja presente nesses 

discentes. 

 
Estudantes, de todos os períodos ou anos letivos, são 
bombardeados com muitas informações jurídicas, mais do que 
podem absorver normalmente. Basta observamos a quantidade de 
assuntos que os professores necessitam lecionar (pois muitos desses 
profissionais possuem uma grade curricular pronta, determinadas 
pela coordenação da instituição de ensino), são muitos assuntos e 
os alunos não conseguem absorver boa parte. Não é incomum 
alunos realizarem “colas” em momentos como os de provas, 
porquanto não absorveram com qualidade os conteúdos e precisam 
recorrer a outros meios para concluírem as disciplinas. Aliás, o 
sistema de ensino nas universidades é demasiado antigo, e não 
acompanhou a evolução dos novos processos de assimilação dos 
estudantes (MUNHOZ, 2017, s.p.) 

 
Segundo Munhoz (2017), o resultado disto tudo é que as universidades estão 

oferecendo profissionais à sociedade com emoções já debilitadas. Com pensamentos 

acelerados, a emoção perde a qualidade, estabilidade e profundidade. Essas mentes 

padecem de envelhecimento precoce. Sinais disto são as reclamações frequentes, 

irritabilidade e falta de motivação. 

É necessário olhar com outra ótica e buscar uma solução para que não gere 

um efeito bola de neve. Alunos com distúrbio de ansiedade se tornarão profissionais 

mentalmente doentes ou até mesmo abandonarão o curso. As faculdades são 

responsáveis pela saúde mental dos seus alunos, então precisam se fazer mais 

presentes nesse quesito. Informar os alunos e fazer ações sobre saúde mental, 

melhoria são só o desempenho acadêmico dos alunos bem como melhoraria a 

qualidade de vida deles, tornando essa fase universitária mais produtiva para todos 

os envolvidos nesse processo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

É notório que os alunos das universidades necessitam do apoio da instituição 

acadêmica na questão da saúde mental, o apoio da faculdade é fundamental para 

um bom desenvolvimento do aluno dentro da universidade e fora, quando se tornar 

um profissional. Com o apoio da universidade esse aluno terá muito mais 

facilidades durante a docência dentro da faculdade, tendo o apoio e se sentindo 

mais seguro para superar os obstáculos da vida acadêmica, a saúde mental é algo 

fundamental para um bom desenvolvimento do aluno dentro da universidade. As 

instituições de ensino juntamente com o governo, deveriam buscar mecanismos que 

ajudassem a minimizar esse tipo de situação. 
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DISCURSO DE ÓDIO COMO DISPOSITIVO LIMITADOR DA 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Beatriz Flausino França23 

Tauã Lima Verdan Rangel24 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

Este trabalho discute a distinção do discurso de ódio intermediado na 

internet, buscando verificar como essas peculiaridades trazem novos desafios para 

o ordenamento jurídico brasileiro. Essa discussão será dividida em partes, num 

primeiro momento, buscará analisar o conceito de discurso de ódio e algumas 

características. 

Porém, o Direito à liberdade de expressão é uma garantia fundamental está 

diretamente ligada à garantia da dignidade da pessoa humana e da democracia. 

Conforme descreve Gargarella (2011), sem liberdade de expressão, não há 

democracia. Ela ocupa o centro nevrálgico de uma estrutura democrática 

(GARGARELLA, 2011, p.30). Os Direitos humanos, segundo tópico a ser abordado, 

constitui-se em direito universal de todo cidadão. Contudo, assiste-se à 

desigualdade de tratamento de alguns grupos, tidos como minorias 
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Buscou-se, também, nesse trabalho distinguir qual é a barreira que estabelece 

o ponto de diferenciação entre a liberdade de expressão, constitucionalmente 

assegurada, e o discurso de ódio nas Redes Sociais. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
Para elaboração deste resumo expandido foram utilizados recursos 

bibliográficos, e alguns sites selecionados da internet de onde foram extraídos 

conceitos e informações referentes ao tema. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

A Liberdade de expressão é assegurada pelo texto constitucional brasileiro 

de 1988. Sendo que Martins Filho afirma: 

 
A liberdade é uma das notas definidoras do homem. Como animal 
racional, o homem é dotado de inteligência e vontade. A liberdade 
é, justamente, a decorrência necessária da racionalidade humana. 
Trata-se de traço constitutivo do ser humano. (MARTINS FILHO, 
2004, p.36). 

 
É importante ressaltar, que a internet está associada com a liberdade de 

expressão, porém pode ser cenário de discriminação e apologia à violência e ao ódio. 

Prova disso são as denúncias frequentes cada vez mais, de casos cometidos na rede 

social que fere os direitos humanos. 

Segundo Carvalho (2014), conforme citado por Felisberto (2017, p.18) os 

Direitos Humanos são um conjunto de leis, vantagens e prerrogativas, que devem 

ser reconhecidos como essência pura pelo ser humano para que este, possa ter uma 

vida digna. Isto é, não se é inferior ou superior aos outros seres humanos porque se 
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é de diferente raça, sexo, etnia ou religião, dentre outros. Assim, os Direitos 

Humanos são fundamentais para a vida em sociedade não se tornar um caos; enfim, 

para a manutenção da paz. 

Hoje em dia existe uma sociedade intimamente conectada com o mundo 

virtual, mais precisamente com as redes sociais. Conforme Silveira (2015), o 

Facebook é uma rede social criada desde 2004 estando em 2012 com mais de 1 bilhão 

de usuários ativos, sendo por isso a maior rede social virtual do mundo. (SILVEIRA, 

2015, p.12). Não se pode negar, que as redes sociais são indispensáveis para a 

comunicação, inclusive com grande alcance mundial. No entanto, ela pode ser 

utilizada para disseminar o bem como para os discursos de intolerância e ódio. 

Felisberto (2017) salienta que, a violência é notória, os crimes acontecem 

todos os dias, amplamente noticiados pelas mídias de massa, divulgados nos 

telejornais e, nas redes sociais. Fenômeno semelhante se vê na internet, em que os 

usuários são tanto a fonte de origem da violência simbólica e do discurso de ódio 

como, por vezes, são as vítimas de tais discursos. 

Situação semelhante é retratada pelos estudiosos de bullying (assédio moral), 

seja qual for o meio em que ele acontece. No entanto, pelo aparente anonimato 

proporcionado pelas redes sociais, esse comportamento é estimulado, ou seja, a 

impunidade pela não identificação do agressor. E ainda, a intenção do assediador, 

torna-se muito difícil de ser comprovada. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

A análise teve como foco identificar casos em que ocorre discurso de Ódio e, 

observando casos presentes no Facebook, diante disso, buscou-se casos reais para 

ilustrar cada um destes tipos de discurso. A intolerância política, religiosa, 
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orientação sexual e raça, vêm sendo muito debatida na rede social, contudo os 

vários tipos de discurso de ódio, muitas vezes não se encontram de maneira 

explicita nas redes sociais, pois os seus propagadores buscam incentivar outras 

pessoas a cultivar esse ódio de maneira implícita, como mostra no primeiro caso 

abaixo apresentado neste trabalho, o caso de Thyane Dantas, que frequentemente é 

atacada nas redes sociais, vítima do discurso de ódio. 

Também é possível observar no segundo caso onde é destacado o discurso 

de ódio racial disseminado nas redes sociais pela socialite Day McCarthy contra Titi 

Gagliasso filha dos artistas Bruno Gagliasso e Giovana Ewbank. E que seus ataques 

racistas contra a menor incitam as pessoas ao ódio contra ela. A intolerância tem se 

tornado frequente nas redes sociais por discordar do outro, gerando grandes 

conflitos como agressões e ameaças. 

 

Fonte: Facebook, 2018. 
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Fonte: Facebook, 2018. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Conclui-se, que foi apresentado nesse trabalho casos de intolerância e 

preconceitos presentes nas redes sociais, e com base em pesquisa realizadas para 

esse estudo podemos entender que a liberdade de expressão não é absoluto. O 

Discurso de ódio é limitador da liberdade de expressão, pois é uma das formas de 

abuso no direito de liberdade de expressão sendo considerado crime no 

entendimento do STJ, é importante ressaltar que a internet não é terra sem lei e cada 

caso é trato de forma individualizada. 

Porém, vale ressaltar que a liberdade de expressão está assegurada pela 

Constituição Federal de 1988. De forma que, todos temos direito assegurado de 
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expressarmos nossas ideias, desde que não ferindo o direito legítimo de outrem. 

Conforme o artigo 5º IV e IX da CF. 
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O ÚTERO EM SUBSTITUIÇÃO À LUZ DA BIOÉTICA: 

IMPLICAÇÕES JUSFILOSÓFICAS PARA A CONCEPÇÃO DOS 

PRESSUPOSTOS DA BUSCA DA FELICIDADE NAS UNIÕES 

HOMOAFETIVAS 

 
Carlos Antonio Cordeiro Zanardi25 

Tauã Lima Verdan Rangel26 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

Após a conquista do casamento civil homoafetivo, entra em pauta um 

importante questionamento jurídico à cerca do útero em substituição para casais 

homoafetivos, bem como as implicações dessa nova tecnologia biomédica que, por 

ser tema recente, causa imprecisão nas decisões judiciais e até mesmo na escolha 

dessa ciência para alcançar a felicidade de conceber um filho. 

Vale ressaltar que a questão da “locação do útero” é uns dos pontos mais 

obscuros quando se fala do útero em substituição, pelos seguintes fatos: como vai 

se dar essa relação jurídica? Esse útero poderá ser emprestado, alugado? Sendo de 

forma contratual, como proceder no caso de quebras contratuais? Outro ponto 

evidenciado será como se tem procedido até o momento, com base na resolução 
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2.121/2015 do Concelho Nacional de Medicina (CNM), que tem eficácia jurídica, 

mas não tem força de lei e deixa de abordar diversos pontos que são de suma 

importância para que não haja prejuízos para nenhuma das partes envolvidas, 

visando principalmente o bem-estar da mulher que cederá seu útero para o 

procedimento em tela. 

Diante deste cenário, este trabalho tem por objetivo realizar uma abordagem 

breve sobre as possibilidades que casais homoafetivos têm atualmente para a 

geração de filhos através do método de barriga de aluguel, formalmente chamado 

de útero em substituição, bem como abordar algumas análises jurídico-filosóficas 

sobre o tema. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
 

Para a execução do presente trabalho foram utilizados como materiais a 

análise bibliográfica de artigos acadêmicos e textos de doutrinadores e também o 

estudo de leis que versam sobre o tema proposto. Os materiais foram retirados da 

internet e compilados através de um estudo qualitativo e analítico interpretativo. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Com a desenvolvimento da tecnologia nas últimas décadas, várias áreas se 

desenvolveram, uma delas foi a bioética, sendo de grande valia para a humanidade, 

e no presente estudo evidenciará especificamente a questão do útero em 

substituição, popularmente conhecido como “barriga de aluguel” e como esse 

método ajuda as pessoas a realizarem o sonho de ter um filho biológico, 

colaborando assim com os novos conceitos de famílias, a saber as famílias 
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homoafetivas ou até mesmo famílias convencionais, mas que por razões diversas 

não conseguiriam realizar esse sonho. Segundo Paula Afonso (2016), a evolução da 

medicina, aliada à pluralidade das relações interpessoais, fizeram com que o 

conceito de maternidade – que antes era certo e determinado – fosse questionado, 

para, então, passar a abrigar as novas formas de constituição de família. 

Quando se fala em útero em substituição há de se pensar em tudo, cada 

detalhe deve ser minimente pensado, mas como é sabido da morosidade do poder 

legislativo, não há uma legislação especifica que defina apuradamente sobre o 

assunto, há apenas a resolução 2.121/2015 do Concelho Nacional de Medicina 

(CNM), que tem eficácia jurídica para o ordenamento, porem deixa muitos pontos 

obscuros como, por exemplo, como vai se dá esse acordo entre as partes. 

Segundo a resolução 2.121/2015 do Concelho Federal de Medicina (CFM), 

para que se tenha esse procedimento para casais homoafetivos, o útero sub-rogado 

tem que ser de uma parente até 4° grau de um dos componentes do casal e que não 

haja contraprestação pecuniária, esse “empréstimo” do útero tem que acontecer de 

forma solidaria, a mulher doadora não pode obter lucro da pratica. O útero em 

substituição é uma prática alternativa de reprodução assistida e se refere à uma 

espécie de doação do útero de uma pessoa para a gestação do filho de outra pessoa. 

Conforme bem abordado por Ridolphi e Rangel (2017), 

 
Após o processo de fecundação são selecionados embriões 
considerados mais resistentes para que sejam implantados no útero 
da mulher que será a gestante (doadora do útero, apenas, e não do 
material genético) e assim poder seguir a gestação (RIDOLPHI; 
RANGEL, 2017, s.p.). 

 
O tema, porém, não é de matéria simples, porque não é qualquer mulher que 

pode doar seu útero em qualquer circunstância. Existem uma série de normativas 
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legais que devem ser abordadas sobre o caso. Estas normativas, entretanto, ainda 

são genéricas e subjetivas, não havendo uma legislação específica que verse sobre o 

tema. As matérias abordadas sobre o tema e as decisões judiciais tomam como base 

outras legislações, como a lei de biossegurança, por exemplou, ou resoluções do 

Conselho Federal de Medicina, que não têm caráter vinculativo com força legal 

(RIDOLPHI; RANGEL, 2017). 

As clínicas, centros ou serviços de reprodução assistida podem usar técnicas 

de reprodução assistida para criar a situação identificada como gestação de 

substituição, desde que exista um problema médico que impeça ou contraindique a 

gestação na doadora genética ou em caso de união homoafetiva. 1- As doadoras 

temporárias do útero devem pertencer à família de um dos parceiros em parentesco 

consanguíneo até o quarto grau (primeiro grau – mãe; segundo grau – irmã/avó; 

terceiro grau – tia; quarto grau – prima). Demais casos estão sujeitos à autorização 

do Conselho Regional de Medicina. 2- A doação temporária do útero não poderá ter 

caráter lucrativo ou comercial (BRASIL, 2015). 

Ainda falando sobre as determinações do CNM, em nenhum momento ele 

expõe de como se dá esse contrato, apenas estabelece que tem que haver um termo 

de compromisso, “3.3. Termo de Compromisso entre os pacientes e a doadora 

temporária do útero (que receberá o embrião em seu útero), estabelecendo 

claramente a questão da filiação da criança”, segundo texto da resolução do CNM. 

Veja-se que há deixado vagueza sobre várias outras questões, como por exemplo, a 

doadora não queira entregar a criança por causa do vínculo criado, ou até mesmo, 

por algum motivo os pais deixam de cumprir com algum dever que é cabido a eles. 

Dentre várias outras questões, apenas uma questão que está bem clara na 

resolução é a questão do nome da criança, “3.5. Garantia do registro civil da criança 

pelos pacientes (pais genéticos), devendo esta documentação ser providenciada 
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durante a gravidez” (CNM, BRASIL, 2015). Segundo Freire Júnior e Batista (2017 p. 

8) a legislação brasileira é inerte quanto a normatização do procedimento, mas o 

texto Constitucional expresso no parágrafo 4° do artigo 199, permite uma 

interpretação pelos juristas a respeito da proibição ou não da técnica em questão. A 

intepretação se dá por observância de uma lacuna na Lei. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

A Constituição Federal de 1988 preconiza a dignidade da pessoa humana 

como corolário do ordenamento jurídico brasileiro. Neste sentido, o direito de 

planejamento e organização familiar está inserido. O próprio texto constitucional 

traz dispositivos que fundamental a liberdade de planejamento familiar através do 

acesso à técnicas de reprodução assistida. Trazendo esta realidade para o contexto 

contemporâneo, o Código Civil brasileiro e os próprios tribunais têm interpretado 

de forma expansiva as relações de parentesco. Neste sentido, conforme destacado 

por Ridoplhi e Rangel (2017), a mencionada resolução do Conselho Federal de 

Medicina de 2015 traz algumas linhas basilares sobre a cessão uterina, mas de forma 

alguma regulamentam o tema de forma adequada. 

 
Neste sentido, dentro do vasto ordenamento jurídico-legal 
brasileiro, torna-se necessário aos operadores de direito envolvidos 
em questões de cessão uterina, assim como profissionais e outros 
interessados, estarem sempre atentos às interligações que as leis 
possam fazer com o caso concreto, além da pura e simples 
observância das resoluções editadas pelo FCM e feitas também pela 
Lei de Biossegurança (RIDOLPHI; RANGEL, 2017, s.p.). 

 
Vale ressaltar que a cessão uterina como uma forma de prestação de serviço 

oneroso não é possível no Brasil. Viegas (2015), prática vedada por leis penais que 
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podem enquadrar esta situação em crimes diversos, previstos no código penal ou 

em leis especiais. Só é permitida a prática de cessão uterina de forma gratuita, 

observados os requisitos já mencionados e regulados pela bioética com base em 

resolução do CFM. Porém, o assunto é discutível, inclusive existindo correntes 

doutrinárias que discordam sobre esta abordagem, considerando que esta é uma 

intromissão indevida do Estado sobre as liberdades individuais e autonomia da 

vontade dos agentes envolvidos no caso. 

A questão em si é sensível e toca justamente na liberdade de formação 

familiar diante de meios técnicos e científicos que permitem tal facilidade. A 

formação familiar consiste em um dos direitos básicos relacionados com a felicidade 

e a dignidade humana. Importante destacar que as evoluções legislativas, ainda que 

tímidas neste sentido, as inovações nas resoluções do Conselho Federal de Medicina 

e também os entendimentos jurisprudenciais têm evoluído com o passar do tempo 

no sentido de encontrar e permitir novas possibilidades, exceções às regras de 

utilização do útero em substituição diante da engessada regulamentação 

disponível. É um movimento de avanço e evolução do direito por consequências de 

avanços sociais, tecnológicos e biomédicos. (VIEGAS, 2015). 

Ridolphi e Rangel (2017), apresentam exemplos destas evoluções em seus 

estudos, através de casos recentes que contaram com inovações na utilização da 

barriga de alugue. Em 2017 uma mulher de 52 anos regou filhos gêmeos em seu 

útero para seu filho que tem como parceiro um outro homem. Assim, este é um 

perfeito exemplo de geração de filhos através da utilização da cessão uterina. Os 

embriões foram fecundados com material biológico dos pais. Cada um deles 

fecundou um embrião e a mãe de um dos pais gerou os filhos. Os filhos foram 

registrados no nome de seus pais. 
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Além disso, a justiça tem decidido por autorizar a cessão uterina fora dos 

padrões atualmente previstos em situações adversas ou no caso de ausência de 

parentes próximos e viáveis em situações adversas. Assim, tenta-se através da 

justiça garantir uma maior equidade e garantia de direito de formação familiar à 

grupos sociais que não conseguem chegar tão facilmente a este caminho. Esta 

situação, apesar de positiva e louvável, não retrata o cenário ideal. O melhor 

caminho seria a regulamentação especifica do caso através de deliberação legislativa 

séria e comprometida sobre o assunto, refletindo a realidade social e técnico 

biológica sobre o caso. 

 
CONCLUSÃO 

 
 

Diante destas considerações apresentadas sobre o tema proposto é pertinente 

dizer que o direito à formação familiar deve ser um direito garantido a todos, 

independentemente da concepção social sobre o que é ser membro de uma família. 

A Constituição Federal garante, além da dignidade da pessoa humana, meios de 

realização das perspectivas de felicidades do indivíduo, dentre elas, a livre 

formação e planejamento familiar, inclusive utilizando-se dos meios técnicos- 

científicos disponíveis para tal. Infelizmente, o avanço legislativo não tem 

acompanhado o avanço social e tecnológico, inexistindo na atualidade legislação 

específica que verse sobre a cessão uterina. Entretanto, com base em legislações e 

regulamentações variadas, a justiça tem tentado aplicar, da melhor forma possível, 

a equidade de tratamento das situações caso a caso, o que se revela um processo 

muitas vezes demorado e agônico para quem deseja realizar o sonho de ter filhos. 
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COEXISTÊNCIA ENTRE BAIXOS ÍNDICES DE HOMICÍDIO E 

FACILIDADE DE ACESSO ÀS ARMAS DE FOGO: CASO UTAH – 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O presente resumo tem como objetivo levantar a reflexão sobre a eficácia de 

leis de controle de armas de fogo na segurança pública, assim como o custo benefício 

entre negar/dificultar este direito à toda a população e o número de homicídios 

supostamente evitados. Analisando dados de homicídio e requisitos legais mínimos 

para cidadãos adquirirem e portarem armas de fogo, em especial, no estado de Utah 

- Estados Unidos da América. 
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MATERIAL E MÉTODOS 

 
Neste presente resumo foi utilizado o método indutivo analisando dados 

de órgãos governamentais e pesquisa bibliográfica quantitativa de artigos 

científicos e livros. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

A Constituição dos Estados Unidos da América é um dos grandes marcos da 

modernidade no que diz respeito a liberdades individuais e limitação do poder do 

Estado. Esta tinha como objetivo dar aos Estados confederados uma lei que 

atendesse a seus princípios, propósito e fins, tivesse um governo central forte, mas 

que respeitasse os direitos individuais e a autonomia dos estados. (FRIZON, s.d., 

p. 4). 

A Segunda Emenda da constituição é uma das dez primeiras emendas desta 

constituição, documento que é conhecido como Bill of Rights (Carta dos Direitos), 

ele contém os Direitos básicos do cidadão frente ao Estado. A Segunda Emenda 

surgiu com o intuito de dar aos cidadãos americanos legitimidade para ter armas e 

formarem milícias organizadas para enfrentar um eventual governo tirânico. 

Em sua letra, seguindo tradução livre: “Uma milícia organizada, sendo 

necessária para a segurança de um estado livre, o direito das pessoas de manter e 

portar armas, não deve ser infringido” (NATIONAL ARCHIVES, 2018). Como 

explicam Barbosa e Quintana: 

 
Para os fundadores da democracia americana, as armas vão além da 

proteção de um direito individual – elas são a única garantia de que, 
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diante de um governo despótico, o povo terá como reagir e lutar pela 

liberdade. (BARBOSA; QUINTANA, 2015, p. 58). 

 
Sobre a autonomia dos estados citada no primeiro parágrafo, como esclarece 

Queiroga (2014), em 1792, a décima emenda à Constituição dos Estados Unidos 

especificou que a competência legislativa dos Estados é a regra e a das autoridades 

federais, a exceção, sempre fundada sobre um texto constitucional. (QUEIROGA, 

2014). Porém, segundo Queiroga (2014) há um limite na autonomia legislativa dos 

estados. Mesmo na ausência de leis federais, não se permite aos Estados legislarem 

contra o espírito da Constituição. Deste modo os Estados não podem se sobrepor à 

Constituição, isto inclui a Segunda Emenda. 

Como esclarecido por Queiroga (2014), a competência dos Estados não está 

excluída, mesmo estando subordinada à constituição, somente está limitada, 

podendo estes determinarem sob quais termos operará este direito. A partir daí, 

entende-se o motivo pelo qual há expressiva discrepância entre a rigidez do controle 

de armas entre um estado e outro da federação. 

Como exemplo, pode-se observar em uma tabela abaixo retirada do artigo 

Firearm Legislation and the Firearm-Related fatalities in the United States (FLEEGLER et 

all, 2013), que mede a força legislativa de controle de armas aproximada de cada 

estado e correlaciona com índice de homicídios e suicídios de cada um. Pontuando 

a força legislativa de 0 a 28 pontos, sendo “0” a menor força legislativa e 28 a maior. 

Nota-se superficialmente a rigidez legislativa de cada um dos 50 estados que 

compõe a federação Norte-Americana no final da última década: 
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Fonte: (FLEEGLER et all, 2013) 

 
No setor “Legislative strenght score. Median (Range)” mostra-se a pontuação 

de cada estado. Nota-se que nenhum atingiu a pontuação máxima (28) e nenhum 

atingiu a pontuação mínima (0). Sendo o estado de Utah o que alcançou menor 

pontuação (0,5) e um dos menores índices de homicídios com armas de fogo (último 

setor da tabela, “homicide”) cerca de 1.1 homicídios por 100.000 habitantes. 

Entretanto há uma grande variação no número de homicídios e a força legislativa 

de cada estado, como relatam os autores: “we found some heterogeneity in the firearm 
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fatality rates among the states within each level of the legislative strength scores”29 

(FLEEGLER et all, 2013). Tal heterogeneidade dificulta estabelecer uma relação de 

causa e efeito. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

Há muitos exemplos de sociedades extremamente pacificas com legislações 

altamente permissivas quanto à aquisição e o porte de armas de fogo por civis como 

a República Checa por exemplo. De acordo com Benedito Barbosa e Flavio Quintela 

(2015, p.60), “a República Checa possui leis bastantes livres para posse e porte de 

arma de fogo, segundo a legislação do país é permitido o porte oculto para qualquer 

cidadão que preencher os requisitos objetivos da lei”. 

Ainda segundo Quintela e Barbosa (2015, p.60), “depois da separação de 

República Checa e Eslováquia em 1993, o número de armas registradas vem 

crescendo anualmente, chegando hoje a 0,07 armas por habitante. Não obstante, os 

crimes violentos estão em queda constante nos últimos 20 anos”. Outro caso que 

merece atenção é o da Suíça, que é conhecida como uma das nações mais seguras 

do mundo. Segundo Barbosa e Quintela (2015) a compra de armas na Suíça está 

sujeita a regras mais permissivas ainda. Alguns tipos de armas não exigem 

nenhuma espécie de registro, como as espingardas e fuzis, enquanto outros tipos 

exigem uma licença adquirível por qualquer cidadão com a ficha limpa, porém o 

porte de armas curtas só é permitido aos agentes de segurança. 

Em muitos países a discussão sobre restrições a armas de fogo vem ganhando 

força desde os anos 90 e sendo tratada pelo imaginário popular como uma das 

principais medidas na tentativa de diminuição de índices de homicídio e crimes em 

 

29 Traduação-livre: Encontramos certa heterogeneidade nos índices de fatalidade com armas de fogo 
entre os estados com cada nível de força legislativa. (FLEEGLER et all, 2013) 
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geral. Nos Estados Unidos em especial, há uma notável recorrência de atentados 

com armas de fogo, evento que gera grande apelo midiático, que por sua vez causa 

a impressão de ser um grande problema de segurança pública nacional. 

Segundo documento do FBI Active Shooter Incidents in the United States in 2016 

and 2017; morreram 221 pessoas nos Estados Unidos da América nos anos de 2016 

e 2017 somados, vítimas dos chamados “mass shootings”. Número que se torna 

irrelevante estatisticamente para uma população de 320.000.000 habitantes, número 

estipulado pelo United States Census Bureal de 2017. 

A taxa média anual de homicídios nos EUA gira em torno de 5,4 homicídios 

por 100.000 habitantes sendo 3,4 por arma de fogo como consta no último 

levantamento do FBI Crime in the U.S. (2016, table 11. e Table 4), média considerada 

baixa no cenário internacional. (os dados sobre homicídios por arma de fogo foram 

obtidos calculando o número oferecido pela “Table 4” e a população nacional 

estimada oferecida pelo United States Census Bureal de 2017). 

Table11 

 
Fonte: (FBI, 2016) 
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Table 4 

Fonte: (FBI, 2016) 

 
No Estado de Utah, cruzando dados sobre homicídios do crime in Utah 

Report (2017, p.79), feito pelo Departamento de Segurança Pública de Utah e sobre 

a população pelo United States Census Bureal, chega-se ao número de 2,4 homicídios 

por 100.000 habitantes, sendo 1,7 homicídios por arma de fogo por 100.000 

habitantes muito abaixo da média nacional, sendo Utah um dos estados mais 

flexíveis se tratando de controle de armas. 

A legislação referente às armas no estado de Utah, por meio da “Lei 

Uniforme” do Código de Utah, reconhece o direito individual de manter e portar 

armas como sendo um direito constitucionalmente protegido, exceto por 

especificações do estado de Utah, e delimita um rol de condutas sobre armas que o 
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estado não pode proibir ao cidadão. Como segue: 76-10-500. Uniform law. 
 

 
1- (...) o cidadão dos Estados Unidos ou estrangeiros admitidos 
pela lei não devem ser: 
(a) Proibidos de ter, possuir, comprar, vender, transferir, 
transportar, ou manter qualquer arma de fogo em sua residência, 
propriedade, empresa, ou qualquer veículo legalmente sob sua 
posse ou sob seu controle; ou 
(b) Ser exigido que tenha uma permissão ou licença para 
comprar, ter, possuir, transportar ou manter uma arma de fogo 
(UTAH, Code). 

 
Ainda em sua segunda parte, deixa claro que esta lei é uniformemente 

aplicável a todo o estado de Utah, e em suas subdivisões políticas e municípios, e 

que toda a autoridade para regular armas de fogo deve ser reservada ao Estado, 

exceto quando a legislação delegar especificamente a responsabilidade para 

autoridades locais ou entidades estatais, ou legalmente especificado por estatutos. 

Caso contrário nenhuma autoridade local ou entidade estatal deve forçar nenhuma 

ordem, regulação ou regra pertinente a armas de fogo. (76-10-500. Uniform law). 

Para comprar uma arma, somente é feita uma checagem de antecedentes 

criminais na própria loja. As regulações quanto ao porte, exigem somente que o 

cidadão não pertencente a órgãos de segurança ou o judiciário precisa passar por 

alguns requisitos simples como: Ter 21 anos de idade ou mais; Não ter sido 

condenado por nenhum crime ou delito; Não estar envolvido em ofensas 

envolvendo Álcool; Não ter se envolvido em ocorrências envolvendo substâncias 

ilícitas; Não ter se envolvido em nenhuma ocorrência de violência doméstica; Não 

ter sido considerado em julgamento mentalmente incapaz. (Title 76, Utah criminal 

code, Chapter 10, Part 5, WEAPONS) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Os dados aqui levantados indicam que legislações fracas de controle de 

armas não constituem fator determinante para índices de homicídios. Sendo assim, 

legislações duras sobre controle de armas podem ser usadas como medida paliativa, 

podendo surtir pouco ou nenhum efeito nos índices de homicídio de determinado 

local, o que implicaria em total ou parcial supressão do direito individual de cada 

cidadão de possuir ou portar armas, direito este intimamente ligado ao direito de 

legítima defesa. 

Assim sendo, torna-se claro que é perfeitamente possível uma sociedade 

legalmente armada não ser necessariamente violenta. Deve-se, porém, levar em 

conta que este estudo não analisa todos os fatores que podem exercer potencial 

influência nos índices de homicídio, como: Policiamento urbano, atividades 

comunitárias, número de jovens matriculados em instituições de ensino, índice de 

desemprego, índice de pobreza, renda per capita, legislação penal referente a 

homicídio e outros crimes violentos, população carcerária, entre outros. 
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INVISIBILIDADE E LESBIANIDADE EM PAUTA: UMA ANÁLISE 

DO ESTADO COMO VIOLADOR DOS DIREITOS HUMANOS 

PRISIONAIS FEMININOS E DOS SEXUAIS 

 
Isadora Teixeira Glória Vargas30 

Tauã Lima Verdan Rangel31 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

No Brasil, a legislação prevê amplas prerrogativas para a população 

carcerária feminina, desde condições adequadas de amamentação e cuidado com 

recém-nascidos ao direito de visitas intimas de companheiros e companheiras, 

desde que respeitem as normas impostas. Condições estas que foram semeadas 

pelos mais diversos dispositivos, indo desde a Constituição Federal de 1988 às 

Regras de Bangkock, alcançando eficácia próxima de zero, face à invisibilidade que 

as presidiárias recebem após serem lançadas no sistema carcerário esfacelado pelas 

mazelas do Estado, principalmente as minorias que ali se encontram, restando 

apenas o apoio uma das outras, visto que até mesmo nas famílias se tornam 

invisíveis, indignas e desprezadas. 
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Faculdade de Venda Nova do Imigrante (FAVENI)/Instituto Alfa (2016-2018). Especialista Lato 
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Tal violação de direitos humanos prisionais se encontra alicerçada pela 

invisibilidade vivida por mulheres que, muitas vezes renegadas por suas famílias, 

se vêem vítimas de um Estado que pune além do necessário, tornando a 

sobrevivência das presidiárias um verdadeiro desafio e sua luta diária por 

dignidade e higiene se estreitando à medida que caem no esquecimento da 

sociedade. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
 

Os meios utilizados para o desenvolvimento da pesquisa foram os mais 

diversos. Tendo em vista o tema abordado, a confecção da presente exposição 

baseou-se em pesquisas realizadas em doutrinas, artigos científicos, 

jurisprudências, demais sítios eletrônicos especializados e bibliografias. Para chegar 

ao resultado final desse estudo, todas as informações colhidas foram unidas e pode- 

se concluir o que se expõem. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

As discriminações e prejulgamentos que cerceiam discussões de gênero, 

subordinando a mulher a um papel inferior ao homem, traçam um delineado de 

que os delitos cometidos por mulheres tenham uma maior depreciação diante da 

interpretação da sociedade. A responsabilidade que acomete mulheres sujeitas ao 

cárcere não reflete apenas em sua pessoa, mas nos filhos que deixou ao bel prazer, 

nos afazeres domésticos que deixou por fazer, no desgosto e vergonha para a 

família. Tal constituição de gênero, voltada à submissão da mulher, faz com que a 

reprovação do delito por ela cometido seja intensificado, evidenciando tal 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

103 

 

 

afirmativa no abandono familiar que se encontram as mulheres em situação 

carcerária brasileira (SILVA, 2015, p. 58-59). 

É irrefutável a obrigatoriedade do Estado em prover direitos fundamentais 

aos que estão sob sua “proteção” e também observar a realidade vivida pelas 

mulheres que vivem em cárcere. Entretanto, o Estado vem deixando o princípio da 

dignidade da pessoa humana engaiolado em qualquer das celas obscuras e 

insalubres, convivendo com esgotos abertos e absorventes íntimos produzidos com 

miolo de pão. As queixas das sobreviventes submetidas ao poder do Estado não se 

caracterizam por reivindicações banais, mas pelo direito de consultas ginecológicas, 

visitas íntimas, celas minimamente habitáveis, atendimento psicológico, 

mantimentos para as detentas e seus bebês, que nascem e ficam por meses como se 

criminosos fossem, padecendo diante do descaso de um Estado que não direciona 

seu olhar à tais necessidades, transformado uma medida punitiva em verdadeira 

tortura à seres humanos que estão encarcerados para pagar por delitos cometidos 

contra uma sociedade que as negligencia (BRASIL, 2010, p. 150). 

A dignidade da pessoa humana foi instituída como um dos pilares da 

Constituição Federal e a igualdade de gênero evidenciada no art. 5º, I: “homens e 

mulheres são iguais em direitos e obrigações” (BRASIL, 1988). Tal dignidade não 

existe na prática vivenciada pelas presidiárias brasileiras, ainda que existam 

aparatos legais diversos, tais como a própria Carta Magna, as Regras de Bangkok, o 

Plano Nacional de Política Criminal e Penitenciária, além de inúmeros Tratados 

Internacionais com os quais o Brasil está comprometido. O pressuposto utilizado é 

o de proteção da mulher custodiada, ainda quando se tratando de direitos sexuais, 

da liberdade de exercer sua sexualidade e suas prerrogativas como cidadã. Ressalte- 

se ainda que o sistema carcerário brasileiro foi pensado por e para homens, 

invisibilizando a mulher desde o início (BORGES, 2011, p.65-66). 
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O prefácio da obra Presos que menstruam, corrobora a compreensão da 

precariedade vivida pela população carcerária feminina no Brasil, note-se: 

 
É fácil esquecer que mulheres são mulheres sob a desculpa de que 
todos os criminosos devem ser tratados de maneira idêntica. Mas a 
igualdade é desigual quando se esquecem as diferenças. É pelas 
gestantes, os bebês nascidos no chão das cadeias e as lésbicas que não 
podem receber visitas de suas esposas e filhos que temos que lembrar 
que alguns desses presos, sim, menstruam (QUEIROZ, 2015, s.p.). 

 
Ainda existe grande complexidade acerca da sexualidade feminina e sua 

imposição na sociedade, pois as mesmas se veem presas a uma sociedade patriarcal, 

principalmente ao se tratar de mulheres presas. Ao exigir esses direitos, se deparam 

com grande burocratização para concessão de visita íntima, fatores que confirmam 

a discriminação dos direitos sexuais no sistema prisional feminino (BORGES, 2011, 

p. 73). 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

A autora Nana Queiroz relata que ao entrevistar detentas para sua obra presos 

que menstruam, pôde perceber que: 

 
[...] O sistema carcerário brasileiro trata as mulheres exatamente 
como trata os homens. Isso significa que não lembra que elas 
precisam de papel higiênico para duas idas ao banheiro em vez de 
uma, de papanicolau, de exames pré-natais e de absorventes internos 
(QUEIROZ, 2015, s.p.). 

 
Ao ser questionada do porquê da necessidade das Regras de Bangkok, a 

Coordenadora da Pastoral Carcerária Nacional, Heidi Ann Cerneka, esclarece: 
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Porque mulheres ainda dão a luz algemadas; porque crianças ainda 
ficam desamparadas quando a mãe está presa; porque muitas 
mulheres ainda cumprem pena longe de suas famílias, sem visita e 
sem direito de telefonar para seus filhos; porque as mulheres ainda 
estão recolhidas em unidades de segurança máxima quando seu 
delito poderia ser respondido em liberdade ou sua pena poderia ser 
uma pena alternativa à prisão; e porque, muitas vezes, as mulheres 
ainda são tratadas como homens nos presídios, mas que por acaso 
precisam de absorventes (CERNEKA, 2012, s.p.). 

 
A solidão é fato marcante no cotidiano das presidiárias brasileiras, o 

abandono de familiares é imensuravelmente maior quando se trata de mulheres, 

como mostra a tabela abaixo: 

Tabela 1. Média de visitas por pessoa privada de liberdade, por Unidade da Federação e 
tipo de estabelecimento penal – Primeiro semestre de 2016 

 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

106 

 

 

 

 
Fonte: Levantamento de Informações Penitenciárias – INFOPEN, Junho/2016. (NI) Não informado. 
(NA) Não se aplica 

 

 

CONCLUSÃO 
 
 

Com o presente estudo foi possível entender a precariedade do sistema 

prisional feminino e a violação de direitos humanos e sexuais vividas por mulheres 

em situação carcerária, uma vez que não são garantidas condições mínimas de 

sobrevivência na maior parte das penitenciárias brasileiras. A discriminação sofrida 

por mulheres presas é palpável, principalmente no que tange a questões de higiene 

pessoal e visitas íntimas, com ênfase ao preconceito sofrido pelos casais 

homoafetivos. Importante destacar o abandono sofrido por mulheres em situação 

de cárcere, no qual são esquecidas por suas famílias e pelo Estado, trazendo 

transtornos psicológicos irreversíveis. 

O direito das prisioneiras não pode manter-se negligenciado aos olhos da 

sociedade, devendo trazer à tona a realidade de um sistema carcerário pensado por 

e para homens, além da precariedade diária nas quais mulheres vivem, muitas 

vezes com seus bebês, que acabam por pagar por delitos que não cometeram. É 

necessário que se faça valer o dever do Estado, como cumpridor de tais direitos e 

visibilizar a realidade vivida por essas mulheres. 
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HABEAS CORPUS: O REMÉDIO JURÍDICO QUE PODERÁ SER 

UTILIZADO QUANDO O DIREITO DE IR E VIR FOR VIOLADO 

 
Lara Araújo dos Santos32 

Tauã Lima Verdan Rangel33 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

O direito de ir e vir é de constitucional valor à natureza humana. No dizer de 

Norberto Bobbio (1992 apud VIANA, 2014) de "direitos de primeira geração", 

assentado que está em meio aos direitos à vida, à dignidade humana, à segurança, 

à liberdade de manifestação do pensamento, à liberdade de consciência, de crença, 

de associação e de reunião. Reconhecido como direito de circulação, de liberdade 

de locomoção, de liberdade de expressão, de liberdade de ir e vir dos turistas, dos 

pedestres, dos ciclistas, incide na capacidade de o indivíduo entrar e sair do 

território nacional e, dentro do país, ainda versa na liberdade dos trabalhadores, de 

deslocar-se pelas vias públicas ou afetadas ao uso público, à liberdade de pagar 

pedágios, tendo apenas a lei como limitação 

O ordenamento jurídico brasileiro buscou alargar a extensão do habeas 

corpus dando vários sentidos para o direito de liberdade (jus libertatis) para 

resguardar o direto de locomoção, cabível perante algum ato que lese o cidadão, daí 
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a probabilidade de interferência preventiva, sem a existência da violação da 

liberdade (VIANA, 2014). 

MATERIAL E METÓDOS 
 

 
Como material e métodos utilizados empregados para o desenvolvimento do 

presente resumo expandido, consistiu em revisão bibliográfica em doutrinas sobre 

a temática apresentada, bem como, artigos que tratem sobre a temática apresentada 

e que dissertem sobre o assunto principal do tema em questão. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

A origem do habeas corpus é do Direito Romano, onde podiam reclamar do 

homem livre detido ilegalmente por uma ação privilegiada, conhecida por 

"interdictum de libero homine exhibendo" (CAPEZ, 2005, p. 489 apud ROSA, 2015, s.p). 

As doutrinas apontam sua origem na Magna Carta. No direito romano, o habeas 

corpos surgiu de forma expressa com a promulgação do Código de Processo 

Criminal, em 1832, que expressa que todo aquele que entender que sofreu uma 

prisão ilegal ou constrangimento ilegal em sua liberdade, tem o direito de pedir 

uma ordem de ‘habeas corpus’ em seu favor. 

Sabe-se que a Constituição Brasileira é a lei maior do país, encontrando-se 

nela múltiplos direitos e garantias fundamentais, sendo que direito é uma norma de 

conteúdo declaratório, é o dispositivo que afirma algo que se pauta com o direito à 

vida, o direito à propriedade e do mesmo modo ao direito de locomoção. Já as 

garantias são normas de conteúdo assecuratório, que assegura algo ou alguma coisa 

que se foi privado ou ameaçado de perda (DIONÍSIO, 2015). 
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Um instrumento que todos os cidadãos se utilizam juridicamente são os 

remédios constitucionais. De modo a esclarecer esta terminologia jurídica, os 

“remédios constitucionais” é uma construção doutrinária e não legal, pois a 

legislação contempla cada remédio com nome específico. Ocorre quando o Estado 

não cumpre com seu dever, por não estar preparado, não cumpre com sua obrigação 

de garantir os direitos fundamentais, os direitos dos cidadãos, ou seja, o mínimo 

invencível tem este instrumento para impetrar contra o Estado (RABESCHINI, 

2015). 

Assim, os “remédios constitucionais” são garantias instrumentais reservadas 

à proteção dos direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, servindo 

como instrumentos à disposição das pessoas para em juízo reivindicarem, uma 

proteção aos seus direitos, razão pela qual são igualmente conhecidos como ações 

constitucionais. Vários são os remédios constitucionais considerados garantias que 

a Constituição, em forma de meios ou instrumentos processuais, coloca à disposição 

dos cidadãos para a defesa e amparo dos direitos subjetivos: habeas corpus, habeas 

data, mandado de segurança, mandado de injunção e ação popular. (RABESCHINI, 

2015). 

Como a liberdade de locomoção consiste no direito de ir e vir surge como 

instrumento assecuratório dessa garantia o habeas corpus. Diferentes são as 

decisões e fundamentos de concessão da garantia da liberdade. A utilização desse 

tipo de ação penal chega até ser empregado como substitutivo recursal e, sobretudo 

por causa da utilização do processo virtual. 

Quando esta tal liberdade é violada utiliza-se o Habeas Corpus (HC), 

remédio jurídico utilizado para proteger o direito de ir e vir ou de qualquer um que 

se sentir ameaçado, podendo também ser utilizado para casos mais específicos, 

como exemplos pode-se destacar: portelas colocadas em rua sem saída, sabendo que 
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a rua é publica mesmo que vá promover a segurança para as pessoas que ali 

residem. Celso Ribeiro Bastos não discrepa: 

 
O habeas corpus é inegavelmente a mais destacada entre as 
medidas destinadas a garantir a liberdade pessoal. Protege está no 
que ela tem de preliminar ao exercício de todos os demais direitos e 
liberdades. Defende-a na sua manifestação física, isto é, no direito 
de o indivíduo não poder sofrer constrição na sua liberdade de se 
locomover em razão de violência ou coação ilegal. (BASTOS, 1989, 
p.312 apud MOREIRA, 2013, s.p). 

 
Originário da Inglaterra, o Habeas corpus, é um remédio constitucional que 

pode ser empregado em benefício de qualquer pessoa, não importando a 

nacionalidade, para garantir o seu direito de locomoção, isto é, seu direito de ir e vir 

evitando-se, portanto, a prisão abusiva ou arbitrária, o abuso do poder. Contudo, 

ressalta-se que, esse direito fundamental à liberdade de locomoção, em casos de 

flagrante delito ou por ordem judicial, não cabe o habeas corpus (DIONISIO, 2015). 

Acrescenta-se que: 

 
O Habeas Corpus pode ser impetrado contra ato de autoridade e 
contra ato de particular, mesmo não havendo nenhuma 
regulamentação a esse respeito, nem negatória, nem concessiva. 
Ainda, a Constituição Federal prevê como fator de proteção a 
liberdade sujeita à violência ou coação e também o abuso de poder. 
Quanto à ilegalidade, esta ser praticada por qualquer um, inclusive 
pelo particular. O particular também pode constituir ilícito penal, 
como violência arbitrária, abuso de poder. Sendo, portanto, a 
possibilidade de interposição do mandamus contra ato de 
particular (VIANA, 2014, p.163). 

 
Em sede de complemento, Gondim expõe que, 
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Destaca-se que o habeas corpus é uma ação constitucional de caráter 
penal e de procedimento especial, não se trata, pois, de uma espécie 
de recurso, não obstante ser regulamentado no capítulo a eles 
destinado no Código de Processo Penal. É possível ser utilizado 
tanto de forma preventiva quanto de maneira repressiva. Em ambas 
as espécies haverá a possibilidade de concessão de medida de 
liminar, para se evitar irreparável constrangimento à liberdade de 
locomoção (GONDIM, 2014, s.p). 

 
Ainda em sede de complemento, Bulos explica as duas formas do presente 

remédio constitucional, 

 
[...] o primeiro como seu próprio nome já diz, é uma precaução, ou 
seja, torna possível a existência de tal instrumento quando existe 
uma ameaça a retirada do direito de liberdade de alguém, direito 
de ir e vir. Já o liberatório ocorre quando alguém já tenha seu direito 
de liberdade de locomoção privado. Em caso de concessão de 
Habeas corpus preventivo, este será expedido salvo-conduta. Essa 
ação visa impedir que o paciente tenha seu direito de locomoção 
restringido através da prisão ou mesmo da detenção pelos motivos 
que levam a impetração do remédio (BULOS, 2015, p. 743). 

 
Torna-se importante destacar que o habeas corpus é um tipo de ação 

diferenciada de todas as outras, pois está elencada na Constituição Federal, e porque 

se garante o direito à liberdade, ou seja, um direito fundamental. Além disso, pode 

ser impetrada por qualquer pessoa, onde não se faz necessário a presença de 

advogado ou pessoa qualificada, além de não possuir custas. Por isso, mostra-se um 

importante instrumento para a defesa do cidadão. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

Como estabelece a Declaração Universal dos Direitos Humanos da 

Organização das Nações Unidas, os direitos humanos são essenciais a qualquer 
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pessoa, pois prescreve que: “todos os seres humanos nascem livres e iguais em 

dignidade e em direitos. Dotados de razão e consciência, devem agir uns para com 

os outros em espírito de fraternidade” (ONU, 1948). A Declaração Universal dos 

Direitos do Homem (1948) traz em sua introdução que "todos os homens nascem 

livres e iguais em dignidade e direitos". Neste aspecto, igualdade e a liberdade se 

colocam como direitos essenciais à condição humana. 

O direito de ir e vir é de constitucional valor à natureza humana. No dizer de 

Norberto Bobbio (1992 apud VIANA, 2014) de "direitos de primeira geração", 

assentado que está em meio aos direitos à vida, à dignidade humana, à segurança, 

à liberdade de manifestação do pensamento, à liberdade de consciência, de crença, 

de associação e de reunião. Reconhecido como direito de circulação, de liberdade 

de locomoção, de liberdade de expressão, de liberdade de ir e vir dos turistas, dos 

pedestres, dos ciclistas, incide na capacidade de o indivíduo entrar e sair do 

território nacional e, dentro do país, ainda versa na liberdade dos trabalhadores, de 

deslocar-se pelas vias públicas ou afetadas ao uso público, à liberdade de pagar 

pedágios, tendo apenas a lei como limitação. 

No pensamento de Lopes (2001, p.35) os direitos fundamentais são vistos 

como regras jurídicas positivas de ordem principiológica, nos quais podem ser 

determinados como “os princípios jurídica e positivamente vigentes em uma ordem 

constitucional que traduzem a concepção de dignidade humana de uma sociedade 

e legitimam o sistema jurídico estatal”. 

A Constituição Federal, prevê a aplicação de direitos fundamentais em 

sentido material, o qual estabelece que os direitos fundamentais não previstos na 

mesma “não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 

adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil 

seja parte”, os quais formam um bloco de constitucionalidade (BRASIL, 1988). 
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CONCLUSÃO 
 
 

Conclui-se que o habeas corpus é instrumento importante de defesa do 

cidadão, pois protege um dos direitos mais preciosos, o direito à liberdade de 

locomoção, e, ao contrário dos demais remédios constitucionais. 

A importância dos direitos humanos no processo pode-se concluir que é 

dever de garantir os direitos de seus cidadãos, notadamente o direito de ir e vir, 

viabilizando tanto a livre circulação de trabalhadores quanto de turistas, não só pela 

importância e desenvolvimento que acarretam tais atividades, mas com o fim de 

alcançar o mercado comum, etapa da integração regional relacionada como seu 

principal objetivo no Tratado de Assunção. 
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INFORMATIZAÇÃO E VIOLAÇÃO DE PRIVACIDADE: 

PORNOGRAFIA DE VINGANÇA 

 
Lara Lacerda34 

Tauã Lima Verdan Rangel35 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

O presente trabalho busca investigar qual o enquadramento jurídico para 

aqueles que usam a internet através das redes sociais para violar a privacidade 

através de pornografia de vingança. Partindo da ideia de que a todo instante, se 

assiste nas redes sociais imagens intimas que vazam, colocadas por alguém quando 

relações chegam ao fim com o objetivo de trazer prejuízo ao outro. A esses 

acontecimentos chamamos de pornografia de vingança. 

Esse fato viola dados das pessoas e está previsto na Constituição como 

garantia de direito fundamental da privacidade previstos no artigo 5º X e XII. No 

Código Penal a Pornografia de vingança não tem um capitulo especifico. No 

entanto, essa forma de conduta a ser enquadrada no que diz respeito a difamação, 

injuria ou crimes contra a honra. A cada dia mais pessoas são vítimas dessa prática 

sendo que as mulheres e adolescentes tem se mostrado como os principais alvos. 
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Por isso o objetivo do estudo é caracterizar o enquadramento jurídico da 

pornografia de vingança. 

 
METODOLOGIA 

 
 

A metodologia adotada será de cunho dogmático, pois será baseada em 

estudos doutrinários, analise de periódicos, endereços eletrônicos e dados de 

pesquisa que apresentem todo o aparato legal para que se proceda o 

enquadramento jurídico a todos que cometem pornografia de vingança. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

De acordo com as ponderações apresentadas por Bambauer, pornografia 

de vingança pode ser definida como 

 
A prática de divulgar imagens e vídeos retratando nudez ou de 
conteúdo sexualmente explícito, frequentemente acompanhados 
de informações pessoais identificadoras de antigos parceiros 
românticos sem o consentimento deles (BAMBAUER, 2014, p. 
2.026) 

 
Na visão de Crespo, Pornografia de Vingança é: 

 
Exatamente nesse contexto que temos verificado cada vez mais em 
nossa sociedade a prática do chamado revenge porn, ou pornografia 
da vingança, que é uma forma de violência moral (com cunho 
sexual) que envolve a publicação na internet (principalmente nas 
redes sociais) e distribuição com o auxílio da tecnologia 
(especialmente com smartphones), sem consentimento, de fotos 
e/ou vídeos de conteúdo sexual explícito ou com nudez. As vítimas 
quase sempre são mulheres e os agressores, quase sempre são ex- 
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amantes, ex-namorados, ex-maridos ou pessoas que, de qualquer 
forma, tiveram algum relacionamento afetivo com a vítima, ainda 
que por curto espaço de tempo. (CRESPO, 2015, s.p.) 

 
A terminologia pressupõe referir-se de uma forma de vingança, intencional 

e que tem como objetivo causas danos morais e psicológicos a parte lesada, sendo 

que a divulgação de seu conteúdo gerar humilhação nas vítimas (THOMAZINI, 

2015). Portanto, disponibilizar esses conteúdos via internet pode afetar em muito 

a vida social dos vitimados, trazendo prejuízos nas suas relações no âmbito da 

família e amigos, que não contam com a aprovação no que diz respeito ao seu 

comportamento sexual, e as vezes culpando as vítimas por sua extrema exposição 

nas redes sociais. 

Portanto, os danos sofridos afetam consideravelmente as vítimas no 

psíquico-emocional e material. Elas podem desencadear: depressão, inseguranças, 

preconceitos, agressões, ofensas, ansiedade, perda de emprego, inclusive o suicídio. 

Além das situações da perda de emprego ou suicídio, a identidade profissional da 

vítima também é afetada, visto que a sociedade a rotula como uma garota de 

programa (CASTRO, 2013.). Quando esses conteúdos são expostos na internet com 

a clara intenção de causar danos as pessoas, fica evidenciado que existe uma 

violação da autonomia dos indivíduos quando essa exposição não é autorizada 

devido ao caráter intimo da mesma. 

A pornografia de vingança pode ser considera como violência de gênero 

quando a vítima do sexo feminino é a detentora da culpa da disseminação do 

material de conteúdo sexual e tem sua dignidade arruinada enquanto o agressor 

segue com sua vida. A fim de que se evite esses problemas de pornografia de 

vingança nas redes sociais, é necessário que se busque um aparato judicial que 

proteja as pessoas e suas respectivas intimidades. 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
 

Regular as relações dentro dos ciberespaços é um ordenamento 

relativamente novo no país, e se fortaleceu no ano de 2012, com a aprovação do 

projeto de Lei n.º 12.737, conhecida como “Lei Carolina Dieckmann”, ao qual 

alterou a redação dos artigos 266 e 298 do Código Penal, e a inserção dos artigos 

154-A e 154-B, fazendo uma abordagem com relação aos crimes digitais de invasão 

de dispositivo informático, interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, 

telefônico, informático, telemático ou de informação de utilidade pública e 

falsificação de documento particular e cartão (CAPEZ, 2014). 

Nos novos artigos inseridos traz uma tipificação ao ato de invadir 

dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de computadores, 

mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 

adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do 

titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita 

(CAPEZ, 2014). 

Os referidos dispositivos legais passaram a trazer uma maior proteção a 

privacidade no espaço virtual. Ainda assim havia uma necessidade de se 

normatizar as relações que se estabeleciam nos espaços virtuais, fazendo com que 

fosse aprovada em 2014, a Lei n.º 12965 que foi o Marco Civil da Internet, visando 

regulamentar as ações no mundo virtual brasileiro, estabelecendo princípios, 

garantias, direitos e deveres para usuários e provedores da internet, 

determinando, inclusive, diretrizes para a atuação do Estado (CAPEZ, 2014). 

Embora as legislações tenham grande importância no sentido de regular as 

relações no ciberespaço protegendo dados como também a privacidade dos que 

frequentam esses espaços como aqueles que se sentem afetados pelo mesmo. 
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Porém, ainda existe um espaço legal no que diz respeito a normatização do pornô 

de vingança ao qual possui projeto de lei que se encontra ainda em estudo pelas 

autoridades competentes, e também as jurisprudências sobre o assunto são 

praticamente escassas (CAPEZ, 2014). 

Considerada crimes pelo Direito Penal Brasileiro embora não se tenha 

legislação específica, propagar fotos, vídeos, ou qualquer outro material com 

conteúdo sexual sem permissão dos participantes, podendo ser indenizado 

moralmente e materialmente (CARDOSO; ALMEIDA, 2015). O Código Penal coloca 

que se a vítima for menor de idade, será aplicado o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, mas se a vítima esteve numa relação de intimidade com o indivíduo 

que fez a propagação dos materiais, pode ser aplicada a Lei Maria da Penha 

(CARDOSO; ALMEIDA, 2015). 

No ano de 2013, deputados federais apresentaram projetos de Lei que tem 

como ideário criminalizar a pornografia de vingança e criar formas de combater os 

atos que violam a intimidade da mulher (CARDOSO; ALMEIDA, 2015). A 

pornografia de vingança se origina do fato de vivermos em uma sociedade cuja 

cultura é machista e misógina também nos ciberespaços. Assim se torna necessário 

que se crie uma normatização para esses espaços a fim de se garantir que não só 

os dados, mas a intimidade e a privacidade sejam preservadas (VARELLA, 

SOPRANA, 2016). 

Embora a rede mundial de computadores, internet, não tenha fronteiras, o 

que se vê é um enorme desafio a fim de criar regulamentação que garanta proteção 

aos seus usuários e os seus dados. As dificuldades ainda são muitas justamente 

pelo fato de nos ciberespaços ser maior o estabelecimento dos limites entre o 

público e o privado, diante do fato de que nesses ambientes existe uma falsa de 

que só o destinatário participa dessa relação se esquecendo de que existe um 
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provedor que faz a intermediação das relações (VARELLA, SOPRANA, 2016). 

Diante dos avanços, no que diz respeito à regulação da internet, há ainda muito a 

ser feito, principalmente no que diz respeito a pornografia da vingança. 

 
CONCLUSÃO 

 
 

Diante do estudo, evidencia-se que o enquadramento jurídico no 

tocante a pornografia de vingança ainda se encontra muito fragilizada, embora a 

cada momento se torne habitual e perceptivo na sociedade essas formas de 

conduta. O artigo busca especificar o conceito de pornografia de vingança e como 

a mesma pode ser inserida dentro da violência de gênero, haja vista que as 

mulheres e as adolescentes são os maiores afetados por essa forma de conduta, 

embora homens, transexuais e travestis também se apresentam como alvo. 

Como não se tem uma legislação que gere punição e amparo as vítimas, 

existe na sociedade uma sensação de impunidade. É notória a necessidade de uma 

legislação que venha a combater e proteger as vítimas de pornografia de vingança. 
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UMA ANALISE DA ISONOMIA MATERIAL: A 

APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.340/06 NAS RELAÇÕES 

HOMOAFETIVAS 

Larissa Reis Lacerda36 

Tauã Lima Verdan Rangel37 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

A aplicação da lei deve ser justa, de modo que se faça valer os ditames 

constitucionais e legais, assim como os seus princípios que buscam dar maior 

afirmação a norma, que tem que ser positiva e imperiosa, e ainda estar de acordo 

com a realidade vivenciada nos dias atuais, para não cair no desuso de uma 

dogmática jurídica. A Constituição Federal garante a todos o direito de igualdade, 

respaldado no seu artigo 5, caput, que visa proteger e assegurar a coletividade de 

forma a não criar preconceito e muito menos discriminação, visto que ambos são 

matérias de extrema rigidez penal, sendo passível de punição. 

A Lei 11.340/2006 foi uma conquista através de uma luta e de diversas 

guerras com o Estado para finalmente instituir como crime a violência doméstica 

familiar, seja ela física, psicológica e até mesmo moral, contra a mulher, porém há 
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de ser analisado o sujeito passivo dessa lei, pois a tutela não deve ser limitado 

apenas as mulheres. A família criou novos parâmetros e dimensões, até que em 2011 

o Superior Tribunal Federal, reconheceu a União entre as pessoas do mesmo sexo, 

e neste andar que deve se voltar o constituinte e o legislador, de modo a não criar 

anomalias jurídicas e até mesmo injustiça com os vulneráveis. 

 
MATERIAL E MÉTODO 

 
 

O método utilizado para a elaboração deste trabalho foi através de revisão 

bibliográfica com a leitura de artigos acadêmicos e artigos jornalísticos com 

fundamentos e alicerçamento da Constituição Federal do Brasil e diversos outros 

diplomas legais que contribuía para melhor entendimento, além da análise da 

jurisprudência. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

A violência doméstica contra a mulher sempre foi um tema de bastante 

repercussão social, o que demorou ser revisto no meio jurídico. Maria da Penha 

Maia Fernandes foi a pioneira em ter força e coragem para enfrentar todas as 

mazelas do Poder Judiciário, o que levou mais de quinze anos para ver o seu 

agressor preso, e o que só foi feito devido à pressão do Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos, que condenou o Brasil por omissão e negligência (DIAS, 2014). 

 
O processo da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(OEA) foi julgado e o Brasil foi considerado culpado por negligência 
e omissão, em relação à violência doméstica e aos direitos humanos, 
pelo descaso e impunidade com que o caso da cidadã Maria da 
Penha Fernandes foi tratado pelas instituições judiciárias no Brasil. 
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A Lei 11.340/2006 foi aprovada, depois de tramitar 09 (nove) anos 
no Congresso Nacional, e batizada como Lei Maria da Penha. 
(PORTELA, 2014, s.p) 

 
A Lei nº 11.340/06 tem em seu bojo toda uma função social de conquistas dos 

movimentos como o feminismo, foi neste contexto que passou a inibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, e também prevenir que se faça, também 

dispôs a lei sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher, e ainda estabeleceu medidas voltadas a assistência de mulheres vítimas 

deste tipo de violência. A Lei Maria da Penha traz cinco modalidades de violência, 

conforme reza seu artigo 7: 

 
Art. 7o São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras: I - a violência física, entendida como qualquer 
conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; II - a 
violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe 
cause dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise 
degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 
contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 
limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; III - a violência 
sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, 
mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza 
a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, 
que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force 
ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante 
coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou 
anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; IV - a 
violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que 
configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus 
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 
valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 
a satisfazer suas necessidades; V - a violência moral, entendida 
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como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou 
injúria. (BRASIL, 2006) (nosso grifo) 

 
É sabido que a aplicação da Lei tem como sujeito passivo a mulher, do sexo 

feminino, o que vem sendo repensado pela doutrina e pelas novas interpretações 

diante dos casos concretos, pois é imprescindível analisar a aplicabilidade da 

legislação sob dois enfoques, o primeiro é de viés constitucional, o princípio da 

isonomia e o segundo é a realidade do caso que se revela um vulnerável e é neste 

contexto que nasce a indagação da possibilidade da aplicação em relação aos pares 

homossexuais (PORTELA, 2014). 

A Constituição Federal proclama como fundamento a dignidade da pessoa 

humana, base do ordenamento jurídico, carro chefe de todo sistema constitucional 

e legal, que irradia o legislador ao criar a lei e ilumina o juiz na sua aplicação, sendo 

esse princípio maior que a lei, e que deve ser levado em conformidade com ele, haja 

visto que a norma que não se curvar mediante esse princípio é passível de ser 

inconstitucional (SARMENTO, 2016). 

 
A qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser 
humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por 
parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um 
complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a 
pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e 
desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais 
mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua 
participação ativa e co-responsável nos destinos da própria 
existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos 
(SARLET, s.d apud SARMENTO, 2016, p. 90) 

 
É com fundamento neste macro princípio que foi reconhecida como entidade 

familiar a união entre pessoa do mesmo sexo, pela ADI 4277, dando um novo 

horizonte dentro do direito, com base ainda na isonomia que segundo Vasconcelos 
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(2017, p. 183). Nesta linha, o caput do art. 5º da Constituição Federal consigna o 

princípio da isonomia ao dispor que “Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza” (BRASIL, 1988) e assegura ainda a inviolabilidade do direito 

à igualdade. Depois de garantir esse direito que afeta ao direito constitucional, o 

direito civil no que tange a família, partilha de bens, deve ainda essa conquista ser 

vista sob um novo ângulo. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 
 

A isonomia assegurada constitucionalmente deve ser aplicada no dia a dia 

em decisões dentro do poder judiciário e na esfera administrativa, para não ser 

apenas um conceito morto, ou como leciona Lassalle (s.d apud VASCONCELOS, 

2016, p. 61) “não passando de uma folha de papel”. Sem embargos, a isonomia não 

deve ser a formal, aquela preceituada em lei, mas sim o seu sentido material, 

também chamado de real: 

 
A igualdade real, por sua vez, leva em conta as peculiaridades de 
cada um, e, na busca da igualdade plena, a lei passou a proteger os 
mais fracos diante dos mais fortes, e, como Ruy Barbosa dizia, tratar 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de 
sua desigualdade. (VASCONSELOS, 2016, p. 62) 

 
Posto isso se faz necessário a indagação sobre a aplicação da lei nas relações 

homossexuais, visto que a lei direciona como sujeito passivo apenas a mulher, o que 

vem sendo discutido é a questão da vulnerabilidade da vítima em relação ao seu 

agressor, como exemplo, um homem que comete violência psicológica com o seu 

ex-companheiro pelo simples fato de não aceitar o fim do relacionamento não seria 
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aplicado a legislação supracitada, ou ainda nas brilhantes linhas de Maria Berenice 

Dias: 

 
Lésbicas, transexuais, travestis e transgêneros, quem tenham 
identidade social com o sexo feminino estão ao abrigo da Lei Maria 
da Penha. A agressão contra elas no âmbito familiar constitui 
violência doméstica. Ainda que parte da doutrina encontre 
dificuldade em conceder-lhes o abrigo da Lei, descabe deixar à 
margem da proteção legal aqueles que se reconhecem como 
mulher. Felizmente, assim já vem entendendo a jurisprudência 
(DIAS, 2014, s.p.) 

 
A autora ainda continua o seu pensamento “a Lei Maria da Penha, de modo 

expresso, enlaça ao conceito de família as uniões homoafetivas” (DIAS, 2014, s.p.). 

De modo que dispôs no parágrafo único do art. 5 que reza “as relações pessoais 

enunciadas neste artigo independem de orientação sexual” (BRASIL, 2006). A 

jurisprudência pátria tem diversos julgados no sentindo de classificar o sujeito 

passivo dos crimes lá previstos: 

 
Habeas corpus impetrado em face de resolução de conflito de 
competência. Descabimento. Ausência de ameaça ao direito 
ambulatório. Crime de tortura, praticado no âmbito doméstico, 
contra criança do sexo feminino. Art. 5.º, inciso I, da Lei Maria da 
Penha. Competência do juizado de violência doméstica e familiar 
contra a mulher. Motivação de gênero. Requisito reputado como 
preenchido pelo tribunal de origem. Precedentes desta corte 
superior que se amoldam à hipótese. Ausência de ilegalidade 
flagrante que, eventualmente, pudesse ensejar a concessão da 
ordem de ofício. Habeas corpus não conhecido. [...] 
5. "Sujeito passivo da violência doméstica, objeto da referida lei, 
é a mulher. Sujeito ativo pode ser tanto o homem quanto a mulher, 
desde que fique caracterizado o vínculo de relação doméstica, 
familiar ou de afetividade." (CC n. 88.027/MG, Relator Ministro OG 
FERNANDES, DJ de 18/12/2008) (nosso grifo) 
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Neste julgado, a interpretação do Ministro Relator foi no sentido de que as 

disposições específicas da Lei Maria da Penha estão voltadas exclusivamente à 

proteção da mulher, sendo uma aplicação literária da lei em apreso, uma 

reprodução do dispositivo legal apenas, sem levar em consideração diversos outras 

normas e princípios fundamentais. 

Já em sentido oposto o que decidiu o Superior Tribunal de Justiça, como já 

analisado, decidiu o Juiz de piso Osmar de Aguiar Pacheco da Comarca de Rio 

Pardo no Estado do Rio Grande do Sul que em sua decisão concedeu Medida 

Protetiva de Urgência a um par homoafetivo e fundamentou nas sábias palavras: 

 
[...] todo aquele em situação vulnerável, ou seja, enfraquecido, 
pode ser vitimado. Ao lado do Estado Democrático de Direito, há, 
e sempre existirá, parcela de indivíduos que busca impor, porque 
lhe interessa, a lei da barbárie, a lei do mais forte. E isso o Direito 
não pode permitir!... Em situações iguais, as garantias legais 
devem valer para todos, além da Constituição vedar qualquer 
discriminação. Isso faz com que a união homoafetiva seja 
reconhecida como fenômeno social, merecedor não só de respeito 
como de proteção efetiva com os instrumentos contidos na 
legislação (PACHECO, 2010, apud PORTELA, 2014, s.p.) 

 
Não é pacifico na doutrina e tampouco na jurisprudência o assunto, divide 

opiniões e cria uma certa polemica, entre pôs e contras de juristas e a sociedade, de 

um lado consiste em interpretação literal e, diga-se de passagem, exacerbada do 

formalismo dogmático e por outro impera a hermenêutica constitucional 

derramando uma interpretação sistemática que visam aludir e afirmar a isonomia e 

a dignidade da pessoa humana. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

O sentindo do direito deve ser no intuito de tutelar a realidade, afim de que 

seja possível uma harmonia social esperada, para não gerar injustiças e mitigar 

direitos inalienáveis inerentes a pessoa humana, que é o cerne do direito, a Lei não 

deve ser um meio em si mesmo, e sim uma forma de enfatizar a vontade soberana 

do povo. As novas realidades frente ao direito devem ser repensadas para garantir 

a isonomia no seu sentido material, real e fático das relações jurídicas, a família 

considerada base da sociedade tem que ser alvo de toda proteção Estatal. 

A Lei Maria da Penha, outrora, em sua criação visava a proteção apenas da 

mulher, o que não mais tem eficácia nos dias atuais, onde hoje existe a 

vulnerabilidade dentro do contesto familiar a lei deve incidir para proteger e não 

deixar desamparado, as questões de gêneros não mais satisfazem a sociedade que 

clama por uma proteção mais abrangente, como as relações homoafetivas. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O Direito a saúde é uma garantia constitucional como consequência do 

desdobramento do Direito à Vida, previsto em seu Artigo 5º e também do Objetivo 

fundamental de desenvolvimento de uma sociedade justa com a promoção do bem 

de todos, previsto no Artigo 3º da Carta Magna, sem deixar de mencionar também 

sua intrínseca relação com a garantia e proteção da Dignidade da Pessoa Humana, 

fundamento basilar do ordenamento jurídico brasileiro, conforme disposto no 

Artigo 1º, inciso terceiro da Constituição de 1988. 

Materialmente, o direito à Saúde está positivado na Lei maior como um 

direito Social, conforme disposição do Artigo 6º e, além destas previsões 

fundamentais, existem no texto constitucional diversas disposições sobre a 

importância do Estado na proteção e Garantia da Saúde Digna à população, 
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incluindo proteções específicas, como a proteção da saúde no trabalho, a proteção 

da saúde da mulher, da criança e do adolescente, dentre outras temáticas que 

apenas servem para comprovar tamanha significância e proteção que o assunto 

confere, destacado pela própria Constituição Federal (BARROSO, 2017, p. 3-10). 

Com a Constituição de 1988 inaugura-se no Brasil uma nova fase para a 

operacionalização do direito. Trata-se de um contexto de constitucionalização do 

direito civil, um movimento constitucionalista internacional que objetiva garantir 

maior proteção à pessoa humana e suas condições dignas de existência, primando 

pela proteção da pessoa em detrimento do patrimônio. (MARGARIDA, 2011, s.p.). 

Por isso, observa-se a preocupação do texto constitucional em minuciar 

garantias básicas, como o direito a saúde. Por tal motivo, pode ser observada toda 

uma estrutura constitucional dedicada ao tema. Entre os Artigos 196 e 200 da 

Constituição Federal, mais precisamente, o texto estabelece o papel do Estado como 

garantidor maior da saúde e seu papel de atuação neste complexo cenário. Garante 

a norma que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, devendo ser as 

atividades divididas entre os entes federados, de forma regionalizada e 

hierarquizada, garantido ainda a aplicação mínima de recursos mínimos de seus 

orçamentos para a saúde, dentre outras definições. 

É justamente neste ambiente da função estatal na manutenção da saúde que 

este estudo se objetiva analisar. Como destaca Santos (2012, s.p.), notório o papel 

fundamental do Estado como garantidor da saúde a todos, entretanto, trata-se de 

uma garantia de proteção integral em um contexto de escassez de recursos o que 

muitas vezes inviabiliza a aplicação das garantias constitucionalmente previstas. 

Assim, diante das dificuldades materiais e do papel dos entes federados na saúde, 

será realizada uma breve análise sobre a judicialização do tema no município de 

Bom Jesus do Itabapoana e seu impacto no orçamento financeiro do município. 
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MATERIAL E MÉTODOS 

 
Para o desenvolvimento deste trabalho foi utilizado como metodologia uma 

análise qualitativa e indutiva sobre o tema proposto. Esta análise se desenvolveu 

sobre materiais como artigos acadêmicos retirados de periódicos eletrônicos, textos 

de doutrinadores sobre o assunto, análise da Constituição Federal e também de 

julgados sobre o tema proposto. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Como destacado durante a introdução, a Constituição é clara quanto ao papel 

fundamental do Estado na garantia e manutenção da saúde da população. 

Entretanto, contemporânea discussão ocorre no sentido de qual o efetivo papel de 

cada um dos Entes federados, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 

custeio destas despesas, e qual seriam os seus limites de atuação, se é que haveria 

algum, diante dos crescentes dispêndios de recursos públicos na tratativa desta 

matéria. De acordo com Santos (2012, s.p.), cada um dos entes é autônomo e 

independente dentro de suas funções de garantidores da saúde, existindo uma 

separação constitucional e também regulada por dispositivos infralegais, das 

competências de cada um. 

Resumidamente, à União cabe à responsabilidade por ações de saúde de alto 

custo e complexidade, aos Estados Membros cabe a responsabilidade pelas ações de 

média complexidade e aos Municípios cabe a gestão da saúde básica. As diretrizes 

de atuação de cada um destes Entes são definidas por leis, federais, estaduais e 

municipais, que estabelecem limites, campos de atuação e de cooperação entre eles. 
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Entretanto, apesar das divisões de responsabilidade e das cooperações, com 

base no Artigo 196 da Constituição Federal, principalmente, se entende que existe a 

responsabilidade solidária entre os entes no fornecimento dos serviços de saúde. 

Assim, ambos são demandados de forma conjunta quando determinada matéria 

não é tratada por um deles, mesmo quando seja de competência prevista. É diante 

de negativas de tratamento, seja por alegação de incompetência, de não 

previsibilidade do tratamento solicitado ou por falta de recursos, que se debate a 

judicialização da saúde. Estas demandas judiciais por muitas vezes recaem sobre a 

figura dos municípios, gerando gastos incompatíveis com as realidades locais e com 

as responsabilidades legais deste ente (SANTOS, 2012, s.p.). 

De acordo com Luis Roberto Barroso (2007, p. 3-5), mesmo diante das 

divisões de competências legalmente previstas, é objetivamente difícil delinear a 

real participação de cada um dos entes federados. Ainda, segundo o Ministro, a 

constante e cada vez mais busca do judiciário para solucionar matérias controversas 

na área da saúde pode acabar por inviabilizar a própria aplicação da saúde 

constitucionalmente prevista. A administração da saúde, a priori, deveria ser 

tratada em um âmbito administrativo. Ao se judicializar transfere-se ao judiciário a 

competência de administrar recursos do Executivo, mesmo que indiretamente. 

Em conformidade com a análise feita por Selayaran (2017, s.p.), a realização 

de direitos sociais, como o direito a saúde, estaria limitada às possibilidades do 

Estado em realizar, ou arcar com tais custos, com base em orçamentos e interesses 

coletivos. E muito se discute neste sentido, pois, seria este um princípio absoluto ou 

relativo? Se absoluto pode-se argumentar que ele poderia inviabilizar a máquina 

pública através de dispêndios excessivos com a saúde, por exemplo, se relativo, 

poderia ser reiteradamente utilizado como escusa para a materialização de direitos 

constitucionalmente previstos. 
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Em alusão à visão de Barroso, (2007, p. 6-7), “proliferam-se decisões 

extravagantes”, baseadas em apelos diversos, emocionais muitas vezes e que 

encargam a administração pública de arcar com procedimentos diversos, desde os 

mais simplórios e que não precisariam se quer de estar sendo discutidos no 

judiciário até a tratamentos experimentais ou sem eficácia comprovada. Além das 

questões relativas às competências e responsabilidades de cada um dos entes 

gestores da saúde, o grande debate também se impõe sobre os limites destes 

custeios da saúde. Aqui se discute o que a doutrina chama de reserva do possível. 

Diante das sucessivas demandas e imposições judiciais na área da saúde, versus a 

limitação de recursos, o Estado chega a um ponto de ponderação crucial: não se 

discute mais o acesso a saúde, mas sim o direito de quem terá acesso e quem não 

terá acesso; o direito da saúde de um sobre o direito da saúde de outro. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

Trazendo a discussão sobre a matéria para a realidade do Município de Bom 

Jesus do Itabapoana, o assunto pode ser focado justamente nos dois principais 

pontos debatidos neste trabalho: o papel do município no campo da 

responsabilidade civil solidária com os demais entes e as limitações de recursos 

públicos para a consecução de atividades de saúde básica, objetivo central da saúde 

pública municipal, juntamente com as demandas judiciais. De acordo com 

Nascimento (2017, s.p.), os munícipios, diante da crescente demanda judicial, 

necessitam realizar constantes ponderações entre o mínimo existencial que por eles 

devem ser mantidos como garantia constitucional mínima à vida humana, e a 

reserva do possível, para concretizar as demandas judiciais na área de saúde. Diante 
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da reserva do possível, os recursos destinados para o atendimento da judicialização 

da saúde têm que sair de algum lugar da máquina pública municipal. 

Muitas vezes o município é condenado a arcar com custos de medicamentos 

e tratamentos terapêuticos que não fazem parte da atenção básica de gestão da 

saúde, através de sentenças decretatórias de antecipação de tutela, por exemplo. São 

custos e procedimentos de média e alta complexidade que, a priori, deveriam ser de 

responsabilidade do ente estadual ou da União, mas que algumas vezes acabam 

tendo que ser arcado pelo Município e as discussões acerca da responsabilidade ou 

da solidariedade no custeio ficam suspensas no tempo em discussão na justiça. 

Neste ponto, existem matérias diversas envolvendo o município de Bom Jesus do 

Itabapoana tramitando na justiça. Como por exemplo, decisões condenando o 

município a arcar com tratamentos de oxigenação em câmara hiperbárica (Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro TJ-RJ – Apl: 00015299720158190010); fornecimento de 

medicamentos diversos que não estão relacionados na tabela de medicação básica 

do Sistema único de Saúde (Sentença – Processo 000912-74.2014.8.19.0010, 2ª Vara – 

Comarca de Bom Jesus do Itabapoana, RJ), dentre diversos outros casos. 

Com base em julgados analisados envolvendo o município, citados acima 

como exemplo e referências, foi possível observar que é entendimento corriqueiro 

dos magistrados que a condição de solidariedade na responsabilidade dos entes em 

atender às necessidades de saúde dos indivíduos não requer necessariamente que 

os entes sejam demandas como litisconsortes no mesmo processo. As unidades da 

federação podem até ser demandadas de forma conjunta, mas a depender do pedido 

feito pelo autor e da urgência do caso, a responsabilidade pode ser discutida em 

peça autônoma, utilizando-se do direito de regresso. 

Ademais, sustentam os julgados que as alegações de escassez de recursos ou 

a utilização da reserva do possível como ressalvas para as obrigações impostas, não 
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eximem o ente federado, nos casos em voga o município, a exercer e efetivas 

políticas públicas constitucionalmente estabelecidas. É de se entender que existe 

uma consolidação nos tribunais acerca da responsabilidade da União, dos Estados 

e Municípios em fornecer medicamentos gratuitos e necessários ao tratamento de 

enfermidades de pessoas necessitadas. Sustentam ainda que não é de se admitir a 

contestação de ingerência do poder judiciário na administração pública do poder 

executivo, visto que não há afronta à separação dos poderes no controle judiciário 

quanto a efetivação e aplicação de garantias constitucionais relacionadas à Saúde. 

Aquém da intenção de se encerrar esta pertinente discussão, cumpre-se a 

necessidade de apresentar alguns dados do tema discutido referentes ao Município 

de Bom Jesus do Itabapoana. De acordo com informações coletadas diretamente 

com a Secretaria de Saúde, através de seu Departamento Jurídico e Financeiro, foi 

identificado que até o dia 10 de setembro de 2018 existiam em andamento e são 

atendidos 459 processos judiciais sobre saúde contra o Município em questão 

tramitando na justiça; 225 processos de pedidos feitos pela Defensoria Pública e 358 

requisições referentes à saúde solicitadas em âmbito de processo administrativo. 

É clara a preponderância da via judicial para tratar os assuntos relacionados 

à saúde dos munícipes. Nos últimos dois anos foram atendidos mais de 600 

mandados judiciais, contemplando atendimento de mais de 1000 pessoas. Apenas 

por curiosidade, há 16 anos o número de mandados judiciais sobre saúde girava em 

torno de 50. De janeiro de 2017 a abril de 2018 o município gastou com 

medicamentos, insumos e procedimentos cirúrgicos um total de R$ 3.441.914,71, 

sem contar despesas de pessoal, administrativas, custas processuais, multas 

judiciais e outras despesas conexas. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

O Direito à saúde é uma garantia e proteção constitucionalmente garantidos à 

pessoa humana, sendo um direito de todos e dever do Estado. A união, os Estados 

e os Municípios têm algumas competências distribuídas quanto suas obrigações 

com saúde, porém com responsabilidade solidária no seu atendimento. Entretanto, 

esta separação não é de fácil materialização e efetivação no dia a dia da saúde. 

Diante das necessidades individuais e da incapacidade dos entes públicos 

atenderem de forma eficaz à toda a população, a saída encontrada tem sido através 

da judicialização de processos relativos a fornecimento de medicamentos, 

procedimentos cirúrgicos e tratamentos terapêuticos diversos. 

Entretanto, as judicializações têm ganhado espaço no cenário administrativo e 

jurídico nacional, recorrendo-se ao judiciário indiscriminadamente e tendo este 

proferido sentenças decisórias condenando especialmente os municípios a arcar 

com elevados custos de saúde sem observância à princípios e diretrizes 

orçamentárias, ao mínimo existencial e à reserva do possível, como pode ser 

observado no caso do município apresentado neste estudo. 
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O QUINTO CONSTITUCIONAL E POSSÍVEL 

COMPROMETIMENTO DA IMPARCIALIDADE DO JULGADOR 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O presente estudo tem por finalidade analisar uma das formas de ingresso 

na Magistratura brasileira, especificamente a 2ª Instância da justiça através dos 

cargos de Desembargador, seja pelos Tribunais Regionais Federais (TRF) ou pelos 

Tribunais de Justiça (TJ) dos Estados: o instituto do quinto constitucional, modelo 

iniciado no Brasil a partir de 1934 para diversificar a composição dos tribunais 

judiciários. Tem por objetivo estudar o recrutamento por lista para o preenchimento 

das vagas a eles destinadas. Toma-se, como ponto de partida, a Constituição de 

1934, a qual inicia tal composição com reserva de percentual das cadeiras destinadas 

aos tribunais, até os dias atuais, com Constituição Cidadã de 1988. 

Não se busca, com o presente trabalho, menosprezar nenhum outro operador 

jurídico, já que tanto advogados quanto representantes do ministério público – os 

indicados - ingressam em seus respectivos quadros por meio de seleção rigorosa, 
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principalmente nos dias atuais, em que a disputa entre candidatos se acirra a cada 

dia. O objetivo deste projeto é, sobretudo, apresentar elementos de reflexão para o 

seguinte questionamento: o ingresso na magistratura pela via transversa, com base 

em critérios não somente técnicos, através de concurso público específico, mas 

também políticos, realmente contribuem para o “oxigenação” do Judiciário 

brasileiro, ou fragiliza a independência deste Poder em relação aos demais Poderes, 

com possível comprometimento da imparcialidade do julgador? 

 
METODOLOGIA 

 
 

Este resumo foi baseado em pesquisa bibliográfica qualitativa de artigos 

extraídos da rede mundial de computadores, com utilização do método dedutivo. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

O surgimento do quinto se deu na Constituição de 1934. Essa Carta, 

diferentemente da que lhe sucedeu, ostentou caráter democrático, originada de um 

órgão constituinte composto de representantes do povo, sendo, quanto à origem, 

classificada como popular, democrática ou promulgada, de acordo com as lições de 

José Afonso da Silva (2003). Como afirma Martins: 

 
Com efeito, o que se buscava era “inserir, no quinto dos tribunais, 
os profissionais de defesa e de acusação, de modo a permear a 
serenidade e o conservadorismo dos cultores da jurisprudência, 
com a ansiedade e angústia dos defensores dos homens e da 
sociedade”; era a oxigenação dos tribunais “pela presença dos 
cavaleiros andantes do direito, advogados e promotores”. Era 
preciso, pois, congregar experiências distintas e dividir a 
responsabilidade  pelas  decisões  judiciais  que,  direta  ou 
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indiretamente, afetavam, e ainda afetam, toda a sociedade. A 
redação final do art. 104, § 6º, (da CF/1934), então, ficou assim: [...] 
§ 6º Na composição dos Tribunais superiores serão reservados 
lugares, correspondentes a um quinto do número total, para que 
sejam preenchidos por advogados, ou membros do Ministério 
Público de notório merecimento e reputação ilibada, escolhidos de 
lista tríplice, organizada na forma do § 3º [que estabelecia a 
organização de lista tríplice pelo tribunal]. (MARTINS, 2005 apud 

ALBUQUERQUE; VERDE SOBRINHO, 2017, p. 06) 

 
A questão do quinto constitucional nasceu, contudo, no Direito Italiano, e o 

objetivo era que os advogados pudessem oxigenar as decisões nos tribunais, numa 

época onde os juízes e os tribunais eram muito fechados. Logo, seria interessante 

que o advogado, que tem um exercício da profissão muito mais liberal e aberta, 

pudesse levar esse tipo de ideia aos tribunais. Durante o Império [1822-1889] e a 

Primeira República [1889-1930] isso não ocorreu no Brasil, mas, quando chegou a 

ditadura Vargas [1930-1945], Getúlio resgatou, através do seu ministro Francisco 

Campos, esta participação de juízes classistas, para fiscalizar os tribunais. (LÁUAR, 

2018) 

A Constituição Federal de 1988, por seu turno, estabelece em seu art. 93, 

inciso I, que o ingresso na carreira da magistratura, cujo cargo inicial será o de juiz 

substituto, se dará mediante concurso público de provas e títulos, com a 

participação obrigatória da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em todas as 

fases, exigindo-se do bacharel em Direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica, conforme exigido pela Emenda Constitucional n.º 45/2004. (REIS, 2018) 

Desta feita, nas nomeações, como leciona Reis (2018), deverá ser obedecida a 

ordem de classificação no certame, e que, durante o concurso, como uma de suas 

fases, os candidatos deverão passar por curso de formação de magistrados como 

etapa final do concurso para provimento de cargos, com duração mínima de três 

meses e avaliação final obrigatória, conforme regulamentação data Resolução n.º 
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126/2011, do Conselho Nacional de Justiça, ato que institui o Plano Nacional de 

Capacitação Judicial. 

É a regra contida no art. 94 da Constituição de 1988 (CF/88), preservando a 

normatização de constituições anteriores, que destina 1/5 (um quinto), ou seja, 20% 

(vinte por cento) dos lugares a serem ocupados nos tribunais regionais federais 

(TRF), e dos tribunais de justiça dos estados e do Distrito Federal (TJ), sejam 

preenchidos por membros do Ministério Público (MP), com mais de dez anos de 

carreira, e por advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais 

de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos 

órgãos de representação das respectivas classes. (BRASIL, 2018) 

O quinto, segundo seus defensores, é necessário para que se assegure um 

Judiciário mais aberto, dialógico, expressivo dos interesses variados da sociedade; 

requer uma maior incorporação em seu interior das experiências diversas dos que 

fazem o Direito em seus diferentes níveis e âmbitos. (ALBUQUERQUE; VERDE 

SOBRINHO, 2017) 

 
DISCUSSÃO 

 
 

Apesar de se mostrar como instrumento interessante de tentativa de abertura 

do Poder Judiciário, o critério de investidura à carreira judicante pelo quinto, que 

não o do concurso público, na prática é possível perceber que ele acaba sendo 

perpetuador de hegemonias políticas no Judiciário. Isso, pois, tanto a Constituição 

quanto as normativas que regulam a matéria sobre o quinto constitucional somente 

determinam requisitos meramente formais para a composição das listas. Ou seja, 

não há necessariamente um critério qualitativo efetivo que estabeleça as razões que 
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levam à formação da lista tríplice dos TRF’s e Tribunais de Justiça estaduais. 

(BIANECK, 2017) 

Com isso, Bianeck (2017) percebe que o critério real para a assunção à vaga 

do quinto constitucional não é a qualidade técnica do advogado ou do promotor 

interessados na magistratura, mas sim outros valores latentes. Esses valores são em 

especial os capitais sociais e políticos que o futuro desembargador detém. 

Num estudo comparado entre o Brasil e os Estados Unidos da América 

(EUA), como ensina Reis (2018), os sistemas de recrutamento de magistrados 

demonstram que a organização brasileira, na classe inicial, é mais vantajosa, 

segundo ele; embora o esquema norte-americano preze, em alguns casos, pelo 

exercício da democracia direta, a preferência por critérios técnicos – meritocrático, 

em parte – que se tem no Brasil acaba por prestigiar o princípio democrático de 

forma mais adequada, na medida em que qualquer cidadão pode concorrer ao 

exercício da função judicante (por concurso público) em igualdade de condições, 

sem se envolver em nuanças políticas, que, por vezes, não refletem a verdadeira 

vontade do povo. 

Num outro aspecto, o que determina, então, a investidura pelo quinto 

constitucional, segundo Bianeck (2017), são os capitais que se acumulam pelo 

candidato à vaga durante a sua vida, bem como os atributos por ele herdados. Daí 

porque é recorrente se encontrar desembargadores oriundos do quinto que 

pertencem a famílias tradicionais ligadas ao Poder Judiciário e a carreiras políticas, 

o que facilita em muito a ocorrência da prática do nepotismo. 

 
A teoria do nepotismo afirma a importância da família para a 
análise dos enredos sociais e políticos brasileiros. Procure a família, 
investigue as relações entre as instituições e as famílias do poder 
para a compreensão dos roteiros, interesses e trajetórias nas relações 
entre estruturas de poder e de parentesco. Muitos dos capitais 
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sociais e códigos comportamentais sociais, explícitos ou implícitos, 
passam pelas lógicas de acumulação de poder familiares. A 
educação, as redes sociais, as alianças políticas, as culturas 
familiares e as histórias de vida dentro das instituições podem ser 
melhores compreendidas com as pesquisas das genealogias e 
prosopografias em questão. (OLIVEIRA, 2015, p.334 apud 

BIANECK, 2017, p. 03). 

 
As famílias das elites econômicas e políticas acabam por se manter no poder 

por meio do instituto, que ao invés de se efetivar como instrumento de 

democratização do Poder Judiciário, acaba, em verdade, sendo meio de perpetuação 

do poder dessas famílias. A genealogia dos desembargadores que assumiram pelo 

quinto constitucional demonstra que a grande maioria advém de famílias 

tradicionais, política e economicamente. O estudo dessa genealogia é necessário 

para melhor compreensão de como os capitais políticos e sociais são os fatores 

determinantes para a determinação dos motivos verdadeiros que estabelecem quem 

deve pertencer ou não à magistratura por meio do quinto constitucional. 

(BIANECK, 2017). Opinando sobre o tema, Láuar afirma: 

 
Um dos grandes opositores do quinto não é sequer a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) e muito menos o Ministério Público ou 
o Congresso Nacional. Verificamos a resistência junto dos 
governadores, e são estes que ficam resistindo, senão já teria caído 
esta regra. É nessa hora que ele paga a dívida política com um aliado 
dele, colocando um apadrinhado ou mesmo praticando o 
nepotismo. (LÁUAR, 2018, p. 01) 

 
Dito isso, fica difícil dissociar o critério de escolha do “novo” Desembargador 

com o possível comprometimento de sua imparcialidade na tomada de decisões ao 

longo de sua carreira judicial, permitindo, com isso, o que se denomina, no jargão 

popular, a chamada “troca de favores”, comprometendo o princípio da 

imparcialidade. 
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CONCLUSÃO 
 
 

Diante de todo o exposto, um possível comprometimento da imparcialidade 

do Desembargador que alcança sua vaga no tribunal pelo quinto constitucional 

pode ocorrer, haja vista não ter pertencido às carreiras iniciais da magistratura, 

através do ingresso por concurso público específico, mas sim pela escolha de seus 

pares e nomeação política. Lança-se dúvida sobre as particularidades e 

subjetividades que permeiam o processo de escolha dos nomes, desde a formação 

da lista inicial, com os representantes da classe respectiva – OAB e MP – até mesmo 

com os chefes do Executivo que os nomeiam, sendo necessária uma maior reflexão 

sobre o tema que divide opiniões no País. 

Contudo, por se tratar de matéria constitucional, qualquer modificação desse 

instituto teria que ocorrer via Emenda Constitucional, com exigência, portanto, de 

quórum qualificado e por votação, por dois turnos, em ambas as Casas Legislativas 

– Câmara dos Deputados e Senado Federal, não sendo tarefa fácil atingir tal êxito. 

Ainda assim, necessária seria a definição de outro critério de escolha e 

composição dos Tribunais brasileiros, seja por eleição, com mandatos por tempo 

determinado, mitigando a garantia da vitaliciedade da magistratura, ou mesmo 

com a extirpação de aludido instituto no ordenamento constitucional. Esse é o 

debate que se considera relevante. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O presente estudo tem por objetivo analisar o histórico do instituto da 

delação premiada, suas fragilidades e possíveis vantagens dentro do devido 

processo legal, bem como sua eficácia como elemento probatório à luz do caso 

concreto da delação do Sr. Alberto Youssef, levando-se em consideração as 

principais Leis de nosso ordenamento jurídico que amparam tal instituto dentro do 

Código de Processo Penal e Constituição Federal. 

Avaliando ainda sua evolução histórica no Direito Penal de forma geral, sua 

comparação com outras formas de aplicação da delação, em especial nos Estados 

Unidos, modelo claramente utilizado pelo judiciário brasileiro. Analisando também 
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Imigrante (FAVENI)/Instituto Alfa (2016-2018). Especialista Lato Sensu em Direito de Família pela 
Faculdade de Venda Nova do Imigrante (FAVENI)/Instituto Alfa (2016-2018). Especialista Lato 

Sensu em Práticas Processuais Civil, Penal e Trabalhista pelo Centro Universitário São Camilo-ES 
(2014-2015). E-mail: taua_verdan2@hotmail.com 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

151 

 

 

o impacto desses benefícios para os delatores e para os demais envolvidos, bem 

como para o Estado em relação basicamente à aplicação do jus puniendi e seus 

reflexos na sociedade. 

Observar os principais tipos e formas de delações e seus principais 

benefícios, caracterizando claramente os resultados diretos obtidos com a delação, 

em especial quantificando esses resultados e êxito de investigação, descoberta de 

crimes organizados e possível recuperação de recursos e bens ilícitos. Por fim, 

elaborar uma compreensão clara sobre a posição da Lei e da doutrina, além dos 

princípios sobre a utilização da delação premiada em detrimento do rigor 

processual tão caro ao Estado Democrático de Direito e ao devido processo legal, 

tendo por base de análise, a delação e os benefícios, bem como os desdobramentos 

da delação do Sr. Alberto Youssef. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
A confecção da presente exposição baseou-se em pesquisas de doutrinas, 

artigos científicos, jurisprudências, demais sítios eletrônicos especializados e 

biografias. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Segundo Zaffaroni (2006, p. 7), com o término de vários regimes ditatoriais, 

inclusive o do Brasil, a partir de 1960 a compreensão da interferência total do Estado 

nas questões penais perde força para uma nova visão colaboracionista onde 

prevalece a compreensão que a melhor forma de solucionar essas demandas legais 

seria com a participação de todos os envolvidos, não apenas com o exercício do jus 
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puniend, assim começa a surgir o berço de institutos como o da delação premiada no 

Brasil. Começando a firmar-se uma doutrina menos punitiva e mais participativa 

dentro do próprio Direito Penal com vistas não somente a manutenção da ordem 

social, mas em busca de novos métodos para o alcance da verdade real, onde 

prevalecia e ainda hoje prevalece o garantismo processual acima da busca pela 

verdade real. 

Ainda conforme Pereira (2014), a simples possibilidade de uma resolução de 

crime estabelecido no Código Penal por si só constitui grande avanço na política 

criminal do estado brasileiro, estimulando o criminoso dentro de ditames legais e 

de razoabilidade, não somente a confissão, mas fim a colaborar com o processo 

investigativo diretamente. Neste diapasão o prêmio a este concedido deve ser 

entendido como um instrumento político criminal para resolução do crime. Países 

como os Estados Unidos possuem de forma difundida a compreensão da justiça 

negociada, não só no campo penal quanto no processual, o que mitiga certas 

contradições processuais e probatórias, sendo inclusive aplicado separadamente 

pelos estados da federação, mais de 48% desses crimes de organização criminosa 

nos Estados Unidos são resolvidos por intermédio da colaboração premiada. 

Segundo Carvalho (2009), o instituto da colaboração premiada é praticado 

nos Estados Unidos desde a Segunda Guerra Mundial, com várias formas e facetas, 

sendo o mais conhecido plea bargaining, que prima pela colaboração na fase 

preliminar do processo, evitando assim o prolongamento da ação uma vez que a 

mesma não passará pela fase julgamental. Na compreensão de Dorgal (2015), o 

Ministério Público nos Estados Unidos é quem conduz o processo delação podendo 

o “prêmio” ser desde a redução da pena em caso de direta confissão de crime e em 

alguns casos a regressão de um regime como o da pena de morte para perpetua. 
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Já na Itália, segundo Bittar (2011), com o aperfeiçoamento do crime 

organizado, com as chamadas máfias, só foi possível a resolução e mitigação deste 

sistema criminoso a partir da introdução no sistema jurídico penal italiano o 

instituto conhecido como direito premial, ou seja, o mesmo princípio da colaboração 

premiada em especial prevendo reduções de penas em caso de recuperação de 

sequestrados. Sendo imediatamente, face ao sucesso e aos resultados obtidos, 

ampliados para vários outros crimes do ordenamento jurídico italiano. Ainda 

segundo Walter Barroso Bittar (2011), os delatores na Itália, chamados de PENTITI 

e consideradas testemunhas suspeitas ou de menor valor necessitando assim, para 

gozar dos benefícios de sua delação, que os fatos delatados sejam devidamente 

comprovados. Na Itália, todo esse processo ficou conhecido como “OPERAÇÃO 

MÃOS LIMPAS”, um equivalente a operação Lava Jato no Brasil. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

No Brasil, o instituto da delação premiada já permeia o ordenamento jurídico 

desde o império regulamentada a partir de 1830. Ainda segundo BITTA (2011), a 

introdução da delação premiada, dentro desse novo entendimento moderno ocorre 

com a Lei Nº 8.072/90 conhecida como Lei dos Crimes Hediondos. 

Diz ainda Pereira (2015) que a introdução da delação premiada em nosso 

ordenamento jurídico se deu muito mais como política criminal, face os crescente 

crimes organizados no país, do que um pensamento embasado em questões de 

garantismo processual e liberal, sendo assim uma resposta a sociedade através da 

Lei nº 9.034/1995 a chamada Lei da criminalidade organizada, expandida para Lei 

nº 8.137/1990, Lei contra crimes tributários e a Lei de Lavagem de Dinheiro nº 
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9.613/1998, ampliando, assim, o raio de atuação para vários ramos do Direito que 

não o Penal. 

Nucci (2016, p. 346) trata da seguinte forma o conceito básico de delação 

premiada: “delatar significa acusar, denunciar ou revelar. Na ótica processual 

somente tem sentido falar em delação quando alguém, admitindo prática criminosa, 

revela que outra pessoa o ajudou de qualquer forma”. 

Ainda segundo o que ensina Viveiros (2015), além dos benefícios já 

esculpidos na Lei nº 12.850/2013, em seu artigo 4º em seu § 4º, surge um novo 

elemento jurídico que é o chamado acordo de imunidade. Assim, superficialmente 

seria acordo pelo qual o Ministério Público deixaria de oferecer denúncia contra um 

colaborador que trouxesse informações robustas que contribuam para o processo 

de persecução penal. Dessa forma, com a compreensão que embora o colaborador 

seja considerado um avanço no aprimoramento do instituto da delação cabe a 

lembrança que o mesmo deve observar os riscos do devido processo legal, uma vez 

que esse benefício pode ser concedido sem que o Ministério Público tenha ainda 

oferecido a denúncia. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Face todo o exposto é inegável o avanço que o instituto da delação premiada 

trouxe para o ordenamento jurídico do Brasil, em especial na busca da verdade real, 

fazendo valer em especial os princípios da economia processual e da celeridade 

processual, além do que garantir um fim útil ao processo com todos os seus 

resultados eficazes já garantidos em Leis, como a nº 8.072/1990, a Lei nº 9.034/1995, 

Lei nº 8.137/1990 e Lei nº 12.850/2013, dentre outras que vieram regulamentar e dar 
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segurança jurídica ao instituto da delação premiada, não somente na seara do 

Direito Penal, mas em outros importantes ramos do Direito. 

Assim, o que cabe argumentar é que uma das premissas do Estado 

Democrático De Direito e o devido processo legal ,é parte integrante do próprio rol 

das garantias fundamentais, isso posto deve-se compreender que a busca da 

verdade deve ser implacável bem como a aplicação da justiça, por isso e para isso 

estão esculpidos em lei, preceitos processuais que devem ser minimamente 

respeitados, em especial no que tange ao rol de provas descritos do Código de 

Processo Penal e em todo o sistema jurídico do país, devendo ser observados para 

que garantias como amplo direito de defesa, contraditório e outras não sofram 

prejuízo na aplicação do instituto. 

E, por fim, vale ressaltar a relação de benefícios e contrapartidas dados pelos 

delatores, quando se observa a maiorias dos grandes atores, por exemplo, a 

operação lava jato já goza de liberdade, alguns até em regime aberto, não havendo 

senão algum benefício nisso, exceto em termos segurança, onde houve diligência e 

contrapartidas seguras, sendo cumpridos todos os requisitos legais para a 

homologação da delação e que não paire sobre o sistema jurídico do país a sombra 

de um Estado policialesco em que bases éticas e morais mínimas sejam relegadas a 

um segundo plano em detrimento ao exercício legitimo do Estado de punir com 

valores e segurança jurídica preservados. 
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Luiz Fernando Pimentel da Silva44 

Tauã Lima Verdan Rangel45 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

O habeas corpus coletivo divide opniões acerca de sua constitucionalidade, 

principalmente no Supremo Tribunal Federal que, recentemente, proferiu decisões 

em sentido completamente contrário, nos processos nº 148.459/DF e nº 143.641/SP. 

A divisão de opiniões ocorre devido à falta de previsão legal do instituto abordado, 

podendo trazer discrepância e incoerências em casos específicos, visto que tal 

instituto é um dos mais populares no judiciário, fazendo com que parte do meio 

jurídico se manifeste contra o habeas corpus coletivo. Os que são favoráveis baseiam- 

se na garantia dos direitos fundametais, e deve ser utilizado em favor da 

coletividade, visto que não há nenhum impedimento legal para o feito. 

No habeas corpus coletivo nº 143.641/SP, a decisão do STF foi conceder a todas 

as mulheres que tem filhos de até 12 (doze) anos de idade, a substituição de prisão 

preventiva para domiciliar, abrangendo tal benefício às presas que possuem filhos 
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com necessidades especiais e adolescentes que se encontram em centros de medidas 

socioeducativas. Já no habeas corpus coletivo nº 148.459/DF com pedido de liminar 

para tranferência de presos há mais de 720 dias em prisões federais para 

penitenciárias estaduais, foi negado com o fundamento de que não há motivação 

para o feito e poderá atingir até mesmo os direitos dos indivíduos. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
O presente resumo baseou-se na utilização do método indutivo, com auxílio 

de revisão de literaturas, pesquisas bibliográficas, análises de jurisprudência dos 

Tribunais Superiores como técnicas de pesquisa. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

O habeas corpus coletivo tem como principal objetivo resgatar a prerrogativa 

de um grupo determinado ou determinável de indivíduos constantes na mesma 

circunstância jurídica ou fática, devendo ser o Estado um impulsionador das 

liberdades individuais, para que sejam exercidas com equidade por todos os 

indivíduos, desde que tais prerrogativas não avancem em direitos de outros 

cidadãos (MELO, 2018). Ainda nas palavras de Melo (2018), o habeas corpus se 

manifesta como um garantidor processual de violações feitas por agentes públicos 

ou particulares, sendo popularmente conhecido como “remédio processual”. 

Com o advento da Lei nº 13.257/2016, que prevê a alteração do Código de 

Processo Penal para possibilitar a substituição de prisão preventiva por domiciliar 

para mães de crianças e gestantes, viu-se a possibilidade de conversão desta por 

outra. Entretanto, nos casos concretos, praticamente metade deles têm sido 
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apreciados negativamente pelo judiciário, sendo indeferidos. Por esse motivo foi 

requerido no habeas corpus coletivo nº 143.641/SP a concessão de substituição de 

prisão preventiva por prisão domiciliar para todas as mulheres que se encontrem 

na situação descrita na Lei nº 13.257/2016, como bem prescreve Lordelo (2018). 

Ainda tratando do referido habeas corpus, os Ministros acrescentaram a esse 

rol as adolescentes que se encontram nessa situação fática e estão em medidas 

socioeducativas, além daquelas que tiverem sob sua tutela pessoas com deficiência. 

Não se aplicam a esse caso as presas que cometeram crimes com violência ou grave 

ameaça, contra os próprios filhos ou situações excepcionais, que serão analisadas 

pelo juízo e informado ao Supremo o motivo da negativa (POMPEU, 2018). 

Nesse remédio processual foi solicitada a transferência de presos há mais 

de 720 dias, de penitenciárias federais de segrança máxima para estaduais, 

defendendo que o prazo de 360 dias só poderia ser prorrogado uma vez, com 

fundamento na Lei nº 11.671/2008, por violar o princípio da dignidade da pessoa 

humana, já que tais presos ficam isolados de contato social externo. O Supremo 

Tribunal Federal entendeu por denegar o habeas corpus por não encontrar 

individualizado o constrangimento ilegal no qual se encontram os presos, não 

podendo a coletividade se valer de fatos isolados. (GALLI, 2018). 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

A divisão dos entendimentos se encontra fundada em fortes agumentos de 

ambas as partes, pois os que são contrários à utilização do habeas corpus coletivo 

interpretam que tal garantia processual não poderia ser utilizada em prol de uma 

coletividade, já que cada caso possui suas características e peculiaridades. Além 

disso, tal recurso pode ser usado de forma a beneficiar indivíduos que, muitas 
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vezes, não se encontram naquele contexto fático, e o usariam como salvo conduto, 

já que não ocorreria merecimento daquele benefício. Os ministros também se 

encontram em situação desconfortável a tal situação, visto que alguns deles 

defendem que o habeas corpus coletivo não pode ser utilizado na resolução de todos 

os males do judiciário criminal (GALLI, 2018). 

Ainda nos dizeres de Galli (2018), ao estudar os benefícios do habeas corpus 

coletivo, o que se percebe é que tal procedimento acarretaria em grande economia 

processual, evitando gastos exessivos de tempo e dinheiro da máquina pública, 

além da questão de superlotação penitenciária, que é fato no sistema brasileiro. 

Ainda nesse sentido, não existindo lei que impeça tal feito, não há que se impedir o 

remédio processual analisado, desde que preenchidos os requisitos necessários para 

sua admissão, tendo sempre o cuidado de utilizar-se do contrapeso de direito de 

liberdades individuais e tutela coletiva. 

Por fim, segundo os preceitos de Melo (2018), que existe a possibilidade de 

impetrar o habeas corpus coletivo não é vedada, apenas deve ser observada com 

cuidado de forma que se incentive um melhor instrumento processual que direcione 

tal medida, levando em consideração sua importância jurídica e humanitária, pois 

trata aqui de direito fundamental – o direito à liberdade, já que sua aplicação tem 

sido direcionada a pessoas que vivem no cárcere, a exemplo do habeas corpus 

coletivo nº 143.641/SP. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

O presente estudo encontrou-se pautado na análise jurisprudencial do tema 

abordado no qual foi possível a análise dos dois posicionamentos jurídicos acerca 

do instituto do habeas corpus coletivo e suas nuances, mostrando que ambos têm 
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fundamentos pertinentes em suas sustentações e que é sempre interessante analisar 

o caso concreto, para conceder ou não tal benefício, visto que coletividades em 

situações marginalizadas e minorias podem se valer desse instituto para obtenção 

de seus direitos. Por outro lado, encontra-se afincado o problema tangente ao salvo 

conduto, já que o habeas corpus coletivo valeria para presos que não teriam o 

merecimento desse remédio processual. 

Por fim, salienta-se a necessidade de uma posição firme dos Tribunais 

superiores, para que tal indefinição de aplicação seja sanada, de forma que o 

universo jurídico tenha mais autonomia e segurança em seus posicionamentos 

diante do presente instituto que, apesar de ter forte tendência negativa dos 

Tribunais, já encontra respaldo após a decisão do habeas corpus nº 143.641/SP. 

Portanto, o que está em jogo são os direitos transindividuais de cidadãos que se 

encontram em situação de cárcere. 
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JUDICIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

 
Michele Aparecida Coelho da Fonseca46 

Tauã Lima Verdan Rangel47 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

O presente trabalho tem como objetivo entender como se dá a judicialização 

dos medicamentos no Brasil. Partindo do contexto, de que no país, o acesso aos 

medicamentos tem sido visto como parte do direito à saúde, por se constituir num 

bem primordial para o cuidado diante do fato do mesmo prevenir e curar as 

doenças e consequentemente salvar vidas (WANNMACHER, 2010). No entanto 

existe uma complexidade muito grande no que diz respeito a garantia da população 

ao acesso aos medicamentos, devido a situação econômica, política e social que 

norteiam a sociedade brasileira. As capacidades de financiamento do sistema de 

saúde, e o uso dos medicamentos realizados de forma racional e eficiente pode 

contribuir para a melhoria nas condições de acesso aos medicamentos (OLIVEIRA 

et al., 2007). 

O Sistema Único de Saúde tem uma Política de Assistência Farmacêutica que 

estabelece diretrizes no que diz respeito a gestão com o intuito de fornecimento e 
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uso de maneira racional dos medicamentos, que se encontram organizados em três 

contextos: básico, estratégico e especializado (BRASIL, 2011). A referida política não 

tem conseguido atender as necessidades da população no que diz respeito ao 

acesso aos medicamentos, devido a inúmeros fatores como: a falta de conhecimento 

com relação a maneira para proceder a adesão aos medicamentos disponíveis, as 

dificuldades na oferta e a pressão para se produzir medicamentos que não estão 

nas listas. 

Essas dificuldades têm feito com que a população acabe por recorrer ao 

Poder Judiciário para que através de medidas judiciais determine que as 

Administrações Públicas priorizem e concretize os direitos a saúde prevista na 

Constituição, sendo essa intervenção denominada judicialização. Sendo que a 

mesma será objeto de estudo desse artigo com base nos estudos já produzidos 

sobre o mesmo e disponibilizado. 

 
METODOLOGIA 

 
 

A metodologia usada será a pesquisa bibliográfica que oportunizará 

identificar o estágio em que se encontram os conhecimentos acerca do tema que está 

sendo investigado, elaborar conhecimentos que possam ter aplicação prática num 

determinado momento. As fontes utilizadas serão as bases de dados: Lilacs, Scielo, 

Medline, o banco de teses e dissertações da Capes, o Google Acadêmico, além das 

referências dos estudos selecionados. Foram adotadas as seguintes palavras-chave: 

medicamentos, judicialização, direitos. 

Os dados serão coletados durante um período. Sendo que este período 

comportara a aquisição de cópias do material utilizado e que foi objeto de leitura, 

reflexão e interpretação acerca da temática investigada. 
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DESENVOLVIMENTO 
 
 

O acesso aos medicamentos como garantia de direito á saúde previstas na 

Constituição tem gerado cada dia mais ações judiciais que pleiteiam o referido 

acesso, causando impactos significativos na estruturação, no financiamento e na 

organização do sistema de saúde. Começaram com ações que exigiam o 

fornecimento de medicamentos para o tratamento da Aids, estratégia bem- 

sucedida, que se estendeu, para as mais variadas doenças (SANT’ANA et al., 2011). 

O trato do assunto envolve questões legais, éticas, políticas, econômicas e 

sociais, no tocante ao dever do Estado, à escassez dos recursos e ao conflito entre 

direitos individuais e direitos coletivos (VIEIRA; ZUCCHI, 2007) 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

A saúde compreende a capacidade física, mental, emocional e social que o 

indivíduo possui de interagir com o seu ambiente. Portanto a ideia veiculada com 

relação a saúde vai muito além da pessoa apresentar um bom condicionamento 

física, pois envolve o indivíduo se encontrar bem no plano físico, mental e 

emocional. De maneira equilibrada entre esses três contextos o indivíduo quando 

consegue esse equilíbrio pode afirmar sem sombra de dúvida que tem uma saúde 

boa. No entanto quando a pessoa está revoltada, frustrada, emocionalmente 

instável, mas em excelente condição física pode ser considerada doente, porque não 

está em perfeita harmonia com o seu ambiente. Neste contexto, Tambellini define 

saúde como: 

 
Um bem coletivo que é compartido individualmente por todos os 
cidadãos. Comporta duas dimensões essenciais – a dimensão do 
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indivíduo e a dimensão da coletividade. Essas dimensões devem ser 
respeitadas em suas contradições e preservadas enquanto forma de 
expressão das maneiras de viver possíveis num dado momento 
(TAMBELINI, 2001, p. 44). 

 
Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), “Saúde é o estado de 

completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a ausência de doença” 

(OMS, apud DEJOURS, 2006, p. 67). A saúde como completo bem-estar físico, 

psíquico e social determina em última análise, o exercício da cidadania plena, onde 

todos tenham seus direitos respeitados e que o poder público reconheça, através de 

uma política social justa e democrática, o direito à vida com qualidade, 

independente de raça, religião, cor ou preferência partidária. 

O respeito ao meio ambiente, também deve estar incluído como fator de 

cidadania e de qualidade de saúde prestada à população. Promover a saúde é lidar 

com as condições socioeconômicas dos segmentos populacionais mais carentes, 

nesse processo de lidar com a promoção da saúde é preciso levar em consideração 

as questões sociais ao qual está intrinsecamente ligada às questões econômicas das 

populações mais pobres do país. Para Meira, 

 
A saúde não é um fenômeno isolado para ser definido ou 
conceituado em seus próprios termos. Ela está profundamente 
relacionada com o contexto sócio-cultural. A percepção da saúde ou 
do seu oposto, a doença, ou seja, o reconhecimento da falta de 
saúde, varia de acordo com os padrões culturais (MEIRA, 2006, p. 
46). 

 
A promoção da saúde pode contribuir capacitando as comunidades, 

compartilhando saber técnico que, confrontado com o saber popular, possa criar 

condições para a tomada de consciência das situações de saúde das comunidades 

envolvidas e possibilitar a construção de estratégias de enfrentamento de seus 

problemas. A promoção da saúde se torna algo importante a ser pensado no âmbito 
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da sociedade e previsto na constituição federal, deve ser pensado no âmbito de 

qualquer política pública que venha a ser estabelecida dentro da sociedade. 

Segundo o magistério de Andrade, 

 
A assistência à saúde tem como definição a organização sistemática 
de todos os serviços, das várias categorias profissionais da área de 
saúde e, de toda tecnologia necessária para manter o mais alto nível 
de saúde; evitando, curando ou minimizando as doenças e suas 
sequelas (ANDRADE, 2001, p. 67). 

 
Envolve a unificação de serviços preventivos e curativos, que devem ser 

vistos como um contínuo, em lugar de abordagens independentes. Objetiva a 

assistência integral ao indivíduo, à família, à comunidade e à Nação. Deve também 

zelar pela qualidade da vida em sociedade, voltando-se para a promoção da saúde, 

através do desenvolvimento de ações, que diretamente influenciem o modo coletivo 

de vida e de trabalho. Diversos estudos indicam que o ato de judicializar os 

medicamentos, tem favorecido a sociedade com condições econômicas variadas, 

gerando certa contradição na sociedade. 

Não se pode afirmar ou negar com veemência que os custos com aquisição 

de medicamentos que são adquiridos por demanda judicial podem comprometer o 

orçamento do Sistema Único de Saúde. Não se sabe também se os medicamentos do 

SUS todos foram incluídos nas ações judiciais por falta de informações mais 

detalhadas no processo de gestão do próprio sistema. Por isso, não está claro se a 

demanda judicial por medicamentos fora dos componentes da assistência 

farmacêutica resulta da não adesão dos prescritores às listas oficiais, de estratégias da 

indústria e/ou da desatualização das listas (SANT`ANNA, 2011). 

Diante das lacunas com relação a situação concreta da judicialização do 

acesso a medicamentos no país, Brasil é preciso analisar mais profundamente o 
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tema, buscando identificar as finalizações no uso dos medicamentos que são alvos 

de demandas judiciais, também se torna premente verificar o grau de adesão às 

listas oficiais e a participação da indústria farmacêutica e das associações de 

portadores de doenças nesse processo (VIEIRA, ZUCCHI, 2007) 

 
CONCLUSÃO 

 
 

Sendo a saúde um direito previsto na Constituição Federal, e que ao procurar 

o Sistema Único de Saúde não consegue ter acesso a esse bem previsto legalmente. 

Não resta alternativa a população concretizar esse direito recorrendo as vias 

judiciárias. Por isso, como o acesso aos medicamentos não atinge todos os usuários 

do SUS, ou mesmo os usuários precisam de algum tratamento ou medicamento que 

não consta da lista do SUS, e por falta de condições econômicas, acabam por recorrer 

ao poder judiciário para ter esse direito garantido. 

Diante desse fato, é notório que o direito do tratamento da saúde e o 

fornecimento de medicamentos têm força constitucional e jurisprudencial, devendo 

ser cumprido, resguardando a vida. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O sistema educacional vem sofrendo com a sobrecarga transmitida pela 

família, na qual é imcumbido aos educadores a promoção de valores familiares que 

as crianças e adolescentes não receberam no seio familiar, fato que tem dificultado 

ainda mais um sistema já defasado e carente dos subsidios necessários para a 

efetivação da educação desses indivíduos, acarretando diversos problemas, tanto 

para o Estado quanto para os envolvidos nesse desamparo. 

Assim sendo, a Constituição Federal de 1988 é precisa ao dispor a 

responsabilidade objetiva do Estado, da família e da sociedade no processo de 

ensino-aprendizagem do menor, assim como as Leis Infraconstitucionais fomentam 

tal obrigação, que como se nota, não é acatada pela família, sendo que, na maioria 

das vezes, esse fato é justificado por uma desestruturação familiar e ambição 
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própria dos responsáveis, deixando as prerrogativas da criança e do adolescente em 

segundo plano. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
O método utilizado para a elaboração deste trabalho foi a revisão 

bibliográfica com base em leituras de alguns sites selecionados da internet e livros 

que discorriam sobre o assunto em tela. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

O estudo do tema se mostra relevante diante da transferência da 

responsabilidade educacional da família para o Estado, fazendo com que, além da 

pedagogia e didática, o educador tenha o compromisso de agregar valores às 

crianças e adolescentes, que deveriam ser transferidos aos menores no seio familiar 

e não apenas em âmbito educacional. Família e escola são instituições diretamente 

ligadas ao processo evolutivo do indivíduo enquanto integrante de uma sociedade, 

seja impulsionando ou coibindo tal processo, de forma que é nítida a relevância da 

família no despertar do interesse educacional da criança, auxiliando a escola no 

gerenciamento e aplicação das atividades e objetivos propostos (POLONIA e 

DESSEN, 2005). 

Como bem preceitua Teixeira (2014), não resta dúvida da importância da 

escola no processo de educação da criança e do adolescente, entretanto, não se pode 

deixar os valores apenas a cargo da escola, visto que o acompanhamento dos pais é 

parte essencial nesse processo. Ocorre que as famílias não têm conseguido 

acompanhar a evolução do mundo junto com seus filhos, fato que dificulta o 
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processo de aprendizagem e aumenta os índices de evasão escolar, além de 

sobrecarregar o sistema educacional, na pessoa dos educadores (TEIXEIRA, 2014). 

A Carta Magna é precisa ao partilhar o dever de educar entre família, Estado 

e sociedade, dispondo tal norma em diversos artigos, senão vejamos: 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. [...] 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais 
na velhice, carência ou enfermidade. (BRASIL, 1988) (grifo nosso) 

 
Ainda nesse sentido, o Código Civil vigente elenca que: 

 
Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação 
conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto 
aos filhos: 
I - dirigir-lhes a criação e a educação (BRASIL, 2002); 

 
Não menos importante, o Estatuto da Criança e do Adolescente traz a 

obrigação dos pais ou responsáveis de matricular seus filhos na rede regular de 

ensino: “Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos 

ou pupilos na rede regular de ensino” (BRASIL, 1990). É comprovado que a família 

possui 70% de responsabilidade para o sucesso escolar, fato este que muitas vezes 

se deixa comprometer pela ambição dos pais, que, por priorizarem seus trabalhos, 

deixam a educação e cuidado de seus filhos nas mãos de terceiros, o que deve ser 

observado (TEIXEIRA, 2014). Entretanto, é a condição que estes pais têm de dar 

apoio integral a seus filhos e fazer com que haja um comprometimento entre 
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família-escola a fim de tornar a vida da criança e do adolescente menos difícil e com 

maiores chances de êxito educacional (TEIXEIRA, 2014). 

Ainda nos preceitos de Teixeira (2014), cumpre ressaltar que existem leis 

infraconstitucionais, tais como o ECRIAD (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

nas quais se positivam sanções para os pais que deixam de participar da vida escolar 

de seus filhos, o que resta, portanto, é fazer com que tais ordenamento sejam 

aplicados, corroborando para descarregar o peso que a escola carrega consigo na 

responsabilidade educacional. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

Nos dizeres de Konzen (s.d.), para o cumprimento da obrigação de educar é 

imprescindível que haja atuação efetiva dos pais ou responsáveis, ainda que tenham 

suas limitações, pois são os maiores resposáveis pelo desenvolvimento ético e moral 

de seus filhos, colaborando assim com a escola, para a promoção de uma melhor 

educação para os menores. Corroborado a esse entedimento, Barcelos e Camponez 

trazem o seguinte parecer: 

 
A família é a principal responsável por educar, ensinar e transmitir 
valores que preparam o indivíduo a conviver em sociedade. A 
escola, por sua vez, é responsável por transmitir conhecimentos e 
formar cidadãos responsáveis e participativos. A função de educar 
não pode ser um trabalho limitado ao ambiente escolar e nem 
tampouco a família. Percebe-se que é necessário que a escola e a 
família tenham uma relação harmônica e próxima para que ambas 
consigam desempenhar seu papel com êxito. (BARCELOS e 
CAMPONEZ, 2016, p. 1) 

 
Deve-se ressaltar, ainda, segundo os ensinamentos de Barcelos e Camponez 

, que o processo de ensino aprendizagem é individual e coletivo, fundamentando- 
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se na percepção de que cada indivíduo absorve os conhecimentos e valores a seu 

modo, de maneira que não existe uma fórmula exata para o processo de educação 

do indivíduo, mas um norteador para essa metodologia é a homogeniedade entre 

família e escola. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

É dever da família educar suas crianças, prover os primeiros ensinamentos, 

conhecimentos, e gerar uma base, que será complementada pela escola, que tem por 

finalidade ensinar e aprimorar essa bagagem cultural que o educando traz consigo. 

Porém, nos dias atuais, a família tem deixado sua responsabilidade de lado e 

transferindo assim seu fardo para a escola, que por sua vez é incapaz de cumprir 

seus encargos. 

A escola tem produzido em larga escala, uma geração de crianças que sabem 

ler e escrever, mas incapazes de interpretar simples textos, o que não condiz com 

sua função de prover educandos letrados e reflexivos que interfiram e interajam 

com o mundo a seu redor. Restando por fim, a necessidade de se agregar os entes 

responsáveis pelo processo de ensino aprendizagem – Estado, família e escola – com 

a incumbência de fomentar a educação efetiva e eficaz das crianças e adolescentes, 

a fim de garantir um futuro melhor para as futuras gerações. 
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EFEITOS DAS FALSAS MEMÓRIAS PARA AS VÍTIMAS DE 

ALIENAÇÃO 

Raquel da Silva Francisco50 

Tauã Lima Verdan Rangel51 

 

INTRODUÇÃO 
 
 

Neste trabalho, abordar-se-á a Síndrome de Alienação Parental, em especial 

os casos que envolvam o Direito Civil Brasileiro. ao lado disso, para o Direito, este 

assunto ainda não é de extrema relevância, pois como é sabido, trata-se de algo 

novo, recente nos casos de separações judiciais. No primeiro momento do trabalho, 

analisar-se-á sobre a síndrome de SAP e AP ou seja, suas causas e efeitos sobre as 

crianças e\ou adolescentes, depois as formas de alienação e métodos utilizados 

pelos genitores para conseguir ficar com o filho, que possuí a síndrome. 

Será relatada como é realizada a identificação da síndrome e suas diversas 

comparações e em diferenças formas, a falsa denúncia de abuso sexual, falsas 

propagação de notícias desqualificadoras da conduta do outro genitor, o empecilho 

para o exercício da visitação pelo genitor não guardião, a omissão de informações 
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relevantes sobre a criança e/ou adolescente em questão, inclusive escolares, dentre 

outras possíveis hipóteses e como ocorre a implantação de falsas memórias. 

No assunto também, será abordada a questão envolvendo o Poder Judiciário 

e como ele trata o problema e suas intervenções jurídicas tanto por 

desembargadores, advogados, peritos, psicólogos e assistentes sociais, como pelos 

pais e crianças e seus comportamentos quando se deparam com o problema. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
A elaboração do disposto trabalho baseou-se em pesquisas de doutrinas, 

artigos científicos, jurisprudências, demais sites eletrônicos especializados e 

biografias. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

O que é alienação? Segundo o dicionário Aurélio (2018), Alienação é ato ou 

efeito de alienar (se); alheação. Alheação, alhear: tornar alheio; transferir para 

outrem o direito de; alienar. Quem é o alienador? Que ou quem aliena a propriedade 

transfere o domínio. Quem é o alienado? Tratando-se de objetos e coisas tem como 

sentido o que foi cedido; transferido. Em se tratando de pessoas é aquela pessoa que 

se encontra em estado de alienação; aquele que endoideceu; doido; louco. Tem 

também o sentido de uma pessoa que está alheia, indiferente ao que se passa a sua 

volta (AURÉLIO,2018) 

A Síndrome de Alienação Parental provém de uma disputa judicial em que 

os pais ou usam para se vingar do outro genitor ou para ter somente para si a guarda 

definitiva da criança. Tudo começa com a separação judicial, logo após vem às 

disputas judiciais e seus diversos tipos, e nesse sentido aparece a alienação, onde 
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um pai usa algum artifício de acordo com as circunstâncias. Vários juristas, 

psicólogos e assistentes sociais estão se adaptando a essa síndrome e procurando 

formas de evitar que a criança sofra o menos possível. Estudos a respeito do assunto, 

começaram nos Estados Unidos e em seguida chegou a Europa, chegando ao Brasil 

recentemente, com base nos artigos de Richard Gardner e Podevyn. Dessa forma, 

para o completo estudo do tema, esse trabalho não poderia deixar de examinar a 

jurisprudência atualizada sobre o assunto que, por sua importância, é muito 

complexa e polêmica, até mesmo para os Tribunais (GARDNER, 2002). 

A presente Lei 12.318, de 26 de agosto de 2010, tem por objetivo inibir a 

alienação parental e os atos que dificultem o efetivo convívio entre a criança e ambos 

os genitores. A alienação parental é prática que pode se instalar no arranjo familiar, 

após a separação conjugal ou o divórcio, quando há filho do casal que esteja sendo 

manipulado por genitor para que, no extremo, sinta raiva ou ódio contra o outro 

genitor. É forma de abuso emocional, que pode causar à criança distúrbios 

psicológicos (por exemplo, depressão crônica, transtornos de identidade e de 

imagem, desespero, sentimento incontrolável de culpa, sentimento de isolamento, 

comportamento hostil, falta de organização, dupla personalidade) para o resto de 

sua vida (BRASIL,2010). 

Deve-se coibir todo ato atentatório à perfeita formação e higidez psicológica 

e emocional de filhos de pais separados ou divorciados. A família moderna não 

pode ser vista como mera unidade de produção e procriação; devendo, ao revés, ser 

palco de plena realização de seus integrantes, pela exteriorização dos seus 

sentimentos de afeto, amor e solidariedade. 

Isso demonstra quão longe são os questionamentos do contexto familiar 

referente à alienação parental nos processos de saúde mental e de doenças dos 

integrantes do seio familiar, visto que um funcionamento familiar podre ou difícil 
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entre pais e filhos pode acarretar em situações problemas. A família pode 

representar tanto fonte de suporte, quanto de estresse para seus integrantes, pois o 

apoio provindo da família é bastante significativo na superação de problemas e por 

outro lado, os conflitos com pessoas tão próximos podem gerar grande níveis de 

estresse, dificultando o enfrentamento de crises. Muitos estudos tratam das relações 

familiares, especificamente das atitudes dos pais com relação aos filhos e dos 

cumprimentos de funções familiares como apontadores de saúde física ou 

psicopatológicas. 

Até porque essa compreensão para a maioria do colegiado, advogados do 

direito de família e de juízes, reconhecem que tais programação e alienação da 

criança e/ou adolescente são comuns no contexto de disputas de custódia de 

crianças. Concordam, também, que há as situações em que a alienação da criança é 

o resultado da programação parental. Há alguma objeção ao uso do termo síndrome 

e alega-se que não é de fato uma síndrome, e que deve ser usado o termo alienação 

parental (AP). O problema com o uso do termo AP é que há muitas razões pelas 

quais uma criança pode ser alienada dos pais, em razões que não têm nada a ver 

com programação (PODEVYN, 2001). 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

Uma criança pode ser alienada de um dos pais por causa do abuso parental 

da criança, por exemplo: físico, emocional ou sexual. Também pode ocorrer 

alienação por causa da negligência parental. As crianças com transtornos de 

conduta frequentemente são alienadas de seus pais, e os adolescentes atravessam 

geralmente fases de alienação. 
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Quando os casos leves de SAP, progridem para moderado ou severo, é 

altamente provável que a maioria tenha os mesmos sintomas. Essa consistência 

resulta em que as crianças com SAP assemelham-se umas às outras. É por causa 

dessas considerações que a SAP tem seu diagnóstico relativamente fácil de obter 

(GARDNER,2002). 

Em contraste, as crianças submetidas à AP provavelmente não se prestam 

aos estudos de pesquisa por causa da grande variedade de distúrbios a que pode se 

referir - por exemplo: os abusos físicos, abusos sexuais, negligência e parentalidade 

disfuncional. Como é decorrente em outras síndromes, na SAP há uma causa 

subjacente específica: a programação por um genitor alienante, conjuntamente com 

contribuições adicionais da criança programada. É por essas razões que a SAP é 

certamente uma síndrome. Relata Gardner, 

 
[...] A Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da 
infância que aparece quase exclusivamente no contexto de disputas 
de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha 
denegritória contra um dos genitores, uma campanha feita pela 
própria criança e que não tenha nenhuma justificação. Resulta da 
combinação das instruções de um genitor (o que faz a “lavagem 
cerebral, programação, doutrinação”) e contribuições da própria 
criança para caluniar o genitor-alvo. Quando o abuso e/ou a 
negligência parentais verdadeiros estão presentes, a animosidade 
da criança pode ser justificada, e assim a explicação de Síndrome de 
Alienação Parental para a hostilidade da criança não é aplicável 
(GARDNER, 2002, p.2). 

 
Ao contrário, a AP não é uma síndrome e não tem nenhuma causa subjacente 

específica. Nem os proponentes do uso do termo AP alegam que seja uma síndrome. 

Realmente, a AP pode ser vista como um grupo de síndromes, que compartilham 

do fenômeno da alienação da criança de um genitor. Referir-se à AP como um grupo 

de síndromes levaria necessariamente à conclusão de que a SAP é uma das sub- 



II Seminário “Ensino, Pesquisa & Cidadania em convergência” 

Volume 05: Pesquisa, Criticidade e Ensino Jurídico 

183 

 

 

síndromes sob a rubrica da AP e enfraqueceria desse modo o argumento daqueles 

que alegam que a SAP não é uma síndrome (GARDNER, 2002; PODEVYN, 2001). 

Nesse distúrbio, vê-se não somente a programação (“lavagem cerebral”) da 

criança por um genitor para denegrir o outro, mas também contribuições criadas 

pela própria criança em apoio à campanha denegritória do genitor alienador contra 

o genitor alienado. Além disso, observa-se um conjunto de sintomas que aparecem 

tipicamente juntos, um conjunto que garantiria a designação de síndrome Alienação 

Parental. 

De modo, a promover várias situações típicas de alienação parental a 

propagação de notícias desqualificadoras da conduta do outro genitor, o empecilho 

para o exercício da visitação pelo genitor não guardião, a omissão de informações 

relevantes sobre a criança e/ou adolescente em questão, inclusive escolares, dentre 

outras possíveis hipóteses (GARDNER,2002; PODEVYN, 2001) 

Quanto aos adolescentes e crianças, que vivem em ambientes familiares 

menos acolhedores e mais conflituosos, em situações de divórcio dos pais, parecem 

estar associados a uma maior sintomatologia depressiva. Com isso podendo 

acarretar em diversos problemas pessoais e psicossociais para eles no futuro, a 

saber: baixa autoestima, insatisfação com o desempenho acadêmico, problemas com 

a lei, falta de segurança nos relacionamentos e até mesmo suicídios. Tais mudanças 

na estrutura familiar relacionadas à ausência de um, ou de ambos os pais, ou até 

mesmo um membro próximo familiar, pode contribuir para a desestruturação do 

sistema família e influenciando no movimento de suporte familiar e assim no 

favorecimento de sintomas da depressão (PODEVYN, 2001). 

Quando se percebe a alienação em grau leve ou moderado, deve-se tratar o 

genitor alienador e a criança, numa tentativa de restaurar o relacionamento desta 

com o alienado. Como punição ao genitor alienador e com a devida previsão 
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legislativa, deveriam ser aplicadas medidas concretas como advertência, reversão 

da guarda e caso haja dano moral e psicossociais a esta criança, vem sendo solicitado 

em ação autônoma e devidamente comprovado pelo alienado, concessão de 

indenização ao prejudicado, bem como a retratação pública do alienador na 

comunidade em que vive. 

Para que haja uma melhor compreensão do conflito em que a criança e/ou 

adolescente está inserido é requisitada uma análise, sobre os diferentes ramos do 

conhecimento para que haja êxito da ação familiar. A percepção jurídica, muita vez, 

não é suficiente para descobrir as possíveis raízes do conflito e as formas mais 

indicadas de solução. Por isso, faz-se necessário à diversificação de profissionais 

para o atingimento dos objetivos desejados pelo direito material. Como dispõe o art. 

699 do Código de Processo Civil de 2015, lucidamente, 

 
[...] que quando o processo envolver discussão sobre fato 
relacionado a abuso ou a alienação parental, o juiz, ao tomar o 
depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por especialista 
(FARIAS; ROSENVALD, 2016,p.155). 

 
Com auxílio de uma equipe interdisciplinar, com perícia psicológica ou 

biopsicossocial, além da intervenção do Ministério Público, como fiscal da ordem 

jurídica. Além disso, o dispositivo é elogiável por reconhecer a especificidade da 

matéria, exigindo um diálogo visivelmente interdisciplinar – salutar, a toda 

evidência, para o processo de família. Podendo realmente avaliar em qual seio 

familiar a criança será bem assistida emocionalmente e suprindo adequadamente as 

suas necessidades fisiológicas (FARIAS; ROSENVALD, 2016). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Segundo a Lei 12.318/2010 vem preencher uma lacuna referente à proteção 

psicológica do menor, pois ao dispor sobre a alienação parental vem coibir esse 

tipo de comportamento tão prejudicial à formação da criança e/ou adolescente e 

ampliar a proteção integral ofertada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Não se deve esquecer que a Constituição Federal dispõe como dever da família, 

da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Como a legislação nacional ainda não trata especificamente de casos como 

retratados no presente trabalho, surge uma dificuldade muito grande para notar a 

síndrome e punir o alienador. Mas o que se percebe é que juízes e peritos começam 

a possuir um método de trabalho que cada vez mais tem ajudado a descobrir 

problemas da relação dos pais com filhos (FARIAS; ROSENVALD, 2016). Em suma 

o trabalho buscou mostrar um grande problema que aos poucos está conseguindo 

ser notado e estudado com uma certa relevância, mas mesmo assim ainda são 

poucas as jurisprudências encontradas. Portanto deve-se pensar e refletir nas graves 

questões envolvendo a síndrome nas disputas de guarda, e procurar proteger o 

menor. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O sistema penitenciário de um modo geral se tornou alvo de grandes 

discussões, fator de constantes conflitos sociais, podendo ser explicado pela falência 

do sistema penitenciário, não só no Brasil, mas também em diferentes países. O 

sistema penitenciário tem demonstrado que não está cumprindo com excelência 

suas funções. A ideia de se ter um sistema prisional em tese é a de punir os 

apenados, mas com o objetivo de ressocialização. Infelizmente não é o que vem 

acontecendo, pelo contrário quando um indivíduo é colocado em uma prisão, será 

submetido a condições precárias como celas superlotadas, e várias outras situações 

desumanas. 

Seria o caso a se pensar, o Estado não tem condições de resolver sozinho 

esse problema, que também é de toda a sociedade. Partindo desse princípio tem se 
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a ideia de privatizar os presídios, chamando a participação da sociedade, em ajudar 

o Estado nessa importante função de gerir e administrar as prisões para que 

aconteçam as mudanças necessárias. 

A privatização do sistema prisional, em tese seria uma solução defendida 

por um grupo da sociedade com o objetivo de ressocializar os presos, contando com 

a parceria de empresas, oferecendo instalações dignas, toda uma assistência 

necessária, cursos profissionalizantes, para que quando o ex-detento posto em 

liberdade tivesse condições de se manter no meio social sem que volte a cometer 

certos delitos. 

Cabe as autoridades responsáveis analisar os problemas encontrados no 

sistema prisional, discutir uma solução, para que se obtenha essa ressocialização. 

Para isso é preciso que haja um sistema prisional exemplar. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
 

O método utilizado para a elaboração deste trabalho foi a revisão 

bibliográfica com base em leituras em livros e alguns sites selecionados da internet 

que discorriam sobre o tema abordado. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

Foucault (2008 apud SILVA, 2015, p. 224) defende em sua teoria, que a partir 

do final do século XVII, prevalecem os delitos contra a propriedade, sobre os crimes 

violentos. Contudo, a análise dessas mudanças não pode estar dissociada de outros 

processos, como a transformação social resultante das pressões econômicas, 
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elevação do nível de vida, crescimento demográfico, multiplicação de riquezas e 

propriedades e da necessidade de segurança. 

Foucault (2008 apud SILVA, 2015, p. 228), ainda, cita em sua narrativa o 

projeto arquitetural de vigilância idealizado por Jeremy Benthan, o panóptico. Além 

disso, o panoptismo fora idealizado sob o conceito que pressupõe que na vigilância 

constante é possível identificar aquilo que seja anormal com o fim de ser punido e 

corrigido. Nesse momento, surgem grupos privados de inspiração religiosa e a 

polícia como mecanismos estatais capazes de desempenhar essa vigilância 

onipresente, capaz de tornar tudo visível, uma longa rede hierarquizada de olhares 

postados em toda parte. (FOUCAULT, 2008 apud SILVA, 2015, p. 228) 

Para Foucault (2008 apud SILVA, 2015, p. 228) a chave para solucionar o 

problema da punição necessária para a correção do infrator residia nas relações de 

disciplina imposta ao apenado. A privatização dos sistemas prisionais fora um 

termo utilizado primeiramente por Jeremy Bentham, nos meados de 1834, em que 

propunha a concessão de contrato de administração destas à iniciativa privada. 

(BEDÊ, 2017) O processo de privatização pode ser explicado como a forma de 

diminuir o aparato do estado em algumas atividades, passando a gestão prisional 

para empresas particulares, vinculadas ao setor privado. 

Sobre essa privatização Di Pietro traça algumas características tais como: a) a 

desregulação (diminuição da intervenção do Estado no domínio econômico); b) a 

desmonopolização de atividades econômicas; c) a venda de ações de empresas 

estatais ao setor privado (desnacionalização ou desestatização); d) a concessão de 

serviços públicos (com a devolução da qualidade de concessionário à empresa 

privada e não mais a empresas estatais, como vinha ocorrendo); e) os contracting 

out (como forma pela qual a Administração Pública celebra acordos de variados 

tipos para buscar a colaboração do setor privado, podendo-se mencionar, como 
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exemplos, os convênios e os contratos de obras de prestação de serviços); é nesta 

última forma que entra o instituto da terceirização. (DI PIETRO, 2009) 

Da privatização em sentido amplo é possível destacar as terceirizações, 

instituto que hoje consiste como 

[...] uma suave forma de privatização, ou seja, a administração não 
é realizada plenamente pela iniciativa privada, é gerenciada pelo 
particular em parceria com o poder Público. (BEDÊ, 2017, p. 1). 

 
A administração pública utiliza a terceirização de uma forma desenfreada 

tendo em vista a redução dos custos administrativos, encargos no âmbito 

trabalhista e a criação de novas empresas para serem as prestadoras de serviço com 

a criação de novos empregos e mais arrecadação de impostos. Em sentido estrito, 

seria aquela em que se tem uma transferência total dos ativos estatais para a 

iniciativa privada que ficará encarregada de administrar o estabelecimento 

prisional, sem qualquer interferência do estado. Esta privatização é regulada pela 

Lei nº 9.491/97. (BEDÊ, 2017) 

Alguns países como a França e os Estados Unidos da América adotam o 

sistema de privatização de seus presídios, diminuindo assim os gastos e 

incentivando de forma secundária a economia no país. (GERCY JÚNIOR, 2017). 

Mesmo sendo um tema abordado como uma solução para os presídios é um tema 

cercado de controvérsias jurídicas, éticas e ideológicas. (DELGADO, 2017). Ao se 

comparar o cumprimento de pena no Brasil com outros países, deixa a desejar no 

que diz respeito aos seus objetivos, em uma penitenciária brasileira os presos são 

submetidos a uma condição desumana, condições precárias, causadas pela 

superlotação, falta higiene e alimentação adequadas em vários presídios dentre 

outras situações. (SEIDLER; CARAPUNARLA, 2015) 
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Porém, a preocupação não é apenas com os direitos humanos dos detentos, 

é importante observar também sobre a segurança, uma fiscalização mais eficaz para 

que as penas sejam cumpridas de forma regular, muitos presos cumprem suas 

penas com diversas regalias isso se dá pela falta de fiscalização ou corrupção, 

exemplo disso é o uso de aparelhos celulares dentro dos presídios, televisores, 

drogas e armas. (SEIDLER; CARAPUNARLA, 2015). A falta de agentes 

penitenciários também contribui bastante para que a situação se complique cada 

vez mais, tal situação tende cada vez mais a piorar, e se tornar uma bomba prestes 

a explodir e proporcionar novos problemas, como a corrupção de agentes públicos. 

 
RESULTADO E DISCUSSÃO 

 
 

Dados estatísticos que apontam o atual estado das prisões brasileiras 

mostram que em 2015 o Brasil possuía em torno de 563.526 detentos, porém 

apresentava um déficit de 206.307 vagas no sistema prisional, segundo o jurista e 

pesquisador do tema Rodrigo Bedê (2017). O autor também analisa que tais 

números mostram diversas irregularidades. Como a violação de direitos humanos, 

comprovados através de presídios sujos sem condições humanas adequadas, 

favorecendo assim a proliferação de doenças, revelando um cenário caótico e 

desumano. (BEDÊ, 2017) 

Luiz Flavio Borges D’Urso (2002) concorda com essa perspectiva, 

entendendo que o modelo francês é o ideal para ser preconizado no Brasil, onde o 

Estado permanece junto com a iniciativa privada gerenciando o presídio, ou seja, o 

administrador vai gerir os serviços da unidade prisional (higiene, alimentação, 

trabalho, etc.), enquanto o Estado administra a pena. Em sua obra Direito Criminal 

na atualidade defende a tese da privatização dos presídios: 
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Enfim, penso que tais experiências sejam um sucesso e que precisam 
ser observadas, sem paixões, para se constatar o óbvio: que essa 
nova forma de gerenciar cadeias é processo irreversível no Brasil 
diante do sucesso obtido. Basta de tanta injustiça e indiferença. 
(D’URSO, 2002, p. 1) 

 
Esta realidade se mostra assim há muito tempo, conforme podemos 

perceber através do trecho a seguir escrito há 42 anos pelo então relator da CPI 

instaurada para avaliar a condição das prisões no Brasil e 1976: 

 
A deterioração do caráter resultante da influência corruptora da 
subcultura criminal, o hábito da ociosidade, a alienação mental a 
perda paulatina da aptidão para o trabalho, o comprometimento da 
saúde são consequências desse tipo de confinamento promíscuo, já 
definido alhures como “sementeiras da reincidência”, dados os seus 
efeitos criminógenos. (BEDÊ, 2017, p. 1). 

 
Em sua perspectiva o autor Rodrigo Bedê (2017) conclui que o trabalho 

tende a diminuir a chance de reincidência sendo mais eficaz para a ressocialização 

do que o estudo. 
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Fonte: Relatório de gestão DEPEN: Exercício 2005. Departamento Penitenciário Nacional, 
Secretaria de Justiça, Ministério da justiça, 2006, p.119 

 
Além disso, a morosidade da justiça brasileira também contribui para a 

superlotação dos presídios. Ora, a lentidão do andamento dos processos acaba 
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favorecendo a permanência de muitos detentos por mais tempo ainda dentro do 

sistema prisional gerando despesa para a máquina pública. Problemas 

orçamentários também são apontados como agravante nessa situação. A corrupção 

afeta o remanejamento de verba para a manutenção do sistema prisional. Num valor 

estimado em torno de 1,4 bilhões de reais de déficit segundo Rodrigo Bedê (2017) 

Contudo, a corrupção afeta todas as esferas do sistema prisional. Mesmo 

dentro de alguns centros prisionais, existem agentes penitenciários que vendem 

espaço em celas, onde a realidade é a superlotação. Em contraposição a esse quadro 

o método APAC idealizado e colocado em prática pelo advogado e jornalista Mário 

Ottoboni. Trata-se de uma associação civil sem fins lucrativos, segundo Ana Paula 

Faria. (FARIA, 2001). Seu trabalho se baseia em 12 elementos fundamentais: 1) 

participação da comunidade; 2) recuperando ajudando recuperando; 3) trabalho; 4) 

religião; 5) assistência jurídica; 6) assistência à saúde; 7) valorização humana; 8) a 

família; 9) o voluntário e sua formação; 10) Centro de Reintegração Social – CRS (O 

CRS possui três pavilhões destinados ao regime fechado, semiaberto e aberto); 11) 

mérito do recuperando; 12) a Jornada de Libertação com Cristo. 

Através de sua metodologia a APAC se mostra inovadora e por causa de seus 

resultados tem sido referência em outros países. Não usa em sua organização 

policiais civis ou militares. Sua administração se dá através de funcionários e 

voluntários. Os problemas de indisciplina são resolvidos pelos reeducandos, pelo 

Conselho e a Direção. A participação ativa da comunidade, no entanto, ainda se 

mostra um desafio. (FARIA, 2001) 

De acordo com o site Correio Brasiliense (2018), o processo de privatização e 

o crescimento da população carcerária tem tido motivos para grandes discussões, 

pois esse crescimento da população carcerária tem acontecido de uma forma 

acelerada, no Brasil o número de detentos é mais de meio milhão, um número 
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alarmante. O Ministro Raul Jungman expressou uma preocupação com o 

crescimento progressivo de 7% da população carcerária, segundo o Infopen em 

relatório, divulgado em dezembro de 2017, o déficit de vagas do sistema é de mais 

de 358 mil. (CORREIO BRASILIENSE, 2018) 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Com base em pesquisas realizadas para este estudo concluo que pelo 

processo de privatização do sistema prisional como meio para concretização da 

função ressocializadora da pena é sim uma saída para o sistema prisional, embora 

se tenha tantas discordâncias, porém com a privatização seria uma forma de aliviar 

o sistema prisional tendo em vista a este grande crescimento da população 

carcerária. 
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